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Descrição do protocolo

1.1. Contrataçáo de empresa para fornecimento de recuÍsos digitais e plataÍorma pâra o ensino e aprendizagem da
u,u,,5 i'ul6êâ -^É .liêMÁihiliTâ^ã^ .lÁ â.ôêú ^âE ^r íar.das À ân,n^ê ,tâ rê.1ô m,lni.inâl áa llaon rrr ÀIirit

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitaçao processualdo documento acima, deveÍá ser informado na tela de consufia o CPF, em se aabrdo'\- -- de pessoa fisica, ou CNPJ, para pêssoa jurídica, acompanhado no número do pÍotocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode seÍ usado para acompanhamento do ãndamento do pÍotocolo.

PROTOCOLO: 2023.10.23.0014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlll

S€to: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀCÃO. SEMED
Des€íiçáo: í .1 . ContEtãçáo de emprese para foryleomento de rÉ,clltsc digitais e plãt3forma pâra o ensino
e apíendizageÍn dã língua ínglesã, corn disponibilizâçáo de acesso p3ra professores e alun6 da rede
municipâl de ltape€rrru Mirim.
Linkr httss:/ôvrrw.nprotó61o.@m.br/iÉpEr,t1mirim,Noiníú,n76 t ililil [rililil ililil[illr
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648. 69610001-80
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DOCUMINTO DE FOR]VIÀLIZAÇAO DA Df,MANDA - DFD '-'-=7

Órgão: Secretaria Municipal de Educação

S€tor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Superintendencia de Ensino e Supervisâo Escolar
Responsável Pela Demanda: Widson Luis da Silva Vale

E-mail: semed.itapecuru@gmail.com Telefone:-

l. Objeto da Contratação:

ContrataÉo de empresa para fornecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e aprendizagern da língua
inglesa com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede municipal de Itapecuru Mirim/MA.

2. Justificativa da necessidade da contratação/aquisiçâo do serviço/produto:

I

I A presente aquisição é resultante do levantamento de necessidades realizado nas Escolas da Rede Municipal de Educação
de Itapecuru Mirim, para atendimento em 202312024, a implantação dos Projetos de Desenvolvimento da l.íngua Inglesa
nas Escolas da Rede Municipal. Scgundo a BNCC o cnsino da língua inglesa tem por objerivos gcrais:

- Ampliar as possibilidades de comunicação, desenvolvendo a capacidade de os alunos se comunicarem no
\- idioma, permitindo que compreendam e produzam mensagens em diferentes contextos.

- Desenvolver a competência intercultural, promovendo o cntendimento e a valorização de diferentes culturas
anglófonas e possibilitando que os alunos compreendam diversidades culturais e sociais.

- Acessar informações e conhecimentos, habilitando os alunos a úilizarem a língua inglesa para busca e acesso a
textos escritos, recursos multimídia ou outras fontes de coúecimento.

- Capacitar a pârticipação dos alunos para práticas sociais culturais e ciücas diversas.
- Ampliar a compreensão de mundo, promovendo a ampliação dos horizontes e pcrmitindo que os alunos

coúeçam diferentes realidades. pontos dê vista e perspectivas.

Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forua de regulamento, elaborar
plano de contmtaçõ€s anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e enÍidades sob sua comp€tênci4 garantir o alinhamento com o seu planejaÍnento
estratégico e subsidiar a elaboração .las respectivas leis orçamentririas. (Requlamento)

grforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Conaatações Anual é facultada a cada ente Federativo,
na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de
Licitações. Ainda assim. vale destacar que o PCA do município de Itapecuru-mirim/MA, estrí em fase de elaboração, neste
momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento de foÍna integrdl da Lei 14.133/21-

Tão logo esteja frnalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente aliúadas. garantindo uma gestão
eficiente de contratações-Por frnu ressalte-se que a contrâtâção do presente objeto é parte do planejamento das demandas
do ano anterior da Administração deste município.

3, Plano de Contratações Anual -PCA:

do uto a ser contratada:4.

Item Descrição Unidade Quantidade de login

0_l
Plataforma para o ensino e aprendizagem da língua
inglesa para os alunos e professores da rede municipal
de ersino.

SERVIÇO 8450

5. Previsão de datâ em que deve ser iniciada a prestaçâo dos serviços/en trega dos produtos:
5 . I . A previs@o para início dos serviços será novernbro de 2023
6. Indicação de Íscais de contrato:

Função/ cargo Nome completo Mat. Setor de lotâção

ASSIS-TEN'I'E JOSE zuBAMAR NASCIMI]NTO TII,HO 277 42
Superintende de Ensino e

Supervisão Escolar
7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:
7.1. Ceúifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pclos motivos expostos no
presente documento.
7.2. Diante do exposto, submeto-lhe o preslnte documento para apÍ€ciação e autorizaÉo para que se dê os demais

I

I
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eÍlcâminhamentos, vindoa aprováJo queira eflcaminll,i.lo para autoridade comp€tente.

Itapecuu-Mirirn/MA, I I de seternbm de 2023.

t

vJ,UDa^!,r*k Á*úA
Widson Luis da Silva Valc

Superintendente de Ensino e Supenisão Escolar
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SECRETARIA MT]MCIPAL DE EDUCÀÇÃO

Memorando n' 014812023.

De'. lYidson Luk ds Silva Sales
Coordenador do Departamento Pedagógico

Para; Hilton Cesar Neves da Silva
Secretario Municipal de Educação

Seúor S ecretiírio,

Como forma de promover o desenvolvimento dos educandos da Rede Municipal de

Itapecuru Mirim, gostaríamos de implantar o Projeto de Desenvolvimento e Ampliação da LÍngua

Inglesa na Rede Municipal, visando a melhoraria do nível de proficiência dos alunos e a oêrta de

recursos aos professores para que criem um ambiente de aprendizagem produtivo e sigrrificativo.

Tais projeto são produzidos de forma exclusiva e poderão ser adquiridos com recursos

do MDE. Estamos enviando em anexo, parecer técnico pedagógico e parecer jurídico que justificam

a contratação.

Atenc iosamente ,

\,Ud*^'L*à*úr,ulJ-
Widsàn Liis do Silvo Ssles

Coordenador do Departamento Pedagógico

X Rua Saador Benêdito Leits, S/N, Cênlo - ltâ@m-MiÍiíúUA, CEP: 65.485{00, FONE/FAX: (98) 34ã}-1472
É-mail: sec educacao@ma oov.br

Itapecuru Mirim, I 1 de setembro de 2023.
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SECRETARIA MI,ÀICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO EDUCAÇAO INOVADORA
PROFICIENCIA LINGUA INGLESA

PLATAFO RMA/APPiDIGITAL

Transformando o Futuro dos EsÍudantes de ltapecuru Mirim

Justilicativa

Segundo a BNCC o ensino da língua inglesa tem por objetivos gerais:

- Ampliar as possibilidades de comunicação, desenvolvendo a capacidade de os alunos se

comunicarem no idiom4 permitindo que compreendam e produzam mensagens em

diferentes contextos.

- Desenvolvrr a competência intercultural, promovendo o entendimento e a valorização de

diferentes culturas anglófonas e possibilitando que os altmos compreendam diversidades

culturais e sociais.

- Acessar informações e conhecimentos, habilitando os alunos a utilizarem a língua inglesa

para busca e acesso a textos escritos, recursos multimídia ou outras fontes de coúecimento.

- Capacitar a participaçâo dos alunos para práticas sociais culturais e cíücas diversas.

- Ampliar a compreensão de mundo, promovendo a ampliação dos horizontes e permitindo

que os alunos coúeçam diferentes realidades, pontos de vista e perspectivas.

Nesse sentido, o ensino de inglês está alinhado à construção de politicas educacionais que

valorizam a diversidade cultural e o respeito mútuo entre os povos, preparando os estudantes para

um mundo cada vez mais digital e global.

O município de Itapecuru Mirim tem investido na implementação de políticas públicas que

impulsionam a melhoria da educação e preparam os estudantes para os desafios do século )O(I e
enxerga a inovação educacional como uma ferr-amenta poderosa para transformar a sociedade e

criar um futuro melhor para todos. Assim, o projeto Educação Inovadora uniÍica o melhor desse,s

dois mundos: aprender inglês com recutisos digitais inovadores de alta qualidade, com

metodologia e conteúdo seguros e adequados.

X Rua Sênador Bêíledito Leite, SlN, Cênro - ltap€dlru-l,lirim/MA, CEP 65-4{,5{00, FoNE/FAX: (98} 3,16}í472
E-ÍEil: sec.educacao@ma aov br

O projeto Educação Inovadora tem como meta disponibilizar conteúdo e metodologia
relevantes para o ensino de inglês que contribuam com os objetivos educacionais de ensino do
idioma definidos pela Secretaria Municipal de Educação, visando a melhoraria do nível de
proficiência dos alunos e a oferta de recursos aos professores para que criem um ambiente de
aprendizagem produtivo e significativo.
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educação traz mudanças significativas aos estudantes e professores do Séc- XXI. Com a tecnologia

a seu favor, os professores criam experiências educacionais mais ricas e significativas para os

estudantes e se tomam facilitadores mais eficazes, atualizados e conectados. Confra o impacto que

o projeto Educaçâo Inovâdorâ tem para os docentes da rede municipal:

- Novas abordagens pedagógicas que tomam o ensino mais dinâmico e interativo, com a

incorporação de jogos, e-Books, atividades interativas e outras estratégias que promovem o

engajamento dos alunos.

- Personalização do ensino: Com recursos digitâis da Britannica &lucation, os professores

podem personalizar o ensino de acordo com as necessidades individuais dos alunos,

pemritindo que os professores acompanhem o progresso de cada aluno e fomeçam

atividades que atendam às suas habilidades e interesses específicos.

- Maior acesso a recursos educacionais: são centenas de milhares de recursos, dentre

vídeos, imagens, jogos, mapas interativos, além de um dicionário inglês-português, que

enriquecem o repertório do professor e diversificam âs opções de atividades para aulas mais

envolventes.

Criação de redes profissionais para ampliar a colaboração, o compartilhamento de

práticas e experiências.

Formação continuada: Recursos digitais inovadores da Britannica Education podem ser

usados para a formação e capacitação contínua dos professores. Cursos online, webinars e

ambientes virtuais de aprendizagem ajudam os professores a aprimorarem habilidades

tecnológicas e a se atualizarem com as últimas tendôncias educacionais.

AnáIise e feedback As ferramentas digitais da Britarmica Education permitem analisar o

desempeúo dos alunos e obter feedback imediato sobre seu progresso, permitindo que os

professores ajustem suas estratégias de ensino e ofereçam um suporte direcionado e

personalizado aos estudantes.

Motivação proÍissional e satisfação, com o processo de ensino mais interessante e

desafiador.

O projeto Educação Inovadora também tÍaz grande impacto aos estudantes, pois

proporcronam :

Acesso à informaçâo global, adequada, precisa, segura e de alta qualidade, em formato

de atividades interativas, videos, imagens, artigos, mapas, livros digitais, dentre outros.

It

X Rua SenadoÍ Benêdib Leite, SN, CentD - ltapeqÍu-MirimÍirA, CEP: 65.485400, FONE/FAX: (98) 34&1472
E-mail: seÇ educacao@ma qov br

Sabemos que o uso de recursos digitais inovadores de forma adequâda e
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Flexibilidade e personalização, pois conta com tecnologia que permite adaptaç AS

necessidades individuais de ritrno e conteúdo de acordo com o progresso e as preferências

de cada aluno.

- Praticidade e disponibiüdade, já que os estudantes acessam o conteúdo a qualquer

momerto com rrm dispositivo conectado à intemet.

- Interatividade: a grande variedade de jogos e atividades interativas e com feedback

despertâm o interesse e envolvem os estudantes, tornando o aprendizado mais prazeroso e

envolvente e, portanto, mais eficaz.

- Aprimoramento das habilidades tecnológicas, tiio essenciais no mundo contemporâneo,

pois aprendem a navegar na intemeq utilizar o aplicativo, buscar, criar e editar conteúdos

digitais.

- Prática frequente e consistente das quatro habilidades do Quadro Europeu de Referência

para Línguas (CEFR) leitura, escrita, expressão oral e compreensão auditiva em inglês.

A disponibilização dos conteúdos digitais por meio do projeto Educação Inovadora

contribui para o desenvolvimento do currículo escolar da língua inglesa dos estudantes do

município de Itapecuru Mirim, com o padrão de qualidade e excelência esperados pela Secretaria de

Educação.

Objeto

Contrataç:io de recursos digitais para o ensino e aprendizagem da língua inglesa: - Disponibilização

de acesso para professores e alunos da rede estadual de ensino da solução completa para o do inglês.

Plataforma digital para o ensino e aprendizagem em inglês que ampliam o potencial dos estudantes

e oferece a eles, e a professores e gestores:

Experiências de aprendizado personalizadas a paúir de tqste diagnóstico de todas as

habilidades alinhadas ao CEFR (Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas) e

com relatórios individuais intuitivos;

Possibilidade de controle das atividades, por nível, pelo professor para cada turma e/ou

aluno;

Atividades pnáticas engajadoras e divertidas. incluindo jogos, nas habilidades de expressão

oral, compreensão auditiva, escrita, leitura, além de gramática e vocabulário, com

alinhamento ao CEFR entre os níveis Al e C2;

Teste após cada nível completo, com relatório;

X Rua SenadoÍ Bêí€dib Leib, S/N, Cento - ltaÉGru-MiÍiÍn/tlA, CEP: 65.489)00, FONEIF,ü: (98) 346+1472
E-mail: sec educacao@ma qov br
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Apoio extenso a professores, formação e assessoÍa pÍra uso dos recursos, relatórios e

Painel do Professor;

Login de administrador e relatórios com dados por aluno no Painel do Professor:

-+Single Sign-On via Moodle
---Escala de classe através do Moodle
---Recursos de relatórios expandidos, incluindo dados do aluno;

---+Pontuação por habilidade por turrna e por aluno;

---+Por aluno - número conclúdo, nota na atividade, nota alcançada;

'-+Relatórios para impressão e download
---+Conteúdo de correção atribuído a um almo individual

-'Conteúdo adicional em todas as ríreas de habilidade

-+Controle do professor sobÍe o acesso do aluno às habilidades/atividades.

Conteúdo de alta qualidade pÍra a prática de leitura e acesso ao Dicionário Merriam-

Webster;

Recurso de tradução inglês-porhrguês e português-inglês;

- Versão do professor do aplicativo iOS e Android;

- Possibilidade de professor e aluno adicionarem vocabuliirio;

A solução em inglês completa para aprendizagem baseada em investigação, com ferramentas de

pesqursa, projeto e apoio ao currículo, para ajudar professores e alunos a alcançarem o sucesso

acadêmico em todos os níveis de ensino. Ela contempla:

- Ambiente Digital de Aprendizagem em inglês para pesquisas, projetos e referência" ideal

para todos os níveis de escolaridade, com acesso ao vasto acervo da Encyclopaedia

Britannica, contendo centenas de milhares de recursos, dentre artigos, imagens, vídeos, e-

books, dicionrírios, biografias e websites recomendados.

- Artigos acadêmicos em inglês, com três diferentes níveis de leitura.

- Banco de dados com:

,As quatro enciclopédias completas, editadas pela Britannic4 com mais de 120.000
artigos e milhares recursos multimídia - fotografias, ilustrações, atividades interativas, e
mapas, que permitem download;

à Recursos para o professor, ferramenta intuitiva de constmção de planos de aula e
possibilidade de enriquecê-los e personaliáJos com mais de 86.000 gráficos;

, Dicionário Merriam-Webster e de sinônimos;

à Ferramenta de áudio que permite trabalhar a compreensão auditiva do inglês e
aperfeiçoar a pronriLncia.

, Guias de estudo e exercícios para consultas de significados e sinônimos;

\

I
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I Ruâ Senador Bênedih Leib, 9N, Ceflto - ltapecÍu-lriÍiÍnn A, CEP: 65.485-000, FONSFAX: (98) 346!1472
E-mail: sec.educacao@ma.ooy.br
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, Atlâs mundial integrado ao Google, com informações de todos os países

mapas e ferramenta de comparação de dados;

t Busca de conteúdo por tópico, que resulta em itens dentre artigos, imagens, vídeos,
mapas e outros;

+ Leitura de livros digitais, com busca por autoE titulo ou assunto;

- Feramenta que permite a leitura de artigos de revistas científicas da EBSCO;

+ Área de trabalho virtual para professores e alunos compartilharem conteúdo a ser

estudado;

- Conteúdos para impressão, armazenamento virtual no computador em pastâs de
arquivos pessoais, envio por e-mail e que possam ser utilizados para complementar o
trabalho do professor;

Alimenta a curiosidade dos alunos e estimula as habiüdades de pesquisa e de pensamento

crítico;

Proporciona conteúdo, recursos e formatos para explorarem o coúecimento em diversas

disciplinas que integram questões de significado local e global;

Forma estudantes capÍves de pensar de forma independente, conduzir seu próprio aprendizado e

interagir com as pessoas em um mundo globalizado e dinâmico.

Itapecuru-Mirim, I I de setembro de 2023.

tt il,*^J, ,/^ ç!n (/,L'(tr

E Rua SenadoÍ Bênedito Leits, gN, Ceúo - thpeflru-MiÍiÍdMA, CEP: 65.485400, FONE/FAX: (98) 346+1472
E-mail: sec educacao@ma qov br

Wildson Luis du Silvo Vales
Coordenador do D epartamenío Pedogógico
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

l. Descrição da Necessidade

Como forma de promover o desenvolvimento dos educandos da Rede Municipal de

Itâpecuru Mirim, gostaríamos de implantar o Projeto de Desenvolvimento e Ampliação da

Lingua Inglesa na Rede Municipal, visando a melhoraria do nível de proficiência dos alunos e

a oferta de recursos aos professores para que criem um ambiente de aprendizagem produtivo e

significativo. Tais projeto são produzidos de forma exclusiva e poderão ser adquiridos com

recursos do MDE.

Segundo a BNCC o ensino da língua inglesa tem por objetivos gerais:

Ampliar as possibilidades de comunicação, desenvolvendo a capacidade dc os alunos se

comruricarem no idioma, permitindo que compreendam e produzam mensagens eÍn diferentes

contextos-

Desenvolver a competência intercultural, pmmovordo o entendimento e a valorização de

diferentes culturas anglófonas e possibititando que os alunos compreordam diversidades culturais e

sociais.

- Acessar informações e conhecimentos, habilitando os alunos a utilizarern a língua inglesa para

busca e acesso a textos escritos. rccursos multimídia ou outras fontes de conhecimento.

- Capacitar a participação dos alunos para pniticas sociais culturais e cívicas diversas.

- Ampliar a compreensão de mundo, promovendo a ampliação dos horizontes e permitindo que os

alunos conheçam diferentes realidades. pontos de vista e perspectivas.

Nesse sentido, o cnsino de inglês estii alinhado à construção de políticas educacionais que valorizam

a diversidade cultural e o respeito mútuo entre os povos. preparando os estudantes para um mundo cada vez

mais digital c global.

O município dc Itapecuru Mirim tem investido na implernentação de políticas públicas que

impulsionam a melhoria da educação € prcparam os estudantes para os desalios do século XXI c enxerga a

inovação educacional como uma ferramcnta poderosa para transformar a sociedade c criar um futuro melhor

para todos. Assim, o projeto Educação Inovadora unifica o melhor desses dois mundos: aprender inglêt

com recursos digitais inovadores de alta qualidade, com metodologia e conteúdo seguros e adequados

.-€**r..
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2 Área Requisitante

3. Ilescrição dos requisitos dâ contrataçâo

Sabemos que o uso de recursos digitais inovadores de forma adequada e aplicados à educaçâo traz

mudanças significativas aos estudantes e professores do Sec. XXI. Com a tecnologia a seu favor, os

professores criam experiências educacionais mais ricas e significativas para os estudantes e se tornam

facilitadorcs mais eficazes, atualizados e conectados. Confira o impacto que o projeto Educação Inovadora

tem paÍa os docentes da rede municipal:

- Novas abordagens pedagógicas que tornam o ensino mais dinâmico e interativo, com a

incorporação de jogos, e-Books, atividades interativas e outÍas estratégias que promovcm o

cngajamento dos alunos.

- Personalização do ensino: Com recunos digitais da Britannica Education, os profcssores podern

personalizar o ensino de acordo com as necessidades individuais dos alunos, permitindo que os

professores acompanhem o progÍssso de cada aluno e fomeçam atividades que atendam às suas

habilidades e interesses específicos.

- Maior acerso a recuÍsos educacionais: são centenas de milhares de recursos, dentre vídeos,

imagens, jogos, mapas interativos. aleÍn de um dicionririo inglês-poúuguês, que ariquecem o

repertório do professor e diversificam as opçôes de atividades para aulas mais envolvcntes.

- Criação de redes profissionais para ampliar a colaboração, o mmpartilhamento de pÉticas e

experiências.

- Formaçâo continuada: Recursos digitais inovadores da Britannica Education podem ser usados

para a formação e capacitaçÍlo contínua dos professores. Cursos online, webinars e ambientes virtuais

de aprendizagem ajudam os professores a aprimorarem habilidades tecnológicas e a se atualizarern

com as últimas tendências educacionais.

- Análise e feedback As ferrameatas digitais da Britannica Education permitem analisar o

desempeúo dos alunos e obter feedback imediato sobre seu progÍesso, permitindo que os

professores ajustem suas estratégias de ensino e ofereçam um supoÍte dirccionado e personalizado

aos estudantes.

- Motivação profissional e satisfação, com o processo de cnsino mais interessante e desafiador.

O projeto EducaÉo líovodorr tambern traz grande impacto aos estudantes, pois proporcionam:

Hilton Cesar Neves da SilvaSecretaria Municipal de Educação

Responsár el\rea Requisitante
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- Acesso à informação global, adequada, precisar segurs e de alta qualidade, em formato de

atividades interativas, vídeos, imagens, artigos, mapas, livros digitais, dentre outros.

- Fleribilidade e persotralização, pois conta com tecnologia que permite adaptação as necessidades

individuais de ritmo e conteúdo de acordo com o progresso e as preferêÍlcias de cada aluno.

- Praticidade e disponibilidade, já que os estudantes acessam o conteúdo a qualquer momeÍlto com

um dispositivo conectado à intemet.

- Interatividade: a grande variedade de jogos e atividades interativas e com feedback despertam o

intercsse e envolvem os estudantes, tomando o aprendizado mais prazeroso e eÍrvolvente e. portanto,

mais eficaz.

- Aprimoramento das habilidades tecnológicas, tão essenciais no mundo contemporâneo, pois

aprendem a navegar na intemet, utilizar o aplicativo, buscaÍ, criar e editar conteúdos digitais.

- Prática frequente e consistente das quatro habilidades do Quadro Europeu de Referência para

Linguas (CEFR) leiturq escrit4 expressão oral e compreensão auditiva em inglês.

A disponibilização dos conteúdos digitais por meio do projeto Educaçio Inovadora contribui para

o desenvolvimento do currículo escolar da língua inglesa dos cstudantes do município de ltapecuru Mirim,

com o padrão de qualidade e excelência esperados pela Secretaria de Educação.

4. Levantamento de Mercado

Após pesquisa no mercado, nos deparamos com ferramentas, teoricamente, similares ao

projeto Educação Inovadora da empresa Britannica Education, no entanto o projeto da Britannics

Education oferecido pela empresa P M X Lima PMAYCHELXAVIER ME é um dos que mais tem

alcançado positivo no ensino de inglês, oferecendo:

Experiências de aprendizado personalizadas a partir de teste diagnóstico de todas as habilidades

aliúadas ao CEFR (Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas) e com relatórios

individuais intuitivos;

Possibilidade de controle das etividades, por nível, pelo professor para cada turma e/ou aluno;

Atividades pnáticas engajadoras e divertidas. incluindo jogos, nas habilidades de expressão oral,

compreensâo auditiva, escrita, leitura, além de gramática e vocabulário, com alinhamento ao

CEFR entÍe os níveis Al e C2;

Teste após cada nível completo, com relatório;

I
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- Apoio ertenso a professores, formação e assessora para uso dos recunos, relatórios e Painel do

Professor;

- Login de administrador e relatórios com dados por aluno no Painel do Professor:

--'Single Sicn-On via Moodle

,Escala de classe através do Moodle

---+Recursos de relatórios expandidos, incluindo dados do aluno;

-+PontuaçÍio por habilidade por turma e por aluno:

---Por aluno - número concluído, nota na atiüdade, nota alcançadal

- +Relatórios para impressão e download

---Conteúdo de correçilo atribuído a um aluno individual

--*Conteúdo adicional em todas as :íreas de habilidade

---+Controle do professor sobre o acesso do aluno à habilidadeVatividades.

- Conteúdo de elta qualidade para a pÉtica de leitura e acesso ao Dicionário Merriam-Webster;

- Recurso de tradução inglês-pomrguà e português-inglês;

- Versão do professor do aplicativo iOS e Android;

- Possibilidade de professor e aluno adicionarem vocabulárío;

A solução em inglês completa para aprendizagem baseada em investigação, com ferramentas de

pesquisa, projeto e apoio ao crmículo, para ajudar professores e alunos a alcançarem o sucesso

acadêmico em todos os níveis de ensino. Ela contempla:

- Ambiente Digital de Aprendizagem em inglês para pesquisas, projetos e referência. ideal para todos

os niveis de escolaridade, com acesso ao vasto acervo da Encyclopaedia Britarmicq contendo

centenas de milhares de recursos, dentre aÉigos. imagens. vídeos, e-books, dicionrários, biografias e

rvebsites recomendados.

AÍigos acadêmicos em inglês. com três diferentes níveis de leitura.

Banco de dados com:

tAs quatro enciclopédias completas, editadas pela Britannica" com mais de 120.000 aÍigos c
milhares recursos multimidia - fotografias, ilustrações, atividades interativas, e mapas, que

permitern dornload;

à Recursos para o professor, ferramenta intuitiva de construção de planos de aula e possibilidade

de enriquecê-los e personaliá-los com mais de 86.000 gnáficos;

'r Dicionrírio Merriam-Webster e de sinônimos;

à Ferramenta de áudio que permite trabalhar a compreensão auditiva do inglês e aperfeiçoar a

pronúncia.
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, Guias de estudo e exercícios para consultas de significados e sinôaimos;

't Atlas mundial integrado ao Google, com informações de todos os países do mundo, mapas e

ferramenta de comparação de dados;

-) Busca de conteúdo por tópico. que resulta em itens dentre artigos, imagens, vídeos, mapas e

outros;

+ Leitura de liwos digitais, com busca por autoÍ, titulo ou assrmto;

à Ferarnenta que permite a leitura de aÍtigos de revistas científicas da EBSCO;

+ Área de trabalho viÍual para professores e alunos compaíilhârem conteúdo a ser estudâdo;

à Conteúdos para impressão, armazenamento virtual no computador em pastas de arquivos

pessoais. envio por e-mail e que possam ser utilizados para complemertar o trabalho do professor;

Alimenta a curiosidade dos alunos e estimula as habilidades de pesquisa e de pensamento crítico;

Proporciona conteúdo, recursos e formatos para exploraÍem o coúecimento em diversas

disciplinas que integram questões de significado local e global;

Forma estudantes capazes de pensar de forma independente, conduzir seu próprio aprendizado

e interagir com Írs pessoas em um mundo globalizado e dinâmico.

Desta forma, fica mais que evidenciado a necessidade da presente contratação, bem como

da exclusividade do fornecedor em questão, diante das funcionalidades apresentadas.

5. Descrição da solução como um todo

Como forma de promover o desenvolvimento dos educandos da Rede Municipal de

Itapecuru Mirim, gostariamos de implantar o Projeto de Desenvolvimento e Ampliação da LÍngua

Inglesa na Rede Municipal, visando a melhoraria do nível de proficiência dos alunos e a oferta de

recursos aos professores para que criem um ambiente de aprendizagem produtivo e sigrrificativo. O

objeto da contratação seÉ a Contratação de empresa para fomecimento de recursos digitais e

plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para

professores e alunos da rede municipal de Itapecuru Mirim.

6. Estimativa das Quantidades a serem contratada
lÍEtil DESCRTçAO UNIDADE QUANTIDADE DE LOGIN

0.1
Plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa

para os alunos da rede municipal de ensino.
8'150

\g

SeMço
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0.2
Plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa

para proÍessores
Serviço 350

7. Estimativa do Valor da Contratação

As despesas solicitadas estão estimadas em R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais),

conforme pesquisa de preço nos bancos de preços de mercado.

8. Justificativa para o Parcelamento ou nâo da Solução

O objeto seú parcela em l2 meses, conforme a realização dos serviços.

9, ContrataçõesCorrelatase/ou Interdependentes

Não há.

10. Alinhamento entre â Contratação e o Planejamento

contratação em tela estava prevista no cronograma de licitações 2021 do município de

Itapecuru, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços que visam atendeÍ a

demanda da secretaria Municipal de Educação e as escolas da Rede Municipal de Ensino.

11. Resultados Prctendidos

A Rede Municipal de Ensino do nosso município tem priorizado o desenvolvimento do

alunos como o todo, com o ensino da língua inglesa uas nossas escolas municipais, buscamos:

y' Desenvolvendo a capacidade de os alunos se comunicarem no idioma, permitindo que

compreendam e produzam mensagens em diferentes contextos.

y' Desenvolver a competência intercultural, promovendo o entendimento e a valorizaçâo de

diferentes culturas anglófonas e possibilitando que os alunos compreendam diversidades

culturais e sociais.

/ Acessar informações e conhecimentos, habilitando os alunos a utilizarem a língua inglesa

para busca e acesso a t€xtos escritos, recursos multimídia ou outras fontes de coúecimento.

/ Capacitar a participação dos alunos para práticas sociais culturais e cívicas diversas.
/ Ampliar a compreensão de mundo, promovendo a ampliação dos horizontes e permitindo

que os alunos coúeçam diferentes realidades, pontos de vista e perspectivas

12. Providências a serem Adotadas Finalizar Mapa de Riscos, ETP e TR

I
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LevaÍtamento com algumas empresas da área para refrnar o Termo de Referência;

procedimentos Para licitação.

13. Possíveis Imprctos Ambientais

Neúum.

14. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável

14.1. Justificativa da Viabilidede

ITAP MIRIM, 11 DE SETEMBRO DE 2023

da Silva
Secretario de Educação

I

Tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no mercado e que a continuidade desse

tipo de serviço é obrigatória para cumprimento da legislação ügente junto aos servidores, tem-

se que essa contratação é plenamente viável.

/ú
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I. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para fomecimento de recursos digitais e platafomra para o ensino e

aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da

rede municipal de Itapecuru Mirim.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente aquisição é resultante do levantamento de necessidades realizado nas Escolas da

Rede Municipal de Educação de Itapecuru Mirim, para atendimenlo em 202312024, e validani à
implantação dos Projetos de Desenvolvimento da Língua Inglesa nas Escolas da Rede Municipal.
2.3. Segundo a BNCC o ensino da língua inglesa tem por objetivos gerais:

- Ampliar as possibilidades de comunicação, desenvolvendo a capacidade de os alunos se

comunicarem no idioma, permitindo que compreendam e produzam mensagens em

diferentes contextos.
- Desenvolver a competência intercultural, promovendo o entendimento e a valorização de

diferentes culturas anglófonas e possibilitando que os alunos compreendam diversidades
culturais e sociais.

- Acessar informaçôes e coohecimentos, habilitando os alunos a utilizÃrern a língua inglesa
para busca e acesso a textos escritos, recuÍsos multimídia ou outras fontes de coúecimento.

- Capacitar a participação dos alunos para pÉticas sociais culturais e cívicas diversas.
- Ampliar a compreensâo de mundo, promovendo a ampliação dos horizontes e permitindo

que os alunos conheçam diferentes realidades, pontos de vista e perspectivas.
2.4. Nesse sentido, o ensino de inglês estií aliúado à constnrção de políticas educacionais que

valorizam a diversidade cultural e o respeito mútuo entre os povos, preparando os estudantes pam

um mundo cada vez mais digital e global. O município de Itapecuru Mirim tem investido na

implementação de politicas públicas que impulsionam a melhoria da educação e preparÍrm os

estudantes para os desafios do século XXI e enxerga a inovação educacional como uma ferramenta
poderosa para transformar a sociedade e criar um funro melhor para todos. Assim, o projeto de

desenvolvimento do Inglês nas Escolas, unifica o melhor desses dois mundos: aprender inglês com
recuÍsos digitais inovadores de alta qualidade, com metodologia e conteúdo seguros e adequados.
2.5 Sabemos que o uso de recursos digitais inovadores de forma adequada e aplicados à educaçâo

traz mudanças significativas aos estudantes e professores do Séc. XXI. Com a tecnologia a seu

favor, os professores criam experiências educacionais mais ricas e significativas paÍa os estudantes

e se tomam facilitadores mais eficazes, atualizados e conectados.
2.6 Com a implantação do projeto, buscamos pÍra os docentes da rede municipal:

- Novas abordagens pedagrógicas que torn.rm o ensino mais dinâmico e interativo, com a
incorporação de jogos, e-Books, atividades interativas e outras estratégias que promovem o
engajamento dos alunos.

SI Rua Seflador Benedito L€ib, S/N, Cento - ltapêc1Íu-MiÍiÍnÍi,lA, CEP: 65.485400, FOI{gFlü: (98) 346}í472
E-mail: 33ín€dftap€clrru@gmail.coíÍ
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- Personalização do ensino: Com a utilização dos recursos digitais, os professores podem
personalizar o ensino de acordo com as necessidades individuais dos alunos, permitindo que

os professores acompanhem o progresso de cada aluno e forneçam atividades que atendam

às suas habilidades e interesses especificos.
- lVÍaior acerxlo a ngcursos educacionais: são centenas de milhares de recursos, dentre

vídeos, imagens, jogos, mapas inÍerativos, além de um dicioniírio inglês-porÍuguês, que

enriquecem o repertório do professor e divenificam as opções de atividades para aulas mais
envolventes.

- Criação de redes profissionais para ampliar a colaboração, o compartilhamento de
práticas e experiências.

- f,'ormação continuada: os Recursos digitais inovadores podem ser usados para a formação
e capacitação continua dos professores. Cursos online, webinars e ambientes virtuais de

aprendizagem ajudam os professores a aprimorarem habilidades tecnológicas e a se

atualizârem com as últimas tendências educacionais.
- ÀnáIise e feedback As ferramentas digitais permitem analisar o desempeúo dos alunos e

obter feedback imediato sobre seu progresso, permitindo que os professores ajustem suas

estratégias de ensino e ofereçam um suporte direcionado e personalizado aos estudantes.
- Motivação profissional e satisfação, com o processo de ensino mais interessante e

desafiador.
2.7 O projeto tambem traz grande impacto aos estudantes, pois proporcionam:

- Acesso à informaçâo global, adequada, precisl, segun e de alta qualidede, em formato
de atividades interativas, videos, imagens, artigos, mapas, livros digitais, dentÍe outros.

- Flexibilidade e personalização, pois conta com tecnologia que permite adaptação as

necessidades individuais de ritmo e conteúdo de acordo com o pÍogresso e as preferências
de cada aluno.

- Praticidade e disponibilidade, já que os estudantes acessam o conteúdo a qualquer

momento com um dispositivo conectado à internet.
- Interatividade: a grande variedade de jogos e atividades interativas e com feedback

despertam o interesse e envolvem os esfudantes, tomando o aprendizado mais prazeroso e

envolvente e, portanto, mais eficaz.
- Aprimoramento das habilidades tecnológicas, tâo essenciais no mundo contempoÉneo,

pois aprendem a navegaÍ na internet, utilizar o aplicativo, buscar, criar e editar conteúdos
digitais.
O projeto seú implementado a princípio em todas as escolares regulares da rede, totalizando
33 escolas (sede e zona rural). Impactando na vida escolar de 8.150 (oito mil, cento e

cinquanta) alunos do Ensino Fundamental - Ensino Fundamental anos iniciais e finais das

turmas regulares.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES:

3.1. A Secretaria Municipal de Educação não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante
vencedor no quantitativo abaüo relacionado, a compra dos iÍens ocorreú apenas quando houver
necessidade da uts or desta Secretaria.

= Rua Sendor Benedito Leib, gN, Centro - lbpecuÍu-

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. DE
ALUNOS

E-mailr sêmed.itapecuru@gmail.corn
FON 3/6iJ-,1472
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0.1
Plataforma para o ensino e aprendizagem da língua

inglesa para os alunos da rede municipal de ensino'
Serviço 8150

0.2
Plataforma para o ensino e aprendizagem da língua

inglesa para professores
Serviço 350

A plataforma deve conter:
- Ambiente Digital de Aprendizagem em inglês para pesqúsas, projetos e referência, ideal

para todos os níveiS de escolaridade, com acesso ao vâsto aceryo, contendo centenas de

- milhares de recursos, dentre artigos, imagens, vídeos, e-books, dicionrírios, biografias e

websites recomendados.
- Artigos acadêmicos em inglês, com três diferentes niveis de leitura-

- Banco de dados com:
As quatro enciclopédias completas, editadas pela Britannica, com mais de 120.000 artigos e

milhares recur6os multimídia - fotografias, ilustrações, atividades interativas, e mapa§, que

permitem download;
il""*ror para o professor, ferramenta intuitiva de construção de planos de aula e

possibilidade de enriquecê-los e personalizá-los com mais de 86.000 gníficos;

Dicionário Merriam-Webster e de sinônimos;

Ferramenta de áudio que permite trabalhar a eornpreensão auditiva do inglês e aperfeiçoar a

pronúncia.
Guias de estudo e exercícios para consultas de significados e sinônimos;

Atlas mundial integrado ao Google, com informações de todos os países do mundo, mapas

e ferramenta de comparação de dados;

Busca de conteúdo por tópico, que resulta em itens dentre artigos, imagens, vídeos, mapas e

outros;
Leitura de livros digitais, com busca por autor, título ou assunto;

Ferramenta que permite a leitura de artigos de revistas científicas da EBSCO;

Área de trabáho virtual para professores e alunos compartilharem conteúdo a ser estudado;

Conteúdos para impressão, armazenamento virtual no computador em pastas de arquivos

pessoais, eívio poi e-mail e que possam ser utilizados para complementar o trabalho do

professor;
Alimenta a curiosidade dos alunos e estimula as habilidades de pesquisa e de pensamento

crítico;
Proporciona conteúdo, recursos e formatos para explorarem o coúecimento em diversas

disciplinas que integram questões de signiÍicado local e global;

Forma estudantes capazes de pensar de forma independente, conduzir seu próprio

aprendizado e interagir com Í§ pes§oas em um mundo globalizado e dinâmico.

4. DA PROPOSTA

4.1. Não serão admitidas, em neúuma hipótese, as pÍopostas que fizerem referência as de outros

proponentes, sob pena de desclassificação;

4.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado;

:rr Rua §eíldoÍ BcÍ|(dib Leib, S/}{, C6rto - lhpccrru-Mirirz A, CEP: 05.'18ffi0, FOtlgF ( (98) 316+ l't72
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4.3. A valiüde da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua

apresentação.

5. DO CONTRATO

5. L Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n' 14.133/2021, Lei n" 10.520/2O02, a

legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de dteito privado;

5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos

e ao contcúdo da proposta do licitante vencedor;

5.3. O adjudicatri,rio, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contrafual, deveni

comparecer ao local indicado, no prazo mríximo de 05 (ctnco) dias úteis, sob pena de decair o

direito à realização do fornecimento.

5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatrí,rio deverá manter as condiçôes de habilitação exigidas no

certame;

5.5. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o conEato,

seguindo a ordem de classificação, os ouÍros licitantes classificados, devendo ser observadas as

préscrições deste Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à

habilitação e à negociação visando o preço melhor.

6. RESPONSÂBTLIDADE PELO RECEBIMENTO DOS MATERTAIS E FISCALIZAÇÃO
DA ENTREGA.

6.1. Seni designado pela Administração o FiscaUGestor do contrato que seni responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências

relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
substituição de material defeituoso ou avariados;
b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobÍe uso do material;

c) Examinar o material fomecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;

d) Atestar a(s) nota(s) frscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagÍrmento.

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

7. DA OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

S Rua SenadoÍ B€nedito Leite, S/N, Centro - ltrpecuÍu-MirimlvlA, CEP: 65.48M00, FONE/FIü: (98) 346$1472
E mailr !cÍrl!d.itlpGcuru@gmoil.oorn
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I. Fomecer os bens de acordo com todÍs as exigências contidas no Termo de Referência; II -
tomar as medidas preventivÍs necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;
II. Responsabilizai-se inkgralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e pÍejuízos, de

quaiquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou â terceiros, decorrentes da execução

do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas;

ru. atender à determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
1y. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens

recusados peIoCONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

V. responsatrilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações

comerciais, sociais, tribuuAias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas

na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de-
obra necessária à completa realização dos serviços até o seu ténnino:

a) em caso de ajuizamãnto de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da

execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Itapecuru 'Mirim ou de entidade

da Administração Pública indiretacomo responúvel subsidirário ou solidiirio, o CONTRATANTE

podeni reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados

à qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) 'no 

"uro 
da existência de débitos tribuüírios ou previdenciários, decorrentes da execução

do presente Contrato, que poss:rm ensejar responsabilidade subsidiriria ou solidária do

COúTRATANTE, as parcelai vincendas poderão ser retidas até o monlante dos valores

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de

insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderâo ser realizadas tão logo tenha ciência

o Município dó Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação uabalhista ou de

débitos tributrírios é previdenciá,r'ios e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações

caso o Município áo Itapecuru -Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sejam

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo' em nenhuma hipótese,

ressarc imento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houverjusta causa devidamente flrndamentada.

1l - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato

durante todo prazo de execução contratual;
N - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de malcas, patentes,

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE

das consequências de qualquer utilização indevida;
v - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber;

vl - cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos

prevista em lài, bem como em outras normas específicas, pÍra pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

v1 - manter hígidas as garantias contratuâis até o recebimento defmitivo do objeto do

contrato.
v1t - se comprometer a não subcontratar pessoa ffsica ou jurídica" se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na

Sa nua Senador BeneOito Leib, S/N, CentÍo - ltapecuÍu-Mirim[r'lA, CEP: 65.48$000, FONE/FIü: (98) 34631472

E-mail: semed.itapêcuÍu@gmail.com
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fiscalização ou na gestiio do contrato, ou se deles forem cônjuge, compânheiro ou parente em

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

lx-informarendereço(s)eletrônico(s)paracomunicaçãoerecebimentodenotificaçõese
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

i '- 
comprovar o cadast aone.,to de seu enàereço eletrônico perante os órgãos do Poder

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e

intimações .
E. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATAI\ITE
São obrigações do Contrâtante:

t. ã*igi. o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

II.
m.

conmto e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no-Termo de Referência;

Notificar o óontratado, po..r"áo, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em

parte, às suas exPensas;
'Ãornp*t - e 

'fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
Éetu". o pugu*ento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto' no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

ipii"- 
"o 

Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ContÍato; 
.

Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção

Aar meaiO* caüveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

ãrpii"i"-".r" emitir decisâo sobre tôdas as solicitações e reclamações relacionadas à

oecuçao do p."sente contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes,

Áeramente piotelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste'

A Administração não respondeni por quaisquei compromissos assumidos pelo contratado

.orn t".""i.or,'"inda que vincuhdás à execuçao do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados' preposlos ou

IV.

VIII.

vt
VII

Ix.

subordinados'
panaciiião úúco - A CONTRATANTE Íeserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir

o contrato, no caso de inobservância pela GoNTRÁTADA de quaisquer das cláusulas e eondições

estabelec idas no Contrato.

9. DAVIGÊNCIA

9.1 . O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá sua vigência de 12 meses a contar do

inicio da Prestação do serviço

10. DAS CONDrÇÔns oo recaurxro
10.1. os p"gu-"oto, serâo efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de

documento(§ frscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta)

dias.
l0.2.ParafinsdepagamentoaCONTRATADAdeveráapresentar,juntamentecomodocumento
fiscal, os seguiates documentos:
ui õ"niaao"f..f 

"gativa 
de Débitos Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da

União;

i)l Rua Sendor Benedito Leite, S/N, C€ntÍo - Itapecuu-Mirim/ItA, CEP: 65.48 00, FONE/FIü: (98) 346+1472

E mail: sêmed.itapecuru@gmail.com ffi
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b) certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS;

cj Certidao Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

ei certidao Nelativa de Débitos Trabalhistas - cNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

iô.2.r. e não-ãpresentação da Certidào Negativa de Débito descrita na alínea "*', bem como do

certificado de Éegutaridade do FGTS, da Cãrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT) e da

õ"rtioao Negativã de Débito (cND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a

irregularidadJ destas, não acarretarií retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA seni

corn'unicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão

contratual e demais penalidades cabíveis'

10.2.2. Deconido o 
-prazo 

acim4 persistindo a irregularidade, o conrato poderá ser rescindido, sem

p§uízo das demais penalidadss cÚivcis'
ãy tor"o,nitunt" à comunicação à C6NTRATADA,_ a C6NTRATANTE oficiará à Caixa

Éconômica Federal no caso do cRF; à Receita Federal no caso de cND relativa aos Tributos

Federais e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) ôaso o fornecimento seja recusado e/ou o docúento fiscal apresente incorreção, o fornecimento

será considerado como não efefuado e o pçEo de pagamento sení contado após a data de

regularização, observado o prazo do atesto.

c)'Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CoNTRATANTE' por

á.ià a" carta ficanáo sob inteira responsabilidade da CoNTRATADA os prejuízos decorrentes de

pagamentos incorretos devido à falta de informação.

àlb CNpl, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo

CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento'

e) O faturamento dos documentos fiscais tení como referência o local da entrega do fomecimento

dãfinido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento'

10.3. Oconendo atraso de pagamento poÍ culpa da CONTRATANTE' seÉ procedida a atualização

monetária decorrente desse ãtraso, càm base na variação pro Íata tempore do IGP-M (FGV)'

verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

10.4. A CONTRATAúTE nãoacatarà a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título,

em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique

na sub-rogação de direitos.
10.5. Os 

-pagamentos 
efetuados pela CONTRATANTE não isentam a coNTRATADA de suas

obrigações e responsabilidades assumidas.

ió.i]-or Oga.l da Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do Município

àà ftup".*u"-frf irim ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou jurídica, pelo fornecimento de bens

ou prestação de serviços ". 
g"rul, inclusive ot as ae engenharia' ficam obrigados a, proceder à

reáçao ào imposto â" rendi (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB n"

t .zli, de I I dá janeiro de 201i, e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto no

DECRETO N." 075, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

11. DAS PENALIDADES

ll.l. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposÍ4"

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo idôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiical, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficaná

impedida de licitar e conttatar coá a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (MA), pelo prazo de

Gnro - [a@uru-M irimlMA, CEP: 65 AX: (98) 3463-1472: . Rua Sênador Benedito Leite, SN,
E rnail: sem€d.itapecuru@omail.corn
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até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena;

11.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no dirírio oficial do Estado do Maraúão e no

caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem preju2o
da" demais cominaçôes legais;

I1.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estaní sujeita às seguintes penalidades:

I 1.3.1. Advertência;

1l.3.2. Multâ poÍ atraso a cada 3O(trinta) dias, no percentual de l|Vo (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fiehnenrc as condições pactuadas;

11.3.3. Multa moratória simples, de 0,4%o (quatro décimos por cento), na hipótese de akaso no

cumprimento ds 5rras sfrig3ções contratuais, calculada sobre o valor as faturas;

11.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por período não superiora 02 (dois) anos;

I 1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.3.6. A aplicação da sançâo prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, on
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto liciado ou caso haja cumulação de

inadimplernento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 1O(dez) dias.

I1.4. As sanções previstas nos itens 13.1, 13.3.4, 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com

os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias;

11.5. Oconendo a inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para providências

cabíveis;

11.6. A segunda adjudicatóri4 ocorrendo a hipótese do item anterior, ficaní sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital;

I 1.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusúa é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de Itapecuru Mirim (MA).

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A despesa com aquisição dos itens deste correná a conta dos recursos orçamentários, corforme
documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício de 2023, FTINDEB

!l Rua SendoÍ Bercdih LeitB, gN, Cenfo - ltrpeflru-MinmfiA, CEP: 65.4E5{00, (98) 346$1472
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13. DOVALORESTIMADO
13.1. O valor total estimado para a aquisição do material esüi previsto no mapeamento_ de cotâção a

ser anexado, com base n" *édiu aritmética dos valores de mercado, que será procedida pelo órgão

competente desta Prefeitura sendo parte integrante deste Termo de Referência.

14. DA NOTIFICAÇÃO
14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produztá efeitos legais se

processada 
-por 

escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro' que comprove a sua

àfetivação, não sendo consideradas comunicações verbais'

15. DA RESCISÃO
15.1 . Os contratos administrativos regidos pela Lei n. 14.13312021, de acordo com art. 138, poderão

ser extintos: unilateÍalÍnente pela Adminisração; consenSualmente, por acordo entre as paÍtes; ou

por decisão aÍbitraUjudicial.

16. DA CES§ÃO OU TRANSFERÊNCIA
16.1. O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

17. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

I 7.1. Constituirão enc.rÍgos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas'

emolumentos e despesas 
-decorrentes 

de formalização do presente contrato e da execução do seu

objeto.

Itapecuru Mirim, 1l de setembro de 2O23 '

E-mail 3omed. Lcom

Responsável pela elaboração:

Nathalia Dja ra Goulart 0liveira
Auxiliar Administrativo

Aprovo o presente Termo de Referência:

Hilton da Silvo
Secretário unl de Educação

:'l Rua S€nadoÍ B€fledito Leb, S/N, Centro - Itapêcuru-MiriÍrrlúA, CEP: 65.18il00, FoNgFrür (98) 34631472

E-mail: 3€med.itapecuru@gnail,coín
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Itapecnru-Mirim./MA, 20 de novembÍo de 202J '

Ao Seúor,
Pedro Maychel Xavier Lima
Representante legal
P M X Lima Pmaychelxavier
CNPJ n" 50.51 1.788/0001-79

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação Jurídica e Fiscal'

Prezado,

SolicitamosquenosenvieemnomedoMunicípiodeltapecuruMirim/MAPropostade
p.eços .efe.ente ao fàmecimento de recursos digitais e pútaforma para o ensino e aprendízagem da

ilõ ;;l;;; com disponibilização de acessõ para professores e alunos da rede municipal de

Itapecuru Mirim.
Nos quantitativos abaixo relacionados:

Caso haja interesse desta Empresa, no tocaÍrte 1 aOüsição acima mencionada" faz-se

,"""rr,i.io qu" seja encaminhada a segu-inte documentação Jurídica e Fiscal atualizada:

o HÂBILITAÇÃo.ruÚulce:
+Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou do ernpresírio;
*Registro comercial, no caso de empresa individual;
+Contrato social;

. REGULARIDADEFISCAL:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
tProva de regularidade perante a Fazenda Federal;
lProva de regularidade perante a Fazenda Estadual;
*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
*prova de siúação regu'lar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

tCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
*Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado;

O QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
*àtestado de Capacidade Tecnica da empresa emitido por pessoa juridica do direito público

ou privado, que comprove que a empresa fomeóeu ou est,á fomecendo produtos com características

semelhantes ou equivalente ao objeto do Processo;

QUANT.
DE

ACESSOS
LINIDADEDESCRIÇÃO

8500ServiçoPlataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa para

os alunos e irofessores da rede municipal de ensino'0.1

Oficio N' 176212023 - SEMED

l'"'l
I

I
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CNPJ: 06.079.415.0000í-95 / E-mail: semed.

* Carta de Exclusividade emitido pelo fabricante comprovando ser fomecedor exclusivo

deste produto

Pedimos que a documentação acima seja enviada nos e-mails: colitaoec smail.com

ou ao6}itapecurumir

Atenc

Hilton eves da Silva
Secretaria M pal de Educação
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São Luís, 24 de Novembro 2023

SML de ltapecuru-Mirim
A/C Sr. Hilton César Neves da Silva- Secretária de Educação

Agradecemos a oportunidade pela consulta dos produtos da Britannica Education. Nosso
propósito é oferecer soluções inovadoras que capacitam educadores e melhoram os resultados dos
alunos. Estamos presentes em mais de 100 países, impactando mais de 150 milhões de alunos em todo
o mundo. Nos Estados Unidos, 2 de cada 3 escolas usam os pÍodutos da Britannica. Buscamos
estabelecer parcerias de longo prazo com nossos clientes, o que se reflete em nossa taxa média de
renovação de contratos de 92%.

Será motivo de satisfação podermos fazer parte da proposta pedagógica do município de
Itapecuru-Mirim. Nossas conexões possibilitam ampliarmos os trabalhos desenvolvidos em língua
Ín8lesa com o desênvolvimento de proficiência de alunos e professores através de um pro.,eto digital
de inovação para rede.

A seguir, detalhamos a proposta comercial para o acesso dos produtos Britannica aos seus
alunos e professores.

Britannica English (ELL

app e Plataforma +

Britannica School +

Serviço Pedagógicor)

Serviço disponibilizado na aquisição das licenças:

Jornada do Professor: Estratégias de Ensino de Língua lnglesa & lnglês com Britannica
Modalidade: On-line síncrona e assíncrona
Carga horária:20h
Quantidede de módulos: 10
Duração: 10 meses
Públíco: professores

Reunião com eguipê de gestão para implementação: aproximadamente 2h.
Reunião de avaliação de engaiamento com a gêstão ao final dos primeiros 6 meses.

Treinamento das funcionalidades da plataforma - 3h30 - assíncrono Janeiro/Fevereiro

Webinar Aula lnaugural - síncrono - th30 - síncrono - Fevereiro
Webinar 1 - Fevereiro - th30
Organizando o cronograma do Britannica English para 2024
lnsights e estratégias gerais sobre as seções do Britannica English

Protos Educasão
Alameda E, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau. São Luis-MA

-&

RS39,90 por acesso

individual aluno e
professor/ano

Rs 339.150,00

Produto
iqglês com Britannica

Total dê Alu*os e
Professores

I nvêstimênto na
Contrãta$ão

Aco?do2O23l?'A?4

8.500

I
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i ÉWebinar2-Março-1h30
lntrodução ao Scaffolding
Estratégias geraís de Scaffolding: speaking, reading, listêning and writing

Webinar3-Abril - th30
Scaffolding Speaking, Writing e Britannica English

Webinar4-Maio-1h30
Scaffolding Reading, Liíening e Britannica English

Webinar5-Junho-1h30
Britannica English e estratégias de diferenciação no Ensino de Língua lnglesa

Webinar6-A8osto-1h30
Estratégias de remediação com BÍitannica English

Webiner 7 - Setêmbro - th30
Metodologias Ativas e Ensino de Língua lnglesa

Webinar 8 - Outubro - th30
Gamificação desplugada e Britannica English

Webinar9 - Novembro - th30
Sala de aula invertida e Britannica EnBlish

Webinar 10 - Dezembro - th30
Resumo do ano e plano de ação para 2025

Critérios para a certificação: A certificação é a somatória do Treinamento das funcionalidades da
plataforma (3h30), Aula lnaugural (1h30) e participação nos webinars durante o ano (15h), sendo um
total de 20h. Os critérios são: completar 100% do treinamento assíncrono, presença na aula inaugural
e presença em, pelo menos, 80% dos webinars.

Esta propostâ comercialtem validade de 30 dias.
O pagamento da ,icença digital por usuário ano deve ser realizado em pagamento único.

Reiteramos nossa satisfação em poder fazer parte da proposta pedagógica do Município de
Itapecuru-Mirim e nos cotocamos à disposição para esclarecimentos que se façam necessários.

Pedro Maychel
Diretor Comercial

Protos Educação
Alameda E, Loteamento euitandinha, Altos do Calhau. São Luis-MA

,. )X
' rd^-=
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TNSTRUMENTO DE TNSCHTçAO DE EMPRESARTO TNDTVIDUAL

P M X LII'A PMAYCHELXAVIER
," ?q
' r,.tó

ç

Pelo pÍesente instrumento particular de Ato Constitutivo:

PEDRO XAVCHEL XÁV'IER Llf,Â, BRASILEIRO , SOLTEIRO, Histoíado( nascido(a) em 2U09/1981, n'do CPF
658.109.533-87, residente e domiciliado na cidads de Sáo Luís - MA, na AVENIDA ALAMEDA E, nq SN, COND
BRISA DO CAMPOâPT 1005;, VNHAIS, CEP: 65074-220.

Resolve constituir como empÍesário indiüdual, mediante as seguintes cláusulas (aÍt. 968, l, CCI

cúusuLA I - Do NoitE EUPRESARIAL (arr. 963, ]t, CC)

[gllp§;ílg,,Ilxg1rl_{:qÍ.1p.Tg.nome empresarial:P il X LlilA PllAYcHELxAvlER, e usaÍá a êxpressão
. Írr-/ | \i,ü lg(,v^v

cLÁusuLA [ - tx, GAPÍTAL (art. 968, [r, CC)
O capital destacado em m@da @Írente é de R$ í5.000,00 (quinze mil íeais).

cúusulÂ u - DA SEDE (art. 96S, tV, CC)
O EmFeúrio Individual terá sua sede no seguinte endereço: ALAMEDA E, BRISA DO CAMPO TORRE C APT 1005,
n0 §/N, VINHAI§, São Lrís - MA. CEP: 65074220.

cúusulA rv - Do oBJETo (aÍr 968, tv, cc)
O EmpÍesáÍio lndividual terá por obieto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4619-UA0
REPRESENTANTES COMERCIAIS E IbENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO
ESPECTALTZADO (MATEFTAL E SEE/|çOS EDUCT|ONAL E EMPRF§ARIAL( VE_NDA, PFOSPECçÂO E
GoNSULTOR|A PEDÁGOG|CÂ) 8550-3/02 ATTVTDADES DE APOTO A EDUGAçAO, EXCETO CÂ|XAS
ESCOLARES.

PaÉgraío único. Em estabelecimento eleilo como Sede (MatÍiz) seíá(ão) exercida(s) a(s) aüvidade(s) de 4619-100
REPEESENTANTES COMEHCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÁO
ESPECIALIZADO (MATE-RIAL E SERVIçOS EDUOqCIONAL E EMPRF§ARIAL( VE.NDA, PROSPECÇÃO E
C0NSULTOR|A PEDAGOGTCA) 8550-3/02 ATTVTDADES DE ApOtO A EDUCAÇAO, EXCETO CATXAS
ESCOLARES..

E exercerá as seguinles atividades:

CNAE N'g 461S200 - RepÍesentanles comerciais e agenles do comércio de mercadoÍias em geral náo especializado
GNAE N, 8550-3/02 - Atividades de apoio à educaÉo, excelo caixas escolares

cLÁusuLA v - DECLARAçÃO DE DESIÍltPEDtitEt\ÍTO (art. 37, [, Let n" 8.934, dê 199í)
O empÍesário dedaÍa, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormaFes pÍesladas neste
instsumento e quanto ao disposto no arligo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade emprêsáia
e não possuiÍ outro Íegislro como EmpÍesário lndividual no País.

cúusulA vt - Do tNícto DAs AnvtDADES E PRAZO DE DURAçÃO (arr. 5:r, l[, F, Dec]Êto n" 1.8üt/r96)
A Empresa iniciará suas atividades em 2UcÉ.12023 e *u grazo d6 duraçáo será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII . PIOBTE EiIPRESABIAL
O empresário declara que a empresa s€ enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no
123, de í4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relâcionadas no §
40 do art. 3q da mencionada lei. (aÍt. 3e, l, LC ne 123, de 2006)

E, poÍ estar assim coníituído, assino o presente instrumento.

Sâo Luís - MA, 28 de abril de 2023

PEDRO MAYCHEL XAVIER LIMA
EmpreúÍio
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Secrêlaria Esp€cial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secreteriâ de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresadal e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos oue o ato da emoresa P M X LIMA PMAYCHELXAVIER consta assinado digitalmente oor:

TDENTTFTCÂÇÃO DO(S) ASSTIJ$|rE(S)

CPF/CNPJ Nome

65810953387 PEDRO MAYCHEL XAVIER LIMA

JUCEMA

cãàiiricú o ii!;iôiir -i i2;i3i2a23 i3.i5 ôrlõ ii 2i.i.n;i?iii!.
tFgllcOr,o: 230556a30 DE 02/05/2023.
cóDtco DB lrEÀI?rclcÁo: 12305813565. cÍpil m E8DE: 50511?ggooo179.
tlR : 2U02{?9990- COll E?EIloa Do aEctsÍRO st, 2alOU2O21-
? !a x Llro. ,E[lcEau[ÀvrE

crarc8 rd E El!E!! rqlral
8EcllEfnlo-errú

q|t ..!ac11.ü.9w-b.
À vàl idrde dêrte doclento, !e i!p!Bs6o. fi@ !!j.ito à colprovôção Ce sB auaêdttciT]ide nos respectivG portôis,

inÍô@ido *ua ..!p..rlvos códiqDs dê Eririsçâo.

ü
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racil *i,'*l,ioE Goveíno do Eslado do Maranhâo
Secrelaria dê E§tado de lndústria e clméÍcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CEHTIDÃO ESPECíFICA

Sislêma Nacional dê Hegistro dê Empresas Mercaniis - SINR€M

Cetlilitâmo6 quê as irllormaso6 âbairo constam dos doarmenlos arquivados

' Certiíicamos que P lrí X LIMA PMAYCIIELXAVIEB
encont.â-s§ registrada nsstã Juntâ Comêrcial, como 3egue

Píotocolo: MAC23C3027750

N|FE 21102479990

cNpJ $.51 r,78a/O0(}1-79

Siluagão

slElua
SEM SÍAÍUS

EndêÍeÇo Compláo Al.meda E, ARTSA DO C^IPO TORAE C ApT 1005, r s/N, rrr-r-x, VIXHAIS - São LuiefiÂ - CEP 6$7+220

080
080

l{úm.r§

21Í 02479990
20230566430

Arqulvrianto! Poataalora3

Íh Dêsêriçáo

oznsnoz3 rNScRtÇÃo
O2.IO5I2OZà ENQUADBAMENTO O€ MICROEMPRESA

Esle cerlidáo Íoi €milida a!tomalicaÍnentê em 08/11/2023, às 08:47:11 (hoÍáíio de 8íasília)
Se imDressâ, vgÍiíicar sua aL'temicdâdê no htlplr vww.snpÍêsalecil.mâ.gov.br. com o cód go sJS2AGVC.

cARlos ANDRÉ oE MoRÂEs PEBEIBA
Sêc6láíi0(a) ced

ldel
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i t{!lrJ!á úri.Íc.: Émp.eiE (hóráláli

NIRE (Sêdc)
21102479990

Gove.xo do Estado do MaÍanhão
SêcÍêtaíia de Eslado de lndústria e coméício - SEINC
Junta ComeÍcial do Estado do MaÍanhâo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA d
I .bl ;

rÁcru iiiii.'Í,ii.iE

J"c-----

{"*\

Sistema Nacional dê Fegislro de Empr€sas Mercanlis - SINREM

CêíiiÍi.â,yEs que as anÍormâço€s abaixo co.lsrám dos (b€uF€rtos arqúvados
nesia Juntâ Com€roâl ê sâo v'gente§ É dãta da §{ra expediÉo.

ArquivaÍ!ênto do Ato dê lnscriçâo
0210512023

§r.tc--J

lnício de AtiYidade
2UO4/2023

Enderrgo Complclo
Alamêda E. ERISA DO CAMPO TORRE C APT 1005, Nr S/N, VlNl-lAlS-Sáo LuíyirA- CEP65074-220

Obioto
46í9-2/00 nepíesenlantês comerciais ê âoênlês do comércio de meÍcadorias em gêral náo especializado (material ê seruiços êducacional ê
empresaÍiai( venda. prospecçáo e consultona Pgdagógica) 8550-3/02 Atividades de apoio à educaÉo, excoto oaixas êscolaros.

Caplt.l
RS 15-000,00 (qulnzc mil Íêais)

UltiÍno Arqulramêhto
Data Âlo/evêntos

O8O / 315 - ENOUADRAMENÍO DE
MICROEMPRESA

Situação

Slatus
SEM STATUS

l{úmero
20230566430

CNPJ
50.51 I .788/0001-79

Port3
ME (MicroemDresa)

a{oms do Empr€ário: PEDRO UÂYCI|EL xÂVlÉB Uf,A
ldêntldads:

,04162718663
i Estado ctvll:
soLÍErRo(A)

CPF:
658.109-53387
Regime óe bens:
NAO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automatlcamenlê ên 08/11i2023, às 08:42:59 (horário de Erasília).
Se impíêssa. veriÍicar sua autenticidadê no httpi://wuw.emp.esaíacil.ma.gov,br, com o código OFGOBAíH

CABLOS ANDRE DE MORÂES PEREIRA
Secrelário GeÍâl

1de1



à!D€l

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

T

1 t|G 3Ll
.ríà.
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CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À OÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P M X LIMA PMAYCHELXAVIER
CNPJ: 50.51 1.788/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

endereços <http:/irfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de211Ol2014.

Emitida às 23:32:29 do dia 1411012023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1110412024.
Código de controle da ceítidão: 8D74.6187.4982.8FEC
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

t



D'

:J.r=

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

. a-í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ne Certidão: 287178123 Data da Certidão: 1011012023 10:52:48

CPF/CNPJ 50511788000179 NÃO INSCHITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MAHANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ç substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nq 7 .799, de 19fiA2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

na 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O7lo2n024'

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sêÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validaçáo de Certidáo Negativa

de Débito".

I t

-)

Data lmpressãot 1Ol10l2O23 l0:52:48

CERT|DÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

x6*::----. 
"ÀÉ

CERTTDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 080527123 Data da Certidãot 0111112023 17:27:51

CPFiCNPJ CONSULTADO: 5051 1788000179

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156 da lel no 2.23'l de 291121962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

\- no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2910212024.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sêfaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

!

Data lmpressãot 01 11 1 12023 1l:27 :51

I
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CERTIFICADO

La2n230a92l7 85

Hffi§
PREFETTUR.ADE SÂOtÚS

SECRE-TÁRIA MT.IMCIPÂL DA FÁZENDA

CERTIDÃO POSITTVÂ COM EFEITO DE NEGATTVA

NúMRo DA cEmrDÃo I ocff/tt2o94zo23

v alidadei L9/LLl2023

tÉ l|A,

n»
I

Í
I *---

VERIFICANDO 05 DÁ

C

IURÍDICA DESCRITA ABAIXO. ÀS OUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

ÂINDA NÁO REGISTRADOS OU OUE VENHAM A SER APURADOS.

cl{PJ: 50.511.788/OOOl-79 Irscrição Municipal 3 682 43 2588

RAZãO SOdAT P M X LIMA PMAYCHELXAVIER

461920000 - REPRESENTÂNTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCÂDORIAS EM

GERÂL NAO ESPECIALIZÁDO

Logradouo: ALAMEDA E

Número: sN Complemmto: COND BzusA DO CAMPO, TORRE C, APT 1005

Bairro: VINHAIS

Mudcípio: 5Ao LUIS - MA cEPr 65070628

A presente ceÉidão, sem conter rasuras, tem sua effcácia até a üt:a de validade acima iniormad4

tendo sído lavrada em 5ão Luís (ue), em 20 de outubno de zwz ?s 0836 sob o código de

autenticidade n" O@F 3íB292NJE6FB6&395ZA3CB7 EXí

A autenticidade desta certidão poderá ser conffrmada na Internet, em
https://stm.semfaz,saolu is.ma.eov.brlvalidacaocertidao.

,NÃo 
É VÁIDAA CERTIDÃO QUE CONTIVEREMEÀIDÂS, RÂÍ,RAS OU ENTREIJNHAS.!'

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 2El12l2017.
RESSAI-VADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPÂL INSCREVER E COBRAR D]ÉBITOS

D DOSD PESSOÂ1nÍOICá

ATTVIDAI'E ECONôMICA PRINCIPAL



2Oh0123.08.U Consulta Regularidade do Empregador
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

50.s11.788/0001-79

P M X UMA PMAYCHELXÂVIER ME

AV ]ERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 999999 AL E BCAMPO
41005 / CALHAU / SÁO LUrS / MA I 6sO74-22O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l10 12023 a 18 | LL / 2023

Certift cação ltúmero: 2A237BZAO t- 27 5OgA97 77 6A

Informação obtida em 20/tOl2O23 08:34:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:.íco.Eulta-cÍf.caixa.gov.br/consultacÍf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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CERTIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATITISTÀS
-d

Nome: P M x LIMA PMÀYCI{ELXÂVIER (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 511.788/0001-79
Certídão n" : 55519545/2023
Expedição: L0/10/2023, às L1:22:18
Validade: 0'l/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que P lr x LIIíÀ PLÀYcaELxÀvIER (líÀlRIz E FrLIÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 50.511.788/0001-79, NÃo co!ÍsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das tels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.461 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj,mentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Ntr.ORüàçÃO IüPORTÀilTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabêfecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determj-nados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva-

D
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. XEÀPREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENOA

2023
ALVARA DE LTCENçA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

Ir{scRtçÂo uuNrctPAL CPF/CNPJ

3682432588 50.51 1 .7881/000í -79

RAZÃO SOC| ÀL

P M X LIMA PMAYCHELXAVIER

T{OIIE FANTASIA

PROTOS EDUCAÃ+ÃÍo

L(rcA.JZAçÂO lllscRlçÃo luoBlLl,ARlA

ALAMEDA E COND BRISA DO CAMPO, TORRE C, APT 1OO5 NO SN, VINHAIS
6$70628 -SAO LUI$MA

NÚMERO DE CONTROLE

92120232933669

C AE PÍincipal e SêcundáÍio3
16í 920ülO - REPRESENTANTES COMERCIAIS € AGEI{IES DO COÍúERCIO OE MERCADORI,AS Êll GERÂI- NAO ESPECI,ALIZff)O

85603ü200 - ATIVTOAOES DE APOIO A EOUCACAO, EXCETO CÁjXAS ESCOLÁRES

RESTRTçÔES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso, sob as
pênas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercÍcio das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaÉo do solo, as atividades
domiciliares e restÍíções ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acaÍretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EU LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31t12t2o2t 8CEF683D2734469460FEC56C690421F0

cERTTFTCÂOO
aa212:rttt2tt2ata

I
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ARANHÂO
CorÍegedoria Geral da Justiça

Sêcrotaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sáo Luís

EE
8n
nn TJHAE

J';
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CERTJUDONE.SJDFRSL - .t 03652023
Código de validação: BBí5DC4F10

Número da guia: 23057301001 639954.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. GERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro ('lo) do mês de janeiro (0í) do ano de dois mil e treze (2013) até
o Cia quatorze (14) do mês de novembro (1 1) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRí
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial
ou lnsolvência civil contra: P M X LIMA PMAYCHELXAVIER, inscrita no CNPJ sob no

\- 50,51í,788/000í-79. CERTIFICO Íinalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São LuÍs, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judícial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantês nesta certidão foram infoÍmados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
\- ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada às Varâs Cíveis e/ou Fazenda, de âcordo com os litigantes. As consullas Íoram rêalizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE aS VARAS COMUNS DO TERMO JUD|CÁRIO DE SÃO LU|S.
Esta cerlidão terá vâlidade dê sessêota (60) dias (art. 149 do Código de Normas dâ CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem Íasuras e medianle assinatura eletrônicâ do seNidor (aÍt. 150 do Código de Normas da
CGi clc art.7o da Resolução-GP no 3812022r. Esta ceÍtidáo Íoi expedida nos termos da Resolução-GP no 3812022 e a
autenticidadê do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será ob.leto de conferência por qualquer inleressado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos alos praticados no sítio eletÍônico do Tíbunal dê Justiça do
l\4aranháo por meiô do link httpsllselos.tjma.jus.bÍ, mediante o preênchimênto do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de OR Code.

Fórum DesembeÍgadoÍ "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP ô5076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 09

Documento assinado. sÃo LUís - ENTRÂNCIA FtNAL, 14t11t2O2315:57 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUOONE-SJDFRSL - 103652023 / Código: BB'l5DC4F10
Valide o documênto em www-tima. jus.br/validadoc php

E]

Antês ds imprimi. pênse em sua responsabllidade com o meio ambiênle
fConsumoconsciente

1



@IENH lnstituiçáo Evangélica de Novo Hamburgo
Pindorama - Oswaldo Cruz - Fundaçáo

amsrloo or capectoaDE tÉct'ttca

Novo Hamburgo,02 de setembro de 2021.

A quem possa interessãr,

A lnstituição Evangélica de Novo Hamburgo, ínscríta no CNPI sob o ne 91680363/0001-70, situada à Rua Frederico

Mentz, 526, Bairro Hamburgo Velho, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do RS, atesta, para os de\ridos fins que a

empresâ Britannice Digital Leaming pÍesta serviços de fornecimento de conteúdos digitais que compôem a oferta

de recursos Dedacósicos complementares ofertados pela nossa lnstituição de Ensino aos educadores e seus

educandos.

lnÍormamos que a prestação dos serviços de fomecimento de conteúdos digitais apresenta bom desempenho

pedagógico, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

sem mais para o momento,

EvanSéUgÉ'

/:rr

I l{}
.*!f

l

gbuw__
Daniele Blos Bolzan

Coordenadora Pedagógica IENH

994.256.680{4

,l
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Britannica
0€t

nu3.Y
October. 2023.

To Secretaria Municipal de Educação do Municipio of the Municipality of Iapecuru-
Mirim/MA,

This letter presents the P M X LIMA PMAYCHELXAVIER (Protos Educação ll{E),
CNPJ. 50.5I I.788,,OOOI-79, AL E, BRISA DO CAMPO TORRE C APIOOs-VINHAIS-SÃO
LUIZ/}MA - 65074-220 - Brazil, Tel.: (98) 99122-4148, e-mail: rotoscducacaoía r:mai l.conr

as the exclusive distributor for government entities in the Municipality of ltapecuru-Mirim,MA
Brazil of Encyclopaedia Britannica, Inc-, being authorized to invoice and carry out the

administrative procedures for our Britannican digital products, including Britannica
ImageQuestl. Britannica Escola and Britannica English, until April 30, 2024.

If more inlormation is needed, please contact Márcio Canto at r',, '

Best regards.

i çot Duç*ilo---ffi"-
Executive Vice President

Encyclopaedia Britannica. Inc.

BÍitãnnicâ Education
325 N. LaSalle Street, Suite #200 lChicago, lL 60654

snl I
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tSANDRA CRISTINA POSSAS

Tradutora Pública e Intérprete Comercial luramentada
Matrícula na IUCERJA ne 219 para o ldioma INGLÊS

Membro da Associação Profissional de Tradutores Públicos e
Intérpretes Comerciais Juramentados do Estado do Rio de Janeiro

(ATP RIO www.atprio.com.brJ
Tradução nq 5021

Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial
Juramentada, matriculada sob o no 219 na lunta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, com CPF no 565.380.307-34, declaro
que me foi apresentado o documento abaixo indicado, exarado
no idioma inglês, a flm de traduzi-lo para o vernáculo, o que

cumpro em razáo de meu ofício, colocando minhas
observações de tradução entre colchetes.

Documento oraginal (emitido e assinado em formato
digital): Carta de Exclusividade para Representação
Comercial
IDocumento apresentado em uma página.]

Tradução
lCódigo de verificação da assinatura digital na margem
superiorl Número de identidade do Envelope DocuSign:

6795CCD8-390E-4 1 F5-AA6F-1FC59EF6E63C

ILogo] Britannica EDUCATION

Outubro de 2023
À Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-
Mirim, MA

Esta carta apresenta a P M X LIMA PMAYCHELXAVIER

(Protos Educação ME), CNPI 50.511.788/0OOt-79, com

endereço à AL E, Brisa do Campo, Torre C, Ap, 1005, Vinhais,

São Luiz, MA, CEP 65074-220, Brasil, telefone (98) 99122-
4148, email: protoseducacao@qmail.com, como distribuidora
exclusiva para entidades governamentais do Município de

Itapecuru-Mirim, MA, Brasil, da Encyclopaedia Britannica, Inc.,
com autorização para faturar e realizar os procedimentos

administrativos para nossos produtos digitais Britannica@,
incluindo Britannica ImageQuest@, Britannica Escola e

Britannica English, até 30 de abril de 2024.

Praça Dr Sá Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 Petrópolis Rl
Tel.: 24 2246 124O / Cel.: 24 9884lrrltJr t""O.r.rossas@hotrnail.com

ç
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SANDRA CRISTINA POSSAS
Tradutora Pública e Intérprete Comercial Juramentada

Matrícula na IUCERIA n'219 para o ldioma INGLÊS
Membro da Associação Profissional de Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais furamentados do Estado do Rio de laneiro
(ATP RIO www.atprio.com.brl

Tradução ne 5021

Se forem necessárias mais informações, por favor, entre
em contato com Márcio Canto, pelo email mcanto@eb.com

Atenciosamente, [assinatura] Sal DeSpirito, Vice-
Presidente Executivo, Encyclopaedia Britannica, Inc.

IRodapé: endereço] Britannica Education. 325 N. LaSalle

Street, Suite#200, Chicago, IL. Código postal: 60654. EUA.

IFim da tradução]

Era o que constava do referido documento ao qual me reporto
e do qual fiz uma tradução completa e flel. Por ser verdade,
dou fé. Esta tradução não implica julgamento sobre a forma, a

autenticidade, a veracidade e/ou o conteúdo do documento
traduzido.
Dado no dia 11 de outubro de 2O23, na cidade de Petrópolis,
Rl. 

Dô.um^iôâ!imadô.,,g,b1,Fs,e

SdríZra C^àb.re Poorao gouh $lln atlsrti^Foss s
o.ri: rr,1or2o23o7:13:41{roo
Vaí48 ft ht$!:l,.v.l'd, G8oubr

Sandra Cristina Possas
Laudas: 1,1 (1.199 caracteres sem espaço)
Tradução - texto comum: R$75,00 a lauda

Emolumentos prazo normal (1 dia útil): R$82.50

Praça Dr Sá Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 Petrópolis RJ

Tel.:24 2246 7240/ Cel.:24 9A843 3957 sandra.possas@hotmail.com
Pâg.2 de 2
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CAPE S

cooRDENAÇÃo nn AIERFEIÇoAMENTo DE PEssoAL on xÍvEt suPERroR

12 de setembro de 2023

Processo n" 2303 8.009265 12023 46

Interessado: Coordenação-Geral do Portal de Periódicos e Infonnação Científica

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamorto de Pessoal de nivel Superior - CAPES,

inscríta no CNPJ (MF) sob o no 00.889.834/0001-08, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco

"L", Lote 6 no Distrito Federal, atesta, para os deüdos fir:s que a empresa Britannica Education prestot
serviços de fornecimento de conteúdos digitais que compõem a oferta de recursos pedagógicos

utxlpictrtcrtúrcs cuirc jarrciru dc 20i i s abrii dc 202i.

Informamos que a empÍesa cumpriu com suas obrigaçôes contratuais e nào há registro que

a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Andréa Carvalho Vieira

Coordenadora-Geral do Portal de Periódicos e Informação CientíÍica

Documento a§sinado eletronicamente por Andréa Canalho Vieira, Coordenador(elGeral do Portd
de Periódicos e Informação Científr cz, em 12109/2023, às l3:45, conforme horário oficial de Brasilia,

com fi.rndamento no art. 54, inciso Il, da Portaria n' 06/2021 da Capes.
,ei! r-l

t.!J

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http ://sei.capes. gov.br/sei./controlador-externo.php?
acaodocumento-conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código venfrcador 2232338 e o

código CRC 25BlB3C7.

ReferêDcis: Processo rf 23038.0A9)65 DO23-46 SEI n" 2212338

\
/
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Avenues São Paulo v

ATESÍADO DE CAPACIDADE TECI'IICA

São Paulo, 01 de Setembro de 2021.

A quem possa interessar,

Avenues São Paulo Educação Ltda,, inscrita no CNPI sob o n e23-324.297 /0ílí1146, situada à Rua Pedro Avancini,
73, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, atesta, para os devidos fins que a empresa Sritannica Digital
Learning presta serviços de Íornecimento de conteúdos digitais que compõe a oferta de recursos pedagógicos

complementares ofenados pela nossa lnstituição de Ensino aos educadores e seus educandos,

InfoÍmamos que a prestação dos serviços de fomecimento de conteúdos digitais apresentam bom desemp€nho
pedagógico, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Sem mais para o momento,

5,-
Sean Carroll Story
CPF: 015-189{36-65
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SANDRA CRISTINA POSSAS
Tradutora Pública e Intérprete Comercial Juramentada

Matrícula na JUCERJA no 219 para o Idioma INGLÊS

Membro da Associação ProÍissional de Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais Juramentados do Estado do Rio de Janeiro
(ATP RIO www.atprio.com.br)

Tradução nq 5078

Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e lntérprete Comercial

Juramentada, matriculada sob o ne 219 na Junta Comercíal do Estado do

Rio de Janeiro, com CPF ne 565.380.307-34, declaro que me foi

apresentado o documento abaixo indicado, exarãdo no idioma inglês, a fim

de traduzi-lo para o vernáculo, o que cumpro em razão de meu ofício,

colocando minhas observaçôes de tradução entre colchetes.

Documento (origínal emitido em formato digital): Carta de Exclusividade

para Comêrcialização

IDocumento apresentado em uma folha, com assinatura digital']

Tradução

Docusign lD do documento : 5L62DLM-3349-46D2-A3F9-583E2F0FC9BA

[Logo] Britannica Education

Declaracão de Exclus ividade

)aneio,2024
À Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim/MA,

Esta carta apresenta a P M X LIMA PMAYCHETXAVIER (Protos

Educação ME), CNPJ 50.511.788/0@1-79, AL E, BRISA DO CAMPo ToRRE C

AP 1005, VlNHAIS, SÃO LUIZIMA, cEP 6507+220, Brasil, tel.: (98) 99122-

4148, email protosed u cacao@Email.co m, como distribuidora exclusiva da

Enryclopaedia Britannicâ, lnc. para entidades governamentais no Estado do

Maranhão, Brasil, estando autorizada a faturar e realizar os procedimentos

administrativos para nossos produtos educãtivos digitais BritannicaE

incluindo Britanninca School, Britannica lmageQuesP, Britannica Escola,

Eritannica English, Britannica Essencial, Britannica Escola+ e lnglês com Britannica,

até 31 de dezembro de 2024.

Se forem necessárias outras informações, por favor, entre em contato

com Márcio Canto, pelo email mcanto eb om

Atenciosamente,

Sal DeSpirito, Vice'Presidente Executivo, Encyclopaedia Britannica, lnc

Britannica Education

t
nJ6tA_)

Praça Dr Sá Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 Petrópolis RJ

Tel./Fa* 24 2246 7240/ Cel.:24 98843 3957 sandra.Dossas@hotmail-com
Pág' I de 2
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SANDRA CRISTINA POSSAS
Tradutora Pública e lntérprete Comercial Juramentade

Matrícula na IUCERIA nq 219 para o ldioma INGLES

Membro da Associação Profissional de Tradutores Riblicos e

Intérpretes Comerciais Juramentados do Estado do Rio de laneiro
(ATP RIO www.atprio.com.br)

Tradução nq 5078
Endereço: 325 N. Lasalle Strêet, Suite fi200, Chicago, lL códi8o postal 60654 EUA.

[Fim da tradução]

Era o que constava do referido documento ao qual me reporto e do qual fiz

uma tradução completa e fiel. Por ser verdade, dou fé. Esta tradução não

implica julgamento sobre a forma, a autenticidade, a veracidade e/ou o

conteúdo do documento traduzido.

Dado no dia 04 de janeiro de 2024, na cidade de Petrópolis, Rl.

á,.2á,;1/h"

v
t

t

gilbr
Do<umto..s-ô dig'ri,Ér.
satat ctilrtte066 s
D.r.: oa;ol r2o2a r5:ro2244&
vê,iÍ.q!. 6 htQ3:/lElÉr-D.aà.ÚSa ndra Cristina Possas

Laudas: 1,1 (1.192 caracteres sem espaço)

Tradução: RS75,00 a lauda

Emolumentos prazo normal (1 dia(s) útil(eis)): RS82,50

Praça Dr Sá Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 Petrópolis Rf

Tel./Faxt 24 2246 1240/ Cel.:24 9A843 3957 sandra.Dossas@hoEnail.com
Pâ9.2 deZ
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Britannica
EDUCATICIN
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Braác

jaluary, 2024.

To Secretaria Municipal de Educação do Municipio of úe Municipality of Itapecuru-

Mirim/I,ÍA,

This letter presents the P M X LIMA PMAYCHf,LXAVIER (Protos Educação ME),
CNPJ, 50.511.788/OOOI-79, AL E, BRISA DO CAMPO TORRE C APIOO5_VIN}IAIS.SÀO

\_ LUVIMA - 6507 4-220 - Brazil, Tel.: (98) 991224148, e-maíl: toseducacao ail-com

as úe exclusive distributor for govemment entities in the State of Maranhão Brazil of
Encyclopaedia Britannica, Inc., being auüorized to invoice and carry out úe administrative

procedures for our Britannicao digital producs, including Britannica School, Britannica
lmageQuesto, Britannica Escola, Britannica English, Britannica Essencial, Britannica Escola+

and Inglês com Britannica, until Decernber 3l , 2024.

If more information is needed, please contact Márcio Canto at

Best regards,

t-#ii[]*,
§@ryituce

Executive Vice President

Encyclopaedia Britannica, Inc.

Britannica Education
325 N- Lasalle Street, Suite #200 | Chicago, lL 60654

5074

c Pcss^s



Docusign Envelope lD: 1 FD1475G99F1-4BC$ACE 5FDC6241 36AE

Oocusign Envelope lO: 3956E02GÊ35F-4397-A7EF-15E7583C368E
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ORDER FORi,I.
'Íhis Order Fom foms an integral part of (and is subject to compliancê in tull to compliance with all tErms and conditions

!!r9

the Brítannicà@ Education Subscription License Agreement attached hereto (the "Ucerrsa Agreemênt' and, togethet with this
Foftn, the "Agreêmêl,t"). No modifrcation, amendment, or waíver of any provision in the Li@nse Agreement shall be effedive unless
in witing and signed by the pafty against whom the modÍfication, amendment or waiver is to be assetted, fênns usêd herein arrd

*Es,]e Fodnuláio de kdido é parte integrante (e está sujeito ao curnprimento integÊl de todos os termos e condições estabelecidos
no) Contrato de Licença de Assinatura Eitannéa@ Education anexado a este documento (o "Contrato de Ucarrça'e, juntamente com
este Formulário de Pedído, o "acordo"). Nenhúma modifrcâçáo, emenda ou renúncia de qualquer disposição do ContÍato de Licença
será váÍida, a menos que *Ja feita pü escíito e assinada pela patte contra a qúal a modificação, efienala ou renúncia deve ser
dectarada. Os terrno§ usddos nasle d ,umanto ê não dallntdo6 de out a lorm, terão os signltlçadÉ atribt ídos a etes no

@
@
@

'lÍ orylicdble, pleose list oll Consa.tium MembeÉ on Sc/IÉrdub

to the Liceise Agreement.

tr
c

Consortium

Dês.Íiption:

PÍivate Sector - Librâry

Public Sector

Name and Addrêss:

Email:Phone:

+55 98 9820$7878

(9t) 98523{336

t{umb€r of Students^1,/eithted u'êrs: aa

(98) 99tt&íú3

GÍade Level(s):

tr Britannica Escola

El Britânnica lmagequcst'
E Erltannlca Escolar

E Brltannlca Modema

tr Essêntial(2 Products): /O% discount off the 2nd Producís Annual Píice perStudent

tr Compa.t (3 Productg):50% discount off the 2nd Producís Annual PÍice per Student

O Pr€mium {4+ PÍoducts):6096 discount off the 2ú Product's Annual Price peíStudent

school u/P

Username: Britannica_BabyTom

Password: BÍ 2023

subrcriprion Íêrm (# oÍ Months): "'starting oate:01r0120:L Ending Date:3lll2liÚll'l-(llMonths)
"-The Subscription Tetín is subjectto outomotic renewol os p,ovided in !'ection 6 oÍ the Lícense Agrcement

INSTITUTION INFORMArION

poPuranot{ StzE - sruoE rts &€f,Âo€ LEvEqsl

BRrTAÍ{NlcA' EDU(Âü(rÍ{ PRoDtnS; PRODUCT PRICE í8§I-
"Eaitonnico's Ptoduct Ptice List ,3 slJb)ect to chohge os ptowded in Section 6 oÍ the License Agíeernent

APPLICABLE OISCOUIiT9

AUTHEN'TICATION METHOD

SUESCRIPÍlON ÍERM

TOTAI. SUBSCRIPÍION FEES

São LuÉ - MaÍanhâo
15 - Celheu

contact Namê: Juliana Câmeráo

CNPJ:

33.358.685. 163/0001-45
Pedagógico:

cárollna dê Fátima SoDas Rocha

MaÍ*eting:

tttiL EYtÍn



.to"
Otr

Jl: -c

Ooclsrgn Envelope ID: 1FO1475D99F1-4BC9ACÉ+5FDC6241 36AE
tutA! 5uó5!títP I tuN tttS: E ttl- o. t i,.t.l ,
""This Agrcemeot is subject to on Eo y Terminotion Fee os píovided in Section 7 oÍ the License Agrcement

)- T

DS

@ oHA

Í{ame:@
Ítle: Di reção Geral

Eaby Tom Bi l ingual School

oate:l2/18 /2023
1T. com

Daniela Hen ri chs de Almeida

nator
Rêpresentative

sal es Coo

ORDER TORM DEUVERÊD 8Y BRITAITüICÂ'S REPRESENTÂTIVE: O8DER TOIM HEREBY IS AC{IIOWI"EDGEOÂ'TO AGREEQ].í) BY
SRITANI{ICA'S DULY AU?HORIZEO REPRESEHTAÍVE:



Docusign Envelope lD: CCBTgEAgEgíê4BOtlB38,l-244D6D8166/r,í

ORDER FORITI'
'Íhis Order Fotm Íoms an íntegnl part of (and E sublect to conpliaoce in hll to cofiptiane with alt tem,s and conditioÉ set totth in) the Bnt}<otcà'
Sttb.!.ãntiõa t nense Ãae.m-n, .ttà.heal h4/"r^ /ú. "t i-é ,àffiP ã6rt r^nêthe. with tt i< .1 ,'t Nã Ã^dtrr t\rn

Mi",
or waive, ot any provision ln the Lkense Agrcement shali be elwtve urless in wrttlng and signed by the party againn whom the tnodifrcàtton, anendnêDcorra zÍ
is to be asserted. f.rrnt uú hétin and ,rot oüeflrÉ ffiod sltrrt haac tlrc m.rnirrgÉ .*rlâ.íi ao üa!r, ir, d,a Lk:drl. AgrÚc'.nc,,t-
iEsl€ foflnulétío de tudido é Nrte integrante (e está sujeio ao dfipimento inaegâl de todos os tefinos e condições eslabdeci(hs no) Cont.ato de Licença cle
Assinàtutd Btitannica. Education aneyàdo a êste .locuídento (o'Co ,?ao .b ,-/(]!a9.' e. jwtanente con este FoÍt luláio de Pedi.ls , o -a@rú"). Nenhuma
ndifi<açào, enenda ou rcnún.ia de q@\qrcr disposição do Contnto de Licsnç serà válida, a menos qG seja teiE po.6crito e atsinada pelà parte contra a qual
a mottifrcôçáo, emeúa ou rcnúncii, dele ser deciôrada- (É aaTnoa ííEeatos t êE ato.í,rr€rao e aro atúnkto§ & ott.,a Íoranâ do 6 sigrifuedoa affi.tit G
e eb ao Conúab rtê Llcaoça.

D€acÍipúon:

o 00 Prlt rta SGto. - X-12 Sdlool
o PÍivate sector - Library

r Public Sector
r Consoatium of

'tÍ opplicoble pleose list oll Consottiwn Mernbeís on S'chedute
to the License Agíeement.

Marketlng Contact Name

,6ó Aô{o Par de Anroíln rúnlor

CNP,I:

zl73:t.@4J0@l{t5

Email

Sunn' com

Grade Level(s): fundamental p meiros anos

ú Erltannlca Escola

o gritannica School EaÍly Etêmentary

ol4lit ib §drol
D BÍft annica lmageQuest'

acê.financei

tr ({ Essêitial {2 Products): ,1096 dlscount off tlle 2d Producfs Annual Price peÍ student

f Compact (3 Products): 50% discount off the 2'd Product's Annual Price per Student

I PÍemium {4+ Products): 60% discoúnt offthe 2'd Product's Annual Price per Student

sübscÍlptlon Íêrm (# of Months): "' startinS Date:Oí/0í/202,1 Ending Date: 3íl12/2024-{í2-Months)
"'The Subsaription Term is subject to outofiotic renewolos ptovided in Sectíon 6 oÍ the License Agreefient

0s

D?lú

i^L

Name and Address:
ETruCAçÃO INFA]IITIL BILÍNGUE LTDA
Rua do Châcon, m0, POçO, RaciíBPE, CEP 52060."41X,

Diredoí NaÍnê:

!cé Adrice Par de ArnoÍlm Júnior

Emaili

Sunnyplacc.fi nancelÍo@mail.coít
Phone:

(811981X 1174

Phoíe:

(81) 9Ert0 1174

Email:

Sunnyphco,rucepcao@rneil,coír
Phone:

{Ell 9arl6 5588

Pedagoglcal Contad Name

AdÍtlly lldh S.n d. Oliveir.

NumbêÍ of students/weiShted usets: 33

School:

Access Code. Sun

Escola

assword: SP Britannica#2O2sPlace Britannica

TOTAT SUBSCRIPTION FEES: ""R§-a.785,00 (quâlro mil 3eêcânto. ê dtentâ ê cinco Íeri3)
'eítuindtion Fee os ptovided in Section 7 oÍ the License t^greenent""This Agíeefient is subject to on Eo y Í

. (rcs l-6e 8!68 m6E -@ )AMoR r M I u il r oR

marce ToCSooksaÍrd toys. com.

023

r

12/20/2023

5óool
Marcello Guei ros EDUCAçÃo INFANTIL BILÍNGUE LTDA

Representaüve Í{ame:

Íhle
Email

SUNNY PLACE INTERT.IATTONÂL SCHOOL

Date:1
Emall
Datê:

BOOKS & ÍOYS COI{ERCTO OE LTVROS E IOGOS l{§{e
Trtle:

éíinu*'..,
,r§
I }i.J
' 13.-:-

-O3

,UI,AÍION SIZE - SÍUDÊNTs & GRADE LEVE

Ili

D BÍrtennlca Escolat

O Britaínlça ModêÍna
D Britaníica English tântuaSe Lêaming

tr (rl EE dhhn: fraÍírl

I FEES

:ÀS REPRTSENTAÍIVEBRII



' ;Ê c'! "+(
;.f-

Oocusign Envelope lD: 9CE7O79&ICCF-,|CCD9E11-FFOB3E,|578BÊ -5r]Britannica i rq
' ato :--

oRDER FoRM' \ ' *#
'Íhís Order Form fonns an integnl part of (and is subjecÍ to cofipliance in full to compliance with all terms and condlt,à{ set fortâ
in) the Britànnícê@ Educôüon Subsatiptíon License Agrcement attached hereto (the "U(ra* A$Éamant'and, togethet-wiç/.thi'
Otder Form, the "Agrccmedf). No modification, amendment, or waiver of any prcvision in d1e License Agreement shall be effectve
unless in writing and signed by úe party against whom the modification, amendment or waiver is to be assertd. fedns u*d hetcir,
end not othêrvi§a defrnêd shall hage t7,e meadings a*ribfd to dÉfi in dre u@n* Agrêernent.

.Este Forfiuláio de Pedido é Nrte intqânte (e está sujeito ao cumprifiento intq@l de todos os terfios ê condiçõ6 estabel«idos
Â^) aõntràtn.lF I i.pi.z.lp A<<inrhtà Rnhnôi.e@ Fdú.rriõà aâêvatlo a e<tê t1ôa hênt^ /6 'Cút4tõ,1. Lt,?n?r" ê lotemútp.õm
este Fonnulário de Pedido , o "asdo"). Nenhumê modifrcaÉo, êlíenda ou renúncta de qualquer digposiçáo do Conüato de Llcença
sera válida, a menos que seja felâ por escríto e assínada gela parte conüa a qual a modifrcaio, emenda ou rcnúncía deve ser
declarada. Os têrrno6 u*dos naste docTnênto e ,rão daftt ld6 da ouata fodna tarão os slgrtlitcados atrlbuídos a eté no
Contrrto de

I

Oes(,iption:
x Privete sector - X-12 School

D Private Sector - Library
o Publicsedor
o Consortium of-'

'lÍ opplicoble, pleose lbt oll consottium Members on ,í,pdule
to the Lícense Agreeínent.

Valley lnternationel School
Ârrênida: Osvaldo Reis, 2.100
Praia Brava - ttâlaí
Santa Catarina

Namê and Address:

Contaat Name: losnêi Souza

CNPI: 33.667.47310001 04Phonet 47- 9-9464-7377 Email:

Numbe, oí Students/Weighted Users: 18

Grad€ Level(s): 610, 611 and 612

tr Britâíni.a Escola

X f.itannicâ School

O Bdtannica lmâgequ€*'
D Britannica Es.olar

tr BÍítannicâ Modema
tr Sritarnica €n8lish Languãge Learning

tr bqedition: Lêaml

OEsrêntial (2 Products): 4096 discourÍt offthê 2d Ptoducfs Anntlal Price perStúdent

0 cornpact (3 Products): 5096 discount off the 2d Píoducís Annual Price per student

B Plemium (4+ Products): 60% discount off the 2d Píoduct's Annual Price per student

Standaíd LT|/refenalURL (oÍ, at Britannka'9 sole discretion, using 5u.h other aúhentication method(s)that may be available

to Britanhica Írom timetotime throughoú úe Term).

subs.,iptiofl TeÍm ([ of Months)r "'starting Date: o 08/2023 Enóíngoale:.3u7?/2o23 - 5 Months)

"'The Subsaríption Tetm is subie€t to outomotk renewol os Píovided ín Sectíon 6 oÍ the Lkehse Agrcement.

ÍoTAL suBscRlmor{ FEES: " "85-]lql0L-
""This Agreement is st biect to on Early Teminotion Fee os píovíded ín Section 7 oÍthe Lkense Agreefient

RêÊêaêítâtive tlantê: André Neooúuceno

frde: Sales consukant 

-

Email: anepomucenoeeb.com-
tGrne:ffi
frtle:

scen

INSTITUTION INFORMATION

p(»ulAnor{ strE - STUDEiÍr5 & GRÂDEL8VEqS}

BiITANI{ICÂ" EOUCÂTION PROtx.rCÍS, PROOUCT PnrE 6§} "
"BÍitonnico's Product Price List is súbiec'l to chonge os provided in çecÍion 6 oíthe Lkense Agreement

apPltceBu DtscouNÍs

AUTHENTICÂTION MgTHOD

SU BSCRIPTTOTT TERM

TOTÀL SUBSCRIPT|ON FEES

ORoER FORM OELIVERED0Y BRÍIANIW 'S R€PRÊ5€flTÂTIVE: OfiO€R KIRM HEREBY lS AcíllOWLEtlGEltnrO 
^GR€Ê}TOAYBRÍTA'{NICA'S DULY AUTHORIZED REPRESENTAÍIVÉ:

@
@

@
I



f
:f
i
t 55Dodsign Envelope lD: FC923OEE-7581-46OGBFB&6D53740DE709

Grade Level(§): K{

'lÍ opplicoble, pleose líst oll Consottiufi MembeÉ on Sehedute
to the License Agrcement.

ORDER FORÍtl' \ . -.gÀ'This Oder Fotm Íorms an integal part oÍ (and is subject to conpliance in tu to compliance with ãll tems and conditions set fotth in) the ent eni.à6 Êduatbn
ç-l.<.ti^ti^ili.pa.eÀjé.ãànr.rà.h*4h?t2t4Ítha"ria..r9rê?úreâtrà.i.âa.thc.with.hi<OrrlêrF^r6 th. "ag.??ú?nr", Nã â^.1Ír'r.à\!n.âdnê,,
or waive. oÍ any prcvislon in the Licênse Agrcefient sha hê eííeetúe unless ln wrlting and slqned by úe patty against whom the modificâtlon, amendnen-il'nflíã'Neí
is to bê a§eíted. T.rat ud hc'êir, .Dít not odterwi,. arúrrad shett h.y. t,a ,rraaâiâgÉ a§ciN ao t1Éfi, id d'ê licêÍr* A,tánê,ra.
'&e Forrnulátío de Nido é parte integÉnte (e está sujetto ao d),npàúento iategal cle todos os te.mos e @nclições eslabeleciclos no) Contrato de Licençâ de
Assiôatuô Brttànnicô. Educàtioh anemdo õ este documento (o -Cô.rt ab ab Licarrçr' e, juntàmênte com este Fomulátio de Pedirlo , o 'acoríto")- Nenhuma
nodiftcàção, enenda ou renúncia de qBlquer disposiio do Coniato de Li@nçà será válida, à melros qG *1a íeilà por escrito e assinadà peld parE @ntm a quãl
a modifi@ção, enenda ou íenún.ia .reve ser .leclaradà. Oa E rnos usúos ,rê,r ltoc,rrn.,tl, e aão dúdirtoa rta oade Íodra áo 6 ttlrt i,,caarôs zlrii,ti.r@
, C6 ,ro C.ont b dê Ltcl,rçr-

DesaÍipüoni
o (Xl Êh Sc(loÍ- f-ü Sdtool
o Private SedoÍ - Librery
, r Public Sector
rl Consortium of

CNPJ:

u.,47.1.8,t001.37

Email

m .c br

üs

^^L
o3

coree rnternational school
Rodrigo vanni da si lva

RêpÍêsêntative Namê s.hool
Name:rrtte: Rodrigo vanni da silva

Ema.t. 
rod ri goGbooksandtoys - com. br Heao or 5cnoo I

Daé. Lz/Lt /2023

Name and Address:
GoFe lBbítrüord Sdrcol
R. Gothard Kaeesmodel, 961 - Anita Gaíibaldi, Joinville -
sc, 89203400

Contaat Name:

Liliane ÍÍeling

Emall:

tlllenê,krding@orEe.oÍg.bí
Phoí'r€:

l17l312147ím
Ptonêr

dl55 47 99rÉ}&
Markêting Coítact Name

Andc GusÍa
Emáll:

dorota.ollvaira@cotEo.oÍ!.bÍ
Phonê:

0055 a7 99123$3i12

Pêdagogicâl Contact Name

Dorctr S. OEvolllr

ilurnber of Students/welghtêd User§: Bschool'16 / BEscola 12

í.r, Brltânnlcã Escol. (12)

(x) Btítonnko §.,t,{,ot Eoíty Elemenúry (03)

bt Et tonnko School lrs)
a Britannlca lmateQuêst'

D Erltannicã Escolar

tr Brltanni(â Moderna
tr Bdtannka English Langüagê l-eamlng

tr Erp€díüon: tearnl

ú Essential (2 Products):40% discount off the 2nd PÍoduct's Annual Price per Strrdent

D Compact (3 Products):50% díscount offthe 2íd Producís Annual Price peÍ Student

El Premium (4+ Products): 60% discount offthe 2d Product's Annual Price per Student

School:

Username: BSchool_Coree

Password: BsC 2023

Escola

Usemame: BEscola_Coree

Password: BeC 2023

SubscriptioÍ! Term (* of Months): "' Stãrting Date: 0ír0lr20rl4 Endang Date: 3íríZlü?l-(í2-Months)
"'The Subsctiptbn ferfi is subject to dutoínotic rcnewol os provided in Section 6 oÍ the License Agíeement

ÍoÍAL su BscRlPtroN FEES: ""R5-2.3/40,00

""This Agreefient is subiect to on Eo y ÍeÍm inotion Fee os ptovided ih Section 7 of the License Ag.eement

rÊle:"
Em.il
Dãte:

ITrTãfr E;kr--êTrtrgiqaô7Eêlor g - b r
oHA

§rm

I SIZE . SÍUDENÍS & GRADE T"EVE

I METHOD

ÍOTAL SUBSCRIPTION FEES

ORDER FORM DELIVEREO BY BRITATÍNICA'5 REPRESENTATIVE
BRITÀ

ITR FORM HEREEY IS ACKNO
C!IS DUIY AUÍHORIZEO REPRESENTATIVE



Docusign Envelope lD: &íD605AF-E750-494E-8907-01 061 E68F5B0

d t,,"bi.arc -^pnP,!P,F,ÍrÍ21f;*,*.* n, **s aDd conctiüons set Íonh,,l * rÀ,à'f#.,
çttb!.ti?tia^ t t a.<ê Àg.lrmedr àrtà.heA hêt4.: rth. ", irzôa1 a?,ên .?" àní lâãerhe. q h thit a1.tç. Énn th.'r!,a6»l't Nã nã.titi.,ti\zdê.ànê.t
ot watue. ol any prcvtslon ln the Licênse &rcenent sha be efectlve unless in wiung and stgned w the garty ãgalast whon the modifrcaaon, dmenc,mê1'.te.-setréÍ
,s to áe assertêd- T6fi, od hdr,.â a6d ,rot oüqwí'p &tu d sltatt hay. dra ,néãmgp ,sU 6 .,q'' ia d,. LXÉr* agÍén €,,t.
.Este Fotmu6.io dê kdtto é Nde integ.ante (e está sujetto ao cumqímento integra! de todos os tennos e conclicõês estôbelecjclos ao) Cont ato cle Ücenq de
Aisinàtuía f.itannicá. Edu.àtíon dnexàdo a este <tocumento (o'Cort?alô ak licarrça' e, lúntamente com este Fom!Éno de Pedido , o "acordo"), Nenhuna
modiÍicaçâo, enenda ou rcnúnciõ de quatquer clisposição tlo Conüato de Li@nçà seá válida, a menos que seia feita por esc.ito e assinada pela part? contra a qual
a modinàçÂo, emenda ou íení)ncie deve ser deda.arta. Os trrros .lsrdo5 ,csae docuÍ,€,rao c não atcfloUoJ da drar. lgrrna @ão 03 signilkado6 at lbari,o§
. * io Coaüzb d. Lj.€/,çr-

CNPJ:

84.685.163

E a.ftannle Moderna
n Iritannl.a Engllsh Languagê Leamln8

D E Çediüonr Learn I

0001-45
Marketlng Cortact Nâme

Faà&mG LlÍúôld
Pêdago8icâl Contact Nâme

la Cardoso

n Britânnica Escolâ

l,,ottuo&!'d?pÚ,l
ú Eritânni.â lmatêQuest'
a Brllannlca Escolar

D Éssentlel (2 Products):,lO% discount ofÍ the 2nd Product's Annual Prace per Student

D Compa.t (3 PÍodu(ts):50% discôura off th€ 2nd Product s Annuãl Price peÍ Studênt

tr PÍemium (4+ PÍoducts):60% discount oÍf thê 2d PÍoduct's Annual Pdce peí Student

school U/P

Usemame international Password 2023

Associação Educacional Luterana Bom I esus/IELUsC

OescÍipúon:

o 00 ?ÍltÍate S.do. - (-r:r Sóool
ú PÍivate Sedor - Library

ú Public Sêctor

r i Consortium of
'ü opplkoble, pleose list oll consoítium Members on Schedule
to the License Agíee,neot.

Name and Addíes9:
Conto Educaclonal LuteÍano Born Jeaus[ELUSC
Rua PÍlnce3a l3:bel, /l3E Cantro
JoinYillê§ânt crteÍinâ
89mí -270

Contact Name

Scrtio lung

Email:

3llYio.iung@olu3c.bl
Phone:

(/í7):XEa{588

c.brla

Email

an

Phone:

(47) :r028{0oo

1 30328897

Phone

Number oí Students/welghtêd Users: :Il

Grâde Levelli): gradc 3 (ensino fundâmêntâl)

subs.rlptlon Íerm (# of Months): "' starting Date:o1@-Ending Date:3ír07r2{r24-(IlMonths)
"'The Subscíiption Teím is subiecÍ to autofiotic renewolos ptovided in Section 6 oÍthe License Agreement'

""This Ayeenent is subiect to on Eorly Teíninotion Fee os píovided in Section 7 oÍ the License Agreenent
ÍOTAL SUBS€R|PÍ|ON FEES: ""RS BRL 2. .00

Reprerêntâtive Íiame

fitle: ttame:Si l vi o Iunq
Di r€tor Geral

Emall:sl lvl oEmail

oãte:

Patrícia Palma

11 /)1 /)i)1
r unglar e rusc. Dr

Íitle:

Date

,,-f"*u...,,-siicei- * --:--

Email:

Íabiam.rrinhoE{Aidu3c.br

I SIZE _ STUDEÍ{TS & GRADE LEVE

t

I ÍERM

TOTAI. SUESCRIPTION f EE§

rrrl.M![úIu-iildilll tllil tY1:l:
lL!,tEtlt!

It_r I Ii
IE FC

-OS

t1!



. iní*',*-.
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r, ,*2-t- I

Britanniea
EDl.lCAiTION

August 2t 2023

CETflFrcADO DE PROVEDOR ETCI.USIVO

IForflrcu6El
lr: lrltrnr{ct' Educrtbn pío&to3. srvltoo

A quem posea intercssan

Em crso d€ maiores lnfurmações, por favor contrle Mârcb C.nto, BÍitannlca Educattron - dretoí dê
Íhsenolümeob de Negúd6 BÍitannlca Brasll por telcfunc +55 11 97gG7Ot3 ou emell mcanto@eb.coÍn.

Atencl6amente,

Sal Oesplrito
Vice-Prcsldente Exeoltlno dc Educação

STATE OF ILUNOIS

COUNTY OF COOK

M

Este doormento fui assinado e jundo prrântê mim por Sal Olspirib, pesoalmenle
Mcê-PruCdeotê Execuürc de EducaÉo da Encydopedta Mtannica, trc, ncste"Iídia

sr

A úslnetura .b.lxo cERnFrc quê é vicPrlsldcnt! Executlvp dr EducaÉo d. EnqÉopêdla EÍltannica,
lnc-, umr corpoÍaco dc Dchuara cdtr sêde em 325 t{. r.as.llÊ st, suiE 2m, orlcago, minors 6Ír6tr usA('Mtennkr')' unkaÍn ít! n: rínhe quallda<te dê olldal da Brtbnnka e não na rdnú ca@dade pessoal,
CEtrnH«, slnd. quê, no que dr respclb aG produtoc e sêÍvlços d. Brltannlca Educaüon localiredos e deicÍltoc
mals detrlhadamente em lrttbs//britanniaeducati,on.om :

4. A BÍltannlce é e desemldrcdora e foínêcadora EXCIITSIVA dos pÍodutos c sêÍvlços da Britennica
Educadoír locaxzedos e dcsoltoe mrls dcohadamente êm hfips://brltanôicaêducâüon.coml.

5' A BÍÍülnnka é drtentota O(CLU9VA de tod6 oc dir:rtos autoEis e de comcrciallzação de cada
um doa produbs e servlçoc da Britannlca Eúrc ion, autorlradâ a coínêÍdelizar b6 pÍodu6 e sêÍriços cm todo
o têdtóÍio nadooâl ê a pÍêstar sêÍvlç6 a cles relacioaadoe.

6. Cada produto ê seíYlço da Bíitânnica Education íe o contêúdo nele coíttldo) es6 protegldo por
dlrcttc artoÍals, marc$ rrslsHas ê n*e de seMço, c não M ouüos ltms, produtc ou sêrviçG pratlcamrnte
dbgorÍvcls que o6ercçem oc mesmos ffns ou funçõcs qur os Eodutos r sêMps de Brltannlca Edu.ation.

l
I
I

s.s

conhecldo poÍ mlm coÍno
dê agosto de 20:!3.

"íz-4
OfFICIAL S|EAL

CARMEN E. PAGAN
taoTARY PIêUC, STAIE OF ILLINOIS

Tâbelião
i,ly Commisdon Éelrss Dec. 27,

l\{\(lr,l,\l l)l\ I l1\\lí \,t\{ L.\ l.\s\l.ltrsl,sl ln .trxj r_ntí..\1,(). ll I t\()t\í,rx,it ir]splt()\t. lI :rt
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Britanniea
EUrCATlOttl

Arguí 2+ 2023

EXCLUS'VÊ PROVIDER CENMFrcATE

tEr{cus}tl
Re: &iffic.' E4rc.dm producú elrd Scrvlcrr

To lryhom lt May Conoern:

Ihe undeslgned heÍêby cEnnFES thet h€ ts Execútlve vlce PÍ€sident, Education of Encyclop.dla
BÍltannica, lnê, r oelaware corpnration with headquaÊers et 325 l{. t esalh st., tutte 2(x), chtcago, tfllmis q)6s4
usa ('El§OnE l. Solely in my capacl§ es such offrceÍ of Brltannka end not ln my peÍsonâl capacity, I do hereby
furth€r GRTIFY that wtth ÍBpect to thê Brlt.nnka Educatbn producB end s€Ívlc.s loc.têd and morê fully
dcscrlbed at httos//brltannlcacduc*bn.com:

1. Erltannlcâ ls thê EXCIUSÍVE developer and piovldêr of thê Britannicâ Educatlon pÍoducts and
scwicês bcâted ard morc fully descrlbed at http3://bÍitannkeêducatbn.com/.

2. Britannk b the EXCLUSUÊ holdcr of all copyright and oomrnêrEhlizatlon rEhts in and to eech of
thê BÍitannlca Education products and seÍvle§, authorlzed to merket such products end 3êwkês throuthout the
nãtlonâl tcÍÍltory ând pÍüridê sêÍvlcês rêlâted theÍrto.

3. Eaó Britannlca Educetlon product and servkê (end thê contênt contalned thereinl is pÍotêcted
bV cogyrlshts, tradema*s, ând slwlcr marls, and theÍe eí€ no other item3, products oÍ seívh6 prâctkâlly
available that offer the same purposcs or ftlnctbns 6 the Erlt.nnlce Educílon píoducts ând 5êÍvic6.

ffyou rcqulÍ. any furth€Í lnÍoÍmatbnr pleasG contact Marclo Gnto, BÍitânnlca Educâtion - lndependent
Head of BuslnGss Dêvelopm€nt 8r.ril at +55 11 97808-7(N3 oÍ at !!!gê!!!9C§!É9!!I.

YouÍs \êry truly,

SslDespirlto
Exrcütive Vh. President, Educatlon

srATE Ot ltuÍ{ots

COUI'ITY OF «x)X

Thb document wes si$cd and swo.n to befure me by Sal

Vke Presk ênt, Education of Encyclopadla Britannkâ, lnc,
D€Spirlto pêRonally known to me to b€ thê Exedrtive
thirl+rdây of Âu3ust 2023.

M

7
OFFIC|AL SEA

CARMEN E. PAGAN

NOÍARY PUELIC' SÍA'IE oF ltrlNols

My @nm!§loo EAIí€3
Notary Publlc

6'

wrw.bathnnlcr. coan

w.27,

\3_,

)

I s.s.
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PREFEITU-RA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
J

I
iSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO íq

Oficio No 0562/2023 - SEMED

Itapecuru Mirim, 27 de novembro de 2023.

De: Hilían Cesar Neves da Silva
Secretiário Municipal de Educação

Para: Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Município.

Senhora Contadora,

Solicitamos a Vossa Seúoria disponibilidade oÍç.rmentiíria, no valor de R$

339.150,00 (trezentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta reais), na fonte de recurso FUNDEB

VAÂT ENSINO FLNDAMENTAL para contratação de empresa para fornecimento de recursos

digitais e plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de

acesso para professores e alunos da rede municipal de Itapecuru Mirim.

Aguardamos vosso retomo para viabilidade de contratação de empresa especializada

em fomecimento de língua inglesa.

Atenciosamente,

Hilton da Silva
nicipalde ucação

E Rua §€oadoí B€nedito Leib, S/tt, C€llüo - lbpêqÍtluliííMA, CEP: 65.165-m0, FoNE/FAX (S) 346&1/Y2
E-Ímil: sec educacaoíDma.aov bí

\3_
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARTA MUNICIPAI DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.69610001-80

cERTTDÃO N'389/2023

Ao
Sr Hilton César
Secretário Municipal de Educação

Objeto: Empresa Especializada no fornecimento de recursos digitais e plataforma para
o ensino e aprendizagem da lingua inglesa, com disponibilização de acesso para os
professores.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225lO, no uso
de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 14.13312'1, que exigem a
indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública, DECLARO existir
disponibilidade Orçamentária e Financêira para atender ao presente objeto, no valor de
R$ 339.150,00 (Trezentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta reais) a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

UNID. ORÇAM: 14 - FUNDO DE ttIAUT.DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUC - FUNDEB
PROJETO/ATTVTDADE: 12. 36r .0049. 2052- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL-
FUNDEB 30%
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1.54í .0000 - Transferências do FUNDEB 30%- Complementação União

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( x) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 14.133121, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 27 de novembro de 2023

kCarla Hele reu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

\€_
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PREFEITURA MTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
ISECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA Ão { 6L

e9
JUSTIFICATIVA DE PRECO

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação rcalizar a

contratação de anpresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e

aprendizagem da língua ingles4 com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede
municipal de Itapecuru MirimÀtlA;

Considerando que a Empresa P M X Lima PMAYCHELXAVIER ME é a
representante e distribuidora exclusiva que fomece o método Britannica Education, método
recoúecido mundialmente como um dos mais eficiente e eficaz para ensino da língua inglesa no
mundo todo, oferecendo:

Experiências de aprendizado personalizadas a paúir de tcste diagnóstico de todas as

habilidades aliúadas ao CEFR (Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas) e

com relatórios individuais intuitivos;

Possibilidade de controle das atividedes, por nível, pelo professor para cada turma e/ou

aluno;

Atividades pr:íticas engajadoras e divertidas, incluindo jogos, nas habilidades de expressão

oral, compreensâo auditiva, escrita, leitura, além de gramática e vocabulário, com

alinhamento ao CEFR entre os níveis Al e C2;

Teste após cada nível completo, com relatório;

Apoio extenso a professores, formação e ass€ssora pÍra uso dos recursos, relatórios e

Painel do Professor;

Login de administrador e relatórios com dados por aluno no Painel do Professor:

---Single Sign-On via Moodle
---Escala de classe através do Moodle
---+Recursos de relatorios expandidos, incluindo dados do aluno;

--'Pontuação por habilidade por turma e por aluno;
---Por aluno - número concluído, nota na atividade, nota alcançada;

---+Relatórios para impressão e download
---+Conteúdo de correçâo atribuído a um aluno individual
---+Conteúdo adicional em todâs as áreas de habilidade
---+Controle do professor sobre o acesso do aluno às habilidades/atividades.

Conteúdo de alta qualidade para a prática de leitura e acesso ao Dicionário Merriem-
Webster;

Recurso de traduçâo inglês-português e português-inglês;

Versão do professor do aplicativo iOS e Android;

I Rua §eflador Benedib Leib, S/N, Cêflro - [âpoqnrMiÍiÍrúlrA, CEP: 65.185400, FoNAFAX: (98) 346]1472
E-mail: sec educacao@ma aoy,br
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

"G 
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Possibilidade de professor e aluno adicionarem vocabuliirio;

Considerando que a P M X Lima PMAYCHELXAVIER ML, é a única
qual a Empresa Britannica Education, tem contratos em nosso país, conforme documentos
comprobatórios em anexo.

Considerando ainda, que a Administração possui margem de discricionariedade para
escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discricionariedade tem que
possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade alrnejada e que existe uma grande
necessidade de contratação desses serviços para aperfeiçoamento e capacitação dos servidores
municipaiseaprendizegemdosalunosdaredepública,eaPMXéumareferênciapâracontrataçâo
do objeto desejado.

Por fim, entendemos que apesar da ausência de justificativa de comprovação de
preços, a contratação deverá ser realizada pelo processo de inexigibilidade pois configura-se em
singularidade do objeto, notória especialização dos proÍissionais e está elencado na lei de licitações.

Itapecuru Mirim, 08 de dezembro de 2024.

Atenci

Hilton
Secretária

da Silva
unlc de Educação

empÍesa, com a

I Ruâ SendG Bênedib L€ib, 9N, Conro - ltapearu-M iÍn ú4, CEP: 65.481i400, FoNE/FAX (98) 346+1472
E-mail: §gqgdlcacaq@ma-qov bÍ



,rtr"n'
,,{

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM
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PROCESSO ADMINISTRATWO N" 2023.T0.23.00T4

RAZÃO DA ESCOLHA DOCONTRATADO

I -DOOBJETO:
contratação de empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma p:ra o ensino e

aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede

municipal de Itapecuru Mirim/MA.

II -DAJUSTIFICATIYA:
A presente âquisição é resuhante do levatrtamento de necessidades tealizado nas Escolas da Rede

úl-iciprt de Educaçao de Itapecuru Mirim, para atendimento em 202312024, a implantação dos

projeto; de Desenvoivimento dã Língua Ingleia nas Escolas da Rede Municipal. Segundo a BNCC

o ensino da língua inglesa tem por objetivos gerais:
_ amplia-r as piossibilidades de comunicação, desenvolvendo a capacidade de os alunos se

comunicarem no idioma, permitindo que compreendam e produzam mensagens em

diferentes contextos.
- Desenvolver a competência iutercultural, promovendo o entendimento e a valorização de

difeÍentes culturas anglófonas e possibilitando que os alunos compreendam diversidades

culturais e sociais.

- Acessar informações e conhecimentos, habilitando os alunos a utilizarem a lÍngua inglesa

para busca e acesso a textos escritos, recursos multimídia ou outras fontes de coúecimento'

- bapacitar a participaçlio dos alunos pana pútica-s sociais culturais e cÍvicas diversas.

- Ampliar 
" "ó.p.""oúo 

de mundo, iromorendo a ampliação dos horizontes e permitindo

q..u o. al*os 
"ónheçam 

diferentes realidades, pontos de vista e perspectivas.

III - DO FUNDAMENTO LEGÂL: A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se

fundamentadano ,,iÍ.74 daLei n' 14.133DA21, conforme diploma legal abaixo citado.

Arr 71 É inexigível a licitação qtlando íttviuel a competição, em especial nos

casos de:
I - aquisição de materínis' de equipamentos ou de gêneros ou contralação de

,"*iço" q* só Tnssam ser fornecidos por produÍor' empresa ou rePresenlante

comercial exclusivos;
II - contratação de profuslonal do setor artístico, direlamenle ou por meío de

empresário exctusivà, ttetdz En corcagrado pela crítica especializada ou pela

oPiníão Pública;
ItI - cintratação dos seguintes serviços técnicos especializados de nalureru

Predominantemente intelàcnml com profusionais 9u e-lPre-sal de notorin

e»pecialização' vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e diwlgação'

No caso em questão verifica-se a Inexigibilidade de Licitação com base jurídica, conforme mencionado

acima.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IV- DA RAZÃO DÀ ESCOLIIA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Em análise aos presentes autos, observações que a P M X Lima PMAYCHELXAVIER ME é a
única empresa, com a qual a Empresa Britannica Educalion, tem contratos em nosso país,

conforme documentos comprobatórios. Considerando aindq que a Administração possui margem
de discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta

discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade alrnejada
e que existe uma grande necessidade de contratação desses serviços para aperfeiçoamento e

capacitação dos servidores municipais e aprendizagem dos alunos da rede pública e a P M X é

uma referência para contratação do objeto desejado. Por fim, entendemos que apesaÍ da ausência
de justificativa de comprovação de preços, a contratação devená ser realaada pelo processo de

inexigibilidade pois configura-se em singularidade do objeto, notória especialização dos
profissionais e esú elencado na lei de licitações.

V - DA ESCOLHA: A empresa escolhida neste processo para a prestação do serviço, foi:
P M X Lima PMAYCHELXAYIER ME
CNPJ: 50.51 1.788/000 I -79
Endereço: ALAMEDA E, BRISA DO CA}ÍPO TORRE C APT 1005, S/ll, VINHAIS, SÃO
LUIS/MA.

Itapecuru Mirim, 08 de dezembro de 2024.

Atenc te,

f eves da Silva
Sccretríria M ipal de Educaçãoc



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAI DE ]TAPECURU_M]RIM

SECRETARIA MUN-LCIPAI DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 05.648.69610001-80

JUSTIFICATIVA DE AIISÊNCIA DE COMPROVAÇÀO DE PREÇO

Itapecuru-Mirim. 12 de Dezembro de 2023

A Administração Pública almeja a contratação de empresa para fomecimento de recursos

digitais e plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso

para professores e alunos da rede municipal de Itapecuru Mirim. Entretanto, conforme pareceres j urídico

e de controle emitidos pelos respeitosos órgãos, Procuradoria Ceral e Controladoria Geral do MunicÍpio.

respectivamente, não consta pesquisa de preço para justificar a contratação, conforme art.72,Y11. da

Lei 14.133121.

A empresa Britannica Education é uma empresa de renome mrurdial. que possui

representantes em variados estados e municípios do Brasil. No Maranhão, a empresa PMX LIMA é

Íepresentante e distribuidora exclusiva da referida institúção inglesa, contudo a mesma ainda não possui

contratos administrativos com entidades públicas ou notas fiscais, o que se toma ausente tal

comprovação conforme o referido art. 72.

Apesar das mencionadas ressalvas, existe uma grande necessidade de contratação desses

serviços para aperfeiçoamento e capacitação dos servidores municipais e aprendizagem dos alunos da

rede públic4 e a empresa inglesa é uma referência para contratação do objeto desejado.

Logo, entendemos que apesar da ausência de justificativa de comprovaçãc de preços, a

contratação está caracterizada pelos pontos elencadosâc

HILTON VES DA SILVA

g;{
PÀ(i-....-.

rrrdú

Secretário Mun pal de Educação

f

Assunto: Contmtação de empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e

aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede

municipal de ltapecuru Mirim.

Processo Administrativo : n' 2023 .10 .23 .0014 .



October,2023.

To Sesetaria Municipal de Educação do Município of the Municipaüty of Itapecuru-
MirinÂví,\

This letterpresents úe P MX LIMA PMÂYCHELXAYIER@rotos Educaçâo ME),
CNPJ. 50,511.788/OOO1-79, AL E, BRISA DO CAMPO TORRE_C AP1OO5-VINHAiS-SÃO
LUJZIMA - 6507+220 - Brazil, Tel-: (98) 991224148, e-mail: o:otoseducacao6. gnaii.co:::i.

as the exclusive distributor for govemment eatities in the Municipaliqv of ltapecuru-Mirim/?vÍA
Brazil of Encyclopaedia Britarurica, Inc., being authorized to invoice and carry out the

admúistrative procedures for our Britannica@ digital products, including Britannica
ImageQuesto, Britannica Escola and Britannica English, until April 30, 2024.

If more information is needed, please contact Márcio Cmto at

66t
1*

:-!

Best regards,

i çnt l)uçartta
t;õ.c6pilfrú"_

Executive Vice President
Encyclopaedia Britamic4 Inc.

Britannica Education
325 N. Lasalle Strêêt, Suite #200 I Chicago, lL 60654

C POS§ÂS
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SANDRA CRISTINA POSSAS
Tradutora Pública e Intérprete Comercial Juramentada

Matrícula na IUCERIA no 219 para o ldioma INGLÊS
Membro da Associação Profissional de Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais Juramentados do Estado do Rio de Janeiro
(ATP RIO www.aBrio.com.br)

Tradução ne 5078
Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e lntérprete Comercial

Juramentada, matriculada sob o ne 219 na Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro, com CPF ne 565.380.307-34, declaro que me foi
apresentado o documento abaixo indicado, exarado no idioma inglês, a fim
de traduzi-lo para o vemáculo, o que cumpro em razão de meu ofício,

colocando minhas observações de tradução entre colchetes.

Documento (original emitido em formato digital): Cârta de Exclusiüdade

para Comercialização

[Documento apresentado em uma folha, com assinatura digital.]

Tradução

Docusign lD do documento : 5162D1M-3349-46D2-43F9-583E2F0FCgBA

[Logo] Britannica Education

Declaracão de Exclusividade

Janeiro,2024

À Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim/MAu

Esta carta apresenta a P M X LIMA PMAYCHELXAVIER (Protos

Educação ME), CNPJ 50.511.788/0001-79, ALE, BRTSA DO CAMPO TORRE C

AP 100s, vrNHAts, sÃo LUtzlMA, ctP 65074-220, Brasit, tet.: (98) 99122-

4148, email rotoseducaca mail.co como distribuidora exclusiva da

Enryclopaedia Britannica, Inc. para entidades governamentais no Estado do
Maranhão, Brasil, estando autorizada a faturar e realizar os procedimentos

administrativos para nossos produtos educativos digitais Britannica@,

incluindo Britanninca School, Britannica lmageQuesP, Britannica Escola,

Brltannica English, Britannica Essencial, Britannica Escola+ e lnglês com Britannica,

até 31 de dezembro de 2024.

Se forem necessárias outras informações, por favor, entre em contato
com Márcio Canto, pelo email mcânto@eb.com

Atenciosamênte,

5al Despirito, Vice-Presidente Executivo, Encyclopaedia Britannica, lnc.

Britannica Education

Praça Dr §á Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 petxópolis RJ

Tel./Fax: ?4 2246 1240/ Cel.: 24 98843 3957 sandra.possas@houneil.com
Pág. L de 2

àI
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SANDRA CRISTINA POSSAS
Tradutora Pública e Intérpretê Comercial Juramentada

Matrícula na JUCERIA ne 219 para o Idioma INGLÊS
Membro da AssociaÉo Profissional de Tradutores Públicos e

Intérpretes Comerciais Juramentados do Estâdo do Rio de Ianeiro
IATP RIO www.atprio.com.br)

Tradução ne 5078
Endereço: 325 N. Lasalle Street, Suite #200, Chicago, lL código postal 60654 EUA.

[Fim da tradução]

Era o que constava do referido documento ao qual me reporto e do qual fiz

uma tradução completa e fiel. Por ser verdade, dou fé. Esta tradução não

implica julgamento sobre a forma, a autenticidade, a veracidade e/ou o

conteúdo do documento traduzido.

Dado no dia 04 de janeiro de 2024, na cidade de Petrópolis, Rl.

á*zrázLa&-t
Sa ndra Cristinâ Possas

Laudas: 1,1 (1.192 caracteres sem espaço)

Tradução: RS75,0o a lauda

Emolumentos prazo normal (1 dia(s) útil(eis)): RS82,50

Praça Dr Sá Earp Filho 22, sala 205 CEP 25620-180 Petxópolis RJ

Tel./Fax: 24 2246 1240/ Cel.: 24 98€43 3957 sandra-possas@hoünail.com
Pág.2 de2
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To Secretaria Municipal de Educação do Município of úe Muicipali§ of Itapecuru-

MirimÂvÍA,

This letter presents the P M X LIMA PMAYCIIT'.LXAVIER @rotos Educação ME),
CNPJ. 50.5I1.788/OOOI-79, AL E, BRISA DO CAMPO TORRE C APIOO5-VINI]AIS-SÃO

.._v LIJV,IMA - 65074-220 - Brazil, Tel.: (98) 991224148, e-marl.

as the exclusive distributor for govemment entities in tte State of Maranhão Brazil of
Encyclopaedia Britannica Inc., being authorized to invoice and carry out the administrative
procedures for our Britarmicao digital products, including Britannica School, Britarmica
ImageQuest@, Britannica Escola, Britannica English, Britannica Essencial, Britarmica Escola+

6d rngl§5 com Britannica, until December 3i, 2024.

If more information is needed please contâct Márcio Canto at r',:;r:o:2sb.!§I .

'§,-

Best regards,

Executive Vice President

Encyclopaedia Britannica, Ilc.

Britannica Education

325 N. Lasalle Streêt Suite #200 | Chicago, lL 60654

SAN C POSSÂS

/.-DGr§gÉd 
by:

I sú Ouçaú
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"fhis Order Form íoms an integal patt oÍ (and is sublú b @mptia\@ in tutl to @mptian@ with alt Ejrms and conditjons in)
dE Britànnicà@ Êducation Subscaipdon L16rense Agreement abclÉd hereto Gfte -Li.Ernsê Agreerne,,Ê'arrd, together with
Fofin. the'Agtêmen(). No modifrcatioa, amendfient, or waiver of any prcvísion in dÉ Licf,nse Agíeenent stÉlt be etreúive unlessíi writing aN signd by the pady against whom the modificatioo, amendment or wàiver is b be a*tted- Íerms u*<t lreteia and
not other*ise defrned shall hay.e dE meanlngs asdibed to tltêrn irl thê Li.!,n* Agrê,''e,rt.
aE§e Fotmulátio de Pedído é parte lntegranb (e eiá sujêito ao dlmpdmento integtut de todos os tetuos e @ndiçfus esÉbelecid6
no) Conúato de Liença de Assinatura Bdânnicao Eclucadon anexado a este doqrmento (o 'carrtrato de Lienç, à, junb,mente @m
este Formulátío de Pedido , o "a@rdo'). Nenhufia modifr@ção, emenda ou Ênúncia de qualquer disposição do Con,:ato de Lkença
sÊrá válida, a menos que seja feita Nr escrito e assinada Êla paíte cuntra a quâl a hodifr@cáo, en@fida ou renúncja ateve ser
declarada. os terúos usádo6 ne*e d@!úe,rto e ,tão defrnid6 de outÍa íorrrre terão os signiÍiadG at íbúídos a e!é oo
Contrato de

J

'..-!

'--\-

t1!
oHa

os

Name and Address:

Ltda) o Privãte Sedoí - úbrÀry
tr Public S€ctor

o Consortium of_'
'lf opplicoble pleose lítt oll basortium Membeís on Schedule
to the Lir.ense AqrcemenL

Description:

contact Namê: Juliana Camarão

+55 98 98205-7878

Phone: Email:

jucamarão@hotnail.coá
CNPJ:

33.358.685. 163/0001-45
Pedagógico:

Crrolina de Fátima Sopas Rocha
coordenacâo@babytomschool,com (9S) 98s23-6336

Marketing:
babytomschool.r!la@ gmail.rom (9S) 998E&S263

Number of Students/Weightêd Usêrs: 44

Grãde Level(s): Y1Y2 Y3 (+5 teachers)

C Britaonica Escolâ

A k) Bíítdnnícq Schoot (44 Students Licences+sTeachers,

E Brilanni(a lmageQueío
D Britannica Escolar

E Britannica Modema

tr Essential (2 Píoduds): 40% discount off the 2d Producfs Annual Price per StudêrÍt
tr CoÍnpact (3 Products):50% discourt off the 2nd Píoducfs Annual Price per StudeÍt
tr Premiúm (4+ Products): 60% discount oÍf the 2ú Producís Anhual Píicê per Student

S{rbscription Term (# of Months): "'Starting Date;o110í12024 Ending Date:3irí2024-GlMonth,
"'The Subscaiptíon'fe n is subject to outohotic rcnewol os provided in Section 6 oÍ the License Agreement.

School U/P

Usernamê: Britannica_BabyTom

Password: BÍ 2023

bI-b

oRDER FoRM'

í5 - Calhau

CA'EDúCÀÍION PRoDWrS; mooüCÍPRl- {Ê5} "
isi : tüijr.i ac ch..ea o: p.e).,ii<1in 5e:53.i í.:ii" itpç.ê Ar.e



Doorsign Énvelope lD: í FD1475D99F1-4BC+ACEí5FDC6241364E
ru raL >urr)lKrvr ruN ttt5: ()E!ggajÍl!4_
""Th:ts Agreement ís subject to on Eorly Terminotíon Fee os provided ia Sectíon 7 of úe License Agrcement

OEr

I

qL
5

:üGr§;*
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Daniela Hen ri chs de Almeida
Representative Name

rúle: Diieç?.9 §ql4l

2318

rr chsqeb. com

T

sa'l es coordinatorÍtle

Baby Tom ei 1i ngual school

Name: luliana Costa canarão Almeida

Emâil

Dâtê:

É
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oRDER FoRM' i ^-t'--Íhis Order Form ioms an integar part of (àrd is subject to conplknce in íult to comptiance with ãtl tem,s and condÍtions set foÍth in) the Brifànnicà"tduwtoÍ-'í-

or waiver oÍ ary provision in tbe Ljcerse Agíeement shall be etredjve unless in wíntog and signed by the patTy agàinst whom the modifrcation, àmendmentb<waNer
ts to be assetted. Terrns u*d here;,, and not otherwise defrned úalt hzve the ,rreadings dsíjrtbe.t toüdí ín dÉ LiiêrrseÁgrêêrrrerrt. \-_ ---':Este Foinulátio de Mido é par@ integrante (e esta süjeib ao armprimento integral de todos os te.nos e condi6es esbbelecido§ no) ç,ontato de Li.Ença d;-
Assidatuô Britannicae Edücàtion anexàdo à eçte documento (o "@ntrab de Lietça- e, juntàneate con 6E fomolátio de Pedido , o'zcotdo"). Nenhuna
modiÍiação, eden.la ou íenúncia de qualquer disposigão do Contnto de Li@nçã seá válida, a nenos qrc seja feià poí escrito e assinada pela parte c.ntÍa a qual
a mo<lifrâçâo, emenda ou renúncia deve seí decla@da. Os E nos usàdos ne§ê alocumerrto e não dúrrialos de octr. fotma terão os s:ÉJiifEados adibuídds
a eles no Con',.at, de Licerrça-

larketing Contact Name

losé Âdrice Paz de Amorim Júnior

n (x) Essential {2 Produds): 40% disaount off the 2'! Producís Annüal Price pêí SÍudent
ú Compact {3 PÍoduct5): 50% discount off the 2'd Producís Annual Pri€e per Student

O PÍemium (4+ Products):60% discount offthe 2nd Producís Annual Price per Student

DS

e#a

Lll
e

Description:
a (x) crivate Sector - K-12 school
tr PÍivatê Sectoí - Librâry

tr Public Sector
n Cônsortium oí

'lÍ dpplícoble, pledse list oll Consortiun Menbers on schedule
to the License Agrceúent.

Name and Add,ess:
EDUCAçÃO INFANTIL BILíNGUE LTDA
Rua do Chacon,30o, POÇO, Recife-PE, cEP 52060-400

Director Name:

,osé Àd.ice Paz de Amorim JúnioÍ

Phonê:

(81) 981301174

Emâil:

Sunnyplace.linarlceiro@gmail.com

CNPJ:

2zii3.o*rooo1-os
Êmai!:

Sunnyplace-fi nanceiro@gmail.com
Phone:

(s1) 981301174

Phone:

{81) 93136 s58S

Email:

Sunnyplace,recepcao@gmail.com
Pedagogiaal contact Name

Ad.ielly Mirellà Sena de Oliveira

Numbe. of Students/Wêighted Use6: 33

Grâde Level(s): fundamental primeiros anos

D Britannica Éscola

C BÍitánni.a School Early Elementary

n (ri sriiannica iil'Àt
D Britannica lmageQuesto

E Britannica Éscolar

B Eritannice Moderna
D Eritannica Eng,ish Langüage Leaming

tr (xl Experfitionl Leam!

Escola

assword: SP Britannica#2025Access Code: Sunn Place Britannica
school

subscripüon Term (# ofMonths): "'starting Datê:oíroí1202,1 Ending Date: 31/í22024-(12-Montt6)
"'fhe Subscríption Teífi is súbject to dutomdtic renewol os ptovíded in Sedion 6 of the LicenseAgreement

ToTAL suBscRlPTloN FEES: ""RS-4.785,00 (quatro mil sefec€ntos e oiGnia e cinco reais)

entt nts Ag.eement ís subject to an Eorly Ternination Fee os íi Sec'tion 7 oÍ the License

..:
EDUcAÇÃo TNFANTIL BILÍNGUE LTDA

SUNNY PLACE INTERNAT1ONAL SCH@L

Dâte L2/20/2023

q[§âe É6,S8!@@êA-@)AMoRrM I UNrOR

marce o toys. com-oo an

.L2/20 20

School

Email:
Ídê

BOOKS & TOYS COMERCIO DE LIVROS E ]OGOSÍtle
Email

Oate

t4arce'll o Guei ros
Repres€ntative Nâme:
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P.ô
this Order Fonn foms an íntegnl part of (aú is subled to @mpl:h.nce in Íull to <rmpliane with all tefins an.t @nttitions set Íoíü in) the üítanní@t
çrl*.i^tiõi t i..^o Àãl.*âr-, ,rt .hFrl hpnta ítha ', l*e Àdmr, e l tnadl,ú úir.l1 thn

lrcense AgÊenút shàll be eltetiye unless in flnong and ggned by

É-
É

ü *aleeí oi any provElon ln the the NÍty aqàinst
,3 to ô€ asse.têd, Íms us.., hereii an l not othê,1,,Ée .tefrrred 9har, t,atê thêdêadings a*tibed to th.n ir, ,hê Ltc@s. Ag,reêne,'..
'EJie Fomulário de Pe<,itlo é patte integmnte (e €sta sujeito ao drnprimento integôl de todos os EmG e @ncli6es esâbdê.i<los no) Conüato de UceDç de

Ltcêrrça' e, junbhenÉ @m .sE Fonnulátio d. Pêdido , o 'a(rrdo.)- NenhumaAs!;inatuô grítànnka. EdlÉãtion anexàdo à €ste documento (o 'Con,' to de
modifi@6o, emencta ou renúncià óe qtlalquer dísposiéo do ConUdto de será uálida, a },ienos qE sep íel6 por €s(Ííto e assíndda peb paíi€ @ntta à quat
a noc,ifrcaçáo, ehênda ou rcrúncia <leve set dedaratk- Os t€,Tn<t, usa<tos a€slte .t.rcumqto e Dão deEnidos de oüVa Ío.ma te.ão os sigrrifrca.tos atribuktos
a clês no ContÍab dê Ucerrç.a

Phone:

(47) 3086-5588

rketing Coítact Name

D Essentlal (2 P.oducts):40% discount off the 2nd ProducÍs Annual Píicê peí Student
O Compact (3 Products):50% dis.ount off thê 2nd Producís Annual Pricê per Sirdent
El Premlum (4+ Products): 60% discount oÍf the 2d Product's Annual PÍice per StudêrÍt

@

Namê and Address: Description:
.l (X) P.ivâtê S€clor - (-12 Sôool
o Private SectoÍ - Library
ú Public Sector

'lÍ opplícoble, pledse list oll Consortium Membert on Schedule
to the Ucense Agrcefieit.

o Consortium

Contact Name:

SeBio lung

silvio.iung@ielusc-br
Email:

84.685.163/0001-45
Phone:

(47) 3026€000

Email:

fabiane.reinhold@ielusc,br

Pêdâgogical Contad Name

Angela Cardoso (47) 30328897

Phone: Email

aEgela.cardoso@iêlusc:br

l,lumber oÍ Students/Weighted Users: 32

Grâde Level(s):6rdde 3 (ensino fundâmêntal)

O Eritannica Escola

(x) adtànnkã Schoot
E Briiannica lmegeQuestô
D Britannica Escolar

E Eritannica Modernâ
O Britannica Englkh LânSuege Leaming
O Expedition: Í.êarn!

subscription ÍeÍn (# of Months): "'Starting Date:01/0812023-Ending Date:31/O7rjo24-ozMonths)
"'The Subscíiption Íeím is subjecÍ to outoúotic renewol os píovided in Section 6 of te License Agreefient.

roraL suBscRlPnoN FEES: ""RSE&2jlEiijD-
""This Agteefieot ís subjec't to dn Eorly Tertuinatton Fee os ptovided in Sedion 7 oÍ the Uceôse Agreefient

Associação Educac-ional Luterana Bom lesus/rELUsc

Di retor Geral
O"a",

PatrÍcia Pal ma

11 /)-t ,/)fi?1

Email:

ttame: Si I vi o Iunq Írtlê:
Rêpresêntative Í{ame:

fitb:

uoqjügn Envelope ru: ú4r&u5Ar.-E /5rI4yAE-rJt{r /{r1(ni l Etiõh 5B{J

ORDER FORM.

Fabiane Reinhold

Lutêrano Bom Jesus/IELUSC

Joinville-Santa Catarina
49201-270

lsabel, 438 Cent o

€NPJ:

POFULATTON StZr . STUDENTS & GRÁDE LErtL{:)

cÀ' EDUCATTON PRODUCTSiPRÚiX,CÍ PÊ]CE {r
:l ., s,;r r r ic ,*c^le i; í,r'J',:i€C :. )=ai:rr t: (

Password:

ORDER FOR*4 ÊEREBY IS ACÍ(NOWIEDGED A}ID A6R€TDTO B
BRiÍÀNNIfÂ'S DTJLY AUT TIORIZED RTPRESTNÍÀNVEJ
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August25,20Àt

Em caso de maiores informações, por iavor aontate Mârcio canto, Britannica EducatioÍ! - Diretor de
Desenvolvimento dê Nêgócio§ Britannica Brasil porterêÍone +55 11 9780&ZN3 ou emall mcanb@eb.com.

Atenciosamente,

Sal Despirito
Vicê-Prêside nte Exeo$ivo de Educa$o

srAlr OF l[rINOtS l
) s's.

l

M

Lw

CER'IFICADO DÊ PROVEIX'R EXCI.USIVO

lPof,rucuEEl
Re: BÍitannica' Eduration pmdutos e Sen lços

A quem possa interessar:

À assinâtura abalxo cErnFrcÁ quê é vice-Presidente E(ecutivo de Educação da Encyclopadla Eritanníca,
lnc', uma corporafro de Delaware corn sede em 325 N. tasalle st, suite zo0, ctricago, ttiinois 6o6al u&[("Eritannio'). unicamente nã mlnha qualidade de oficial da Bn'rânnica e não na rninhi capaddade pessoal
CERTIRC0 ainda que, no que diz respeito aos produtos ê serviços da BÍitannica Education localizados e descÍitos
mais detalhadamente em https://britannicaeducãtion.com:

4' A Britannica é a desenvolvedora e fomecedorâ E(clU§lvA dos pÍodutos e servips da Britannica
Education localirados e desritos mais dêtalhadamente em httos://britannicaàucation.com/.

5. A B.itennlca é detentorâ ExclUslVA de dos os direhos autorais e de comercialização de cada
um dos produbs e serviços da BritannÍcã Educatiorl autori2âda a comerciaÍizer ta'ts produtos e serviços em todo
o tenitório nacional e a prestar sewiços a eles relacionedos.

'.-!

Este documento foi assinado e jurado perânte mim por Sal Dêspirito, p€ssoalme.Lúe
Vice'Presidente Executivo de Educâção da EncyclopêdÍa Britannica, lnc, neste=fdia

COUNTY OF COOK

conhecido por mim como
de agosta de 2023.

GFICIAL*AL
CARMEN E. PÂGAN

NOTARY PrtsUC, STÀTE OF IUINOIS

Tabelião W Commi.s§on ÉÇires Dêc. 27,

6' cada PÍoduto e serviço da Britannica Educãtion (e o conteúdo nele contidol está protegldo por
direitos eutoreis, marcas rê8istrâdas e marcas de serviço, e não há outros itens, produtos ou serviços praticamente
disponÍveis que ofereçam os mesmos fins ou firnções que os produtos e seMços de Britannice Education.

i \i \( l t,\t I)t\tJtUl,\\\lí:\. l\r 1l: \ L\S.\l li \i.:t lll.-,.:. ..l ( 1.:r,, .t I\,rl\,.r..jt.ii-ii,!ir)\,.i,rj.ri:-.j{.
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Britanniea
EruCAMON

August 24 2023

EXCLUSIVE PROVIDER CERNHCATE

lEircusHl
Re Edtannlca' Educaüon prcducts and Servicês

To Whom it May Concern:

The undersigned hereby CIRTIFIES that he is E)€ortive Vice PÍesHent, Educatíon of Enct/clopêdia
Britannica, lnc, a Delawere @ÍpoÍation with headquartels at 325 N. tasalle 5t . §üite 200, Chicago, tltinois 60654
USA ('gdtann!ca"l. Solely in my capacity as sudr officer of Britennica and not in my peÍsonal câpãcity. I do hereby
frrÍther CEBflFY that wiÚ rêspect to the Bdtannica Educaüon products and services bcated and more fully
descdbed et httos://britâ nnicaeducetion.com :

1. Britann:ca is the B(CLUSwE devebper and provider of the BÍitannica EduciÉion prcducts and
i \r- seÍvicês located and more fully described at httos://britannicaeducatbn.com/.

2. Britannkâ b the E(CLUSrVE holder of all copyÍight and commeÍc'lalization rights in and to êâch of
the BÍitannica Education products and services, authorized to market such products and seÍvices throughout rhe
national têrÍitory and provHe seruices Íelated thereto.

3. Eaá Britannica Educatbn product and service (and the conteÍt contained thereinl is protectêd
by copyrights, trademarks, ând servicê marks, and therê ere no other items, pÍoducts or services practically
availabh that offurthe same purposes or functions as the Britannica Educãtbn products and servkes,

ff you require any further infoÍmatlon, please ontact Marclo Cantq BÍitannicâ Educítion - lndependent
Head of Business Developmênt Brâzil at +55 11 97808-7043 oÍ at mcânto@eb.com.

Yours very truly,

Sal Despirito
Executivê Vice President Education

sralE oF rtuNors

COUNTY OF COOK

M I

s.s.

Thb documeot was signêd and sworn to before me by Sal Despiritq, per§onalh known to me to be the Executive
Vice President, Education of Encyclopadia Britannica, lnc, thi#'&y of August 2023.

OFFICIAL

Notary Public

www.brltmlca.Eom

SEÂL

l

l'.r\(lril,\llrl\lrirlí\\\lr:\. l\i iji\ t \5,\i i.i -i.\ilrl lr'r, ( 11,..\(,1;. Ilr l\(tl:,,|r')i ji-j i'llt)' l.il'ilr-irrí:



E MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM' '-êetnÉrÀnrA 

MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo {
oÊl

,à

t
1AUTORIZACÃO

Itapecuru-Mirim,/MA, 08 de dezembro de 2023 '

HrLÍoNcEsAR ffié,§ffi*
NEVFI DA ffi:Iffi,,,-
srLVAÍso1 51 20320 43Ic

HILTON CÉSARNE\TS DA SILVA
Secreúrio MuniciPal de Educação

qe
ú-7-.--.d

Ematençãoànecessidadeedarandamerrtoaostrabalhosrealizadosnaescolasda
Rede Municipal de Educação, aÀés do Secretario HILToN CESAR NEVES DA SILVA'

à.gao O.a.náaor de Despisas, encamiúamos para abertura de processo de inexibilidade de

licitação o processo para contratação de empÀs1 para fomecimento de recursos digitais e

olataforma Dara o ensino e aprandizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para

p.of"rso.es'" alunos da rede municipal de ltapecuru Mirim'

Na condição de ente público todos os processos de conaatações e realizações de

d"rp".^ i"úi*rus X ativiaaaes do Município de Itapecuru-Mirim/MA' devem ser praticados

"roi".*" 
sob a égide do regime do Direito Púbiico' em que se aplica em especial a Lei

tq.SZ naZt, afei dã Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do

Estado do úaranhão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle intemo e

eíemo.
Na qualidade de ordenadores de despesas' declaramos' para os efeitos do incrso

II do artigo 16 da iei Complementar no l0l - Leide Responsabilidade Fiscal, que a despesa

"tp*in"ia" 
pelo objeto àcima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei

óiçu."nt .iu arr*l (LOA) e compatibilidaá" óo. o Piano Plurianual @PA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria ( LDO).
Com base na certidãá do Departamento de Conabilidade' assim como Termo de

Referência, constantes no cademo processual que segue, e para este objeto' AUTORIZAMOS

a Comissão de Licitação que inicie a abertuia do processo de inexibilidade para que seja

efetuada a contratação pretendida.
Como forma de promover o desenvolvimento dos educandos da Rede Municipal

de ltapecuru Mirim, gostaríamás de implantar o projeto de Desenvolvimento e Ampliação da

iíd;lrr;." 
"u 

i."'A" Uuoi"iput, visàndo a melhoraria do.nível de proficiência dos aiunos e

u ofZá a"".""*.o" ao. p.ofessàres para que 
"riet 

um ambiente de aprendizagem produtivo e

sigrrificativo.
Encamiúe-se para a CPL para as providências cabívers'

CumPra-se,

Praça Gomes de Sousa, Vno - Centro, CEP: 65 485-000 - ltapecuÍu-Mirim/MA

Él
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SEC. MUN. DE GOVERI{O
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO 2 A3O/2O22

DECRETO T'UNICIPAL N.' O3O OE 08 DE JÚNHO OÉ 202A.

Dispôe sobre delegaÉo de competências ê alrtorizaçáo pára ordenadores de despesas
assinarem docum€nlos Conlábois. dê liciteÉês, de prostaçáo dê contas, antr€ outíos.
revogando o Dêcrcto Municipaln. o 029, dê 03 de junho dé 2022, a dá providências.

O PREFEITO OE TTAPECURú-[lRltl, ESTADO OO MARANHÁO, no uso de suas atribuações conslitucionais e na Íorma
prev,sLá na Lei Orgânica Municipal.

COi{SIDERAIIOO o cônceito legai de odenador dê dêspêsâs à lLz do §1o do Art. 80 do Docroto -Lêi n. .200/67, que dh:,O odenadoÍ de dêspesa é toda I qualquer autoridâde de qJios atos resultarem êmissão de empânho, auloíizaÉo oe pagamento,
supnmento ou dispêndio de redrsos da Uniáo ou pela quâl esla Íesponda.'

COI{SIDER^NDO a necessidade de iflstituir a des@ncÊntÍâÉo da AdministraÉo Direta e lndireta e dos Fundos
Munrcipâis quanto à ordenaÉo de d€spesê.

DECRETA:

Art l' Fica delêgada a competêncja de Ordênadora ds Dospesas da Prêfeiturâ Municipal de ltapêcuru -Mi.im/MA ao
Secretáio Municipal da Receita OrÉmento e Gêsláo, ficando auto zado a assinar empenhos e ordens de pagamento, âutorizar, h omologâr e
adi{rdicar licitaçôes, ratiÍicar djsponsas e inerigibilidadês, assinâr conkatos. âssinar balancêtes, balãnços, orçâmentos e d emais docume;tos
contábeis, re.,onhecer dividas, concedêr adiantamêntos, encaminhar c,ocumentos, .esponder diligências e demais solicitaçóes dos Tribúnais
ds Conlas do Estado ê da União o reprcsghtar 6m conlt'atos convênios. acordos, ajustes ê instrumêntos samilarês.

Parág6fô único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, o SecÍetiirio Municipál da Roc€ita, Oçamento e Gestáo, a
n:cvinentâÍ as c6.,tas bancárias por meio de Geíencjador Finânceiro en conjunto com o SênhoÍ prefeito Municipal.

. Aú ? Fica dêlêgada e competência de Oídenador de Despesas da Secíetaria Municipalde Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Secrêtárla Municipal de Saúde, ficando autoaüada â assinar empenhos e odêns de pagamento, autoíizar, homologâr e adiudicâr
licilaçõês, ratificer dispensas e inexigibilidades, assiner conkâtos. assinar balancetes, balanços, orcámentos ê demais docu rnàntos contábeis,
reconheceí dívidas. concedar adiantamentos, encaminhar documentos, aespondêr diligênclas e demais solicitaçóês dos Tíibunais de Contâs
do Estado e da União e repres{rntar êm contÉltos convênios, acordos, aiustes ê instrum€ntos similares.

Paiágr.fo único. Ficâ autorizado à ordenadora de dêspesa, a Secrêtária Municrpal dê Saúde, a movimentar as contas
bancárias por meio de Gerenciâdor Financ€iro em conjunto com o Senhor SecÍêtário Municipal da Recêita. Oíçámênto e cestão.

AÉ. 3' Fica delegade a competência de Ordênador de Despesas dâ Secretadâ Múnicipal de Assistêncie Social e clo
Fundo Municipâl de Assistência Social à Secretiária Municipal dê Assistência Sociâ|, ficândo autoízada a assinar omponhos e o rdens dê
pêgamênto, autoíizar, homologar ê adjudicãr liciteçóes, râtiíicer dispênsês ê inêxigibilidades, assinâÍ conlratos. assinar bâ lancetes, balânços.
orçâmentos e demais documentos contábeis, reconhecer dívidas, conceder adiantamentos, encaminhãr documentos, responder diligê nciás e
dêmeis solicitaçõês dos Ttibunais de Contas do Estado e da Uniâo e repÍêsentâí em contralos convênios, acordos, aiustes e ins trumêntos
similares

Parágrato único. Flca âutorizâdo à ordenadora de despesâ, a Secrelária Muoicipalde Assistência Sociât. â movimentaÍ
as contas baíé.ias por meio dê Gerenciador Financêiao em clnjunto com o Sênhor Secretáíio Municipal da Receitâ, OÍFmento e Gêstão.

AÊ 4' Fica dslogada a competência dê Ordenador de Dêspêsas da Secrerária Municipal de EducâÉo ê do Fundo dê
llanutênçáo e Desenvolvtmento da EducaÉo Básicâ e de Valonzâção dos Profissionais da Educação - FUNOÊB à Se;retárÍa Munrcipal de
EducaÉo, ficândo autorizada a assinâr empenhos e ordens de pâgamento, autoíizar, homologar e adÍrdacar licitaçóes. Íeüfca. disoensas g
inerQibilidades, assi4ar contratos, assinar balaocetes, balanços, orçâmentos s dema,s docl.lmentos contátei6, reconhecer dívid as, conceder
ediai:lamentos, encaminhar documêntos, r€spondêr diligênclas e demais solicilações dos T.ibunais de Contás do Estado e da Uniã o ê
rêÊrêsentar em @ntrâtos convênios, acordos, ajustes e;nstrumentos srmilaros.

Paágrâío único. Fica autorizado à ordênadora de despesâ. â SecÍetária Municipal de Educação, a movimentiar as
.onlas bancárias por meio dê Gêrenciador Financêiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçâmento ê Ges tão.

AÉ 5e Revoga-sê o Oocrêto Municipaln. o 029, de 03 dejunho de 2022 -
AÉ e E§te Decrêto êntra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo sêus eíeitos à data de 03 dejunho de 2022.

GABINE'Ê OO PREFEITO f,IUNICIPAL DE ÍTAPECURU {IRI , ESTÂDO DO IARANHÃO, EM 08 OE JUNHO DE 2022.

BENEDITO OE JESUS NASCIIÊNTO NETO
Prêfêito Municiôal

Assinado elelronicâmente por: Dihones Nascimento Muniz
CPF: '-.939.273-" am 1ü06120221O4O:09 - lP com n': 10.49.16.49

www.itapêcururni!.irn.ma.gov.bí/diarioofi ciâU?id=285

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de 2O22EXECUTIVO
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo

Ê 230566430

Data do PÍotocolo:

- aztospa23

Número de Registro:

i= 2't1o2479990

Aíquivamento:

f 211oz4tssso

Êmpresa:

H PMxLIMAPMAYCHELXAVIER

Documento{s):

FÁCtt
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Autenticidade de
documentos
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Consulta certidão online oÉ

o DocuMENTo ABAixo For coNFTRMADo coMo AUTÊNTIco. 9,8 I

NrRE 21102479990
cNPJ 50.511.788/0001-79

.§9

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Alameda E, BRISA DO CAMPO TORRE C APT 10O5, No S/N, xxxxx,
VINHAIS - São Luís/MA - CEP 65074-220

Arquivamentos Posteriores

Data DescriçãoAt

o80
080

N úmero

21102479990
20230s66430

0210512023
0210512023

TNSCRTÇÃO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o
código sJS2ACVC.

M4C2303027750

cÂRLos aNoRÉ DE MoRÀÉs PÊRE|RA

Secretáío(a) Ger.l



Consulta certidão online
eL
.çdOOCUMENTO VERIFIçADO

o DocuMENÍo ABAIxo Fot coNFtRMADo coMo AUTÊNTtco.



NIRE (Sede)

21102479990
CNPJ

50.511.788/0001-79
Arquivamento do Ato de lnscrição
a210512023

lnício de Atividade

Enderêço Completo
Alameda E, BRISA DO CAMPO ToRRE C APT 1005, No S/N, VINHAIS

:24 lo4l20

l
-são Luís/MA- cEP65o74-h2e\ô ?e-

. Objeto
4619-2lOO Represêntantes comêrciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
espêcializado (material e sêrviços educacional ê emprêsarial( venda, prospecção e consultoria
Pedagóqica) 8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

Ca

Ato/eventos
O8O / 315 - ENQUADRAMENTO
DE MICROEMPRESA

Porte
ME

(Microempresa)

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Último Arquivamento

Data
02losl2023

Número
20230566430

Nome do Empresário: PEDRO MAYCHEL XAVIER LIMA

ldentidade:
04162718663
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
658.109.533-87
Regime de bens:
NÃo INFORMADO

Esta certidão foi emitida âutomaticamente em Ogl11l2023, às 08:42:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.ma.gov.br, com o código QFGQBAlH

MAC2303027690

cÂRlos ÀNDRÉ DE MoRAES PERETRA

Secrelário Gerãl
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Confirmação da Autenticidad
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 50.s1 1.788tooo1 -79

Código de Controle: 8D74.61 87.4982.8FEC

Data cia Emissão: 14/10/2023

ilora da Emissão: 23:32:29

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/10/2A23, com validade até 11/04/2O24.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernetlPJlAutenticidade/Confirmar)
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Rêsultado da ValidaÉo da Cêrtidào Nêg.tive dê Oébito

r. ÇU
.lrd^

ro dã CêÍtidão: 287178/23

Datã de Vâlidadê: 07lOZl2O24 lor'2r48
Data de Emissão: IO/1O/2O23 70:52t4A

InseriÉo Eshdsal: 0

CPFlCxPr: 50511788000179

Râzáo soci.l:

J
§

:

E

r,K
I

t



Rasdrâdo da Valldaêo dã Cêrtidáo tleg.tivaolüdâAiva dê Divida Ativa

çERTIDÀO V]iLIêA!

ro dã ceÉidão: 080527/23

Dàta d€ Yslidade 29/ozlzo24
Data d€ Emissão: 01/1112023 t7:27151

Irscriçáo Esbdual: 0

CPFICllPr: 50511748000179

Razão social:
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#
Horne (/portalPreteituÍa4sp/pincipal/principal-js0

VportalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf )

o
Credencie-se (/portalPrefe

.§ú4""'...

§6

:tr
t

a^c

q @
Validar NFSe (/credenciamento/isp/yalidacaonota/indexisí) Acessar Sistema (/sistematributario/)

ú Validação de CeÉidão

CERoo14-003: Certidão está vencida

Tipo de Contribuinte: i-) Pessoa FÍsica Q Pessoa lurídica í--: Imóvel

CNPI: 50.5'í1.788/0001-79 x

Razão social: P M X LIMA PMAYCHELXAVIER

Número da certidão: 8320942023

Códigodeverificação: 009F3F8292003E6F8620395283C87895

Reproduza o código*: YXCf ã

C Vol'rar , validar

nnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) El (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 O Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



Situoçôo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

inscrição: 50.51 1.788/0001 -79
Fazáo social: P M X LIMA PMAYCHELXAVIER ME
Lame fantasia: PROTOS EDUCACAO

Resultado da consulta em Aü1212023 11:53:59

Obtenha o CertiÍicado de Regularidade do FGÍS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Dúvidas rnais Freq';-;:;;1 ',

1s

O uso destas informações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Validação de ceÉidão de débitos emitida

C serviço de validaÉo de certidÕes emitidas destina-se ao órgão
licitantê ou ao interessado em conferir a autenticidadê da certidão
apresentada.

Operação eÍetuada com sucesso

J
ü
T ,. 93
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# PRIIFIÍUFÀ DE SÃO LUI5
(/portalPrefeitura/jsp/principaUprincipal jsf )

ô
Home (/portalPreÍeitura4sp/principal/pÍincipal.jsí)

o
Credencie-se (/portalPreÍeitura/jsp/notai cíêden

rBo !qr
q o HT

Validar NFSe (/credenciamento4sp/validacaonota./index..isf) Acessar Sistema (/sistematÍibutârio/)

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento

Destinatário:

' prssonrÍslcn O prssol:unÍoIcl

\ú',rr,*

50.511 .788/0001-79

Número do Alvará:+

92120232933669

Código cie Autenticidade:*

BCSF 683D27 U469460F8C56C69042 1 F0

ú Limpar q Verificar

\3 Resuttado da Verifi@ção de Autenticidade do Alvará

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botiío para abaixo para visualização.

EI Visualizar Alvará

xnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) El (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 O Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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vâlidâçào - Digidoc
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PM X LIMA PMAYCHEIXÂ!4ER - BOLETO

P lt,.Í alMA PUAYCHED(AViER - CNPJ

P M X LIMÁ PIIAYCíEIJ(AVIER - PGIO

P Mx LrM PM YCHELXAVIER ' BOLETO-p<,í

P M X LIMÁ PMAYCHEIXAYIER - CNPJ pdf

P M X IIMÂ PIIIÂYCHÊLXAuER. PGIO.odI

^tlExo 
DE Doc ÂoMtNtsrRÂTr\./o GENÉRlco

ANE(O DE T'OC ÁDMINISÍRÀIIVO GEí§ERiCO

Â,!EXO OE OOC ADMINISIRATIVO GÉNÉRICO

! Àssinaturas
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U
ESTÀDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N" 0s.6,1E.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

pRocEsso ADMITüSrRATM N" 2023.10.23.0014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OOI/2024

AUTUAÇ

Hoje, nesta cidade de Itapecuru-Mirim,MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM N" 2023.10.23.0014, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação (SEMED) que tem como objeto a contratação de empresa para

fomecimento de recursos digitais e plataforma para ensino e aprendizagem da língua inglesa, com

disponibilização de acesso para professores e alunos da rede municipal de Itapecuru-mirim,/MA;

eu, RITA MARIA GOMES ARAÚJO, Agente de Contratação deste Município, o subscrevo.

1. DOPROCESSO

a) Processo Administrativo t 2023.10.23.0014;
b) Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação n" 00112024;
c) Requisitante; Secretaria Municipal de Educação (SEMED);
d) Base Legal: Lei n'14.133/2021 e alterações posteriores.

De acordo com essa legislação, o ordenador de despesa tem o dever de assegurar

que as contratações públicas sejam realizadas de forma eficiente, tÍansparente e econômica,

evitando a fragmentação de despesas que vise a burlar os limites das modalidades de licitação.
A lei especifica que é vedada a prática de dividir o objeto da contratação com o propósito de

utilizar uma modalidade de licitação menos rigoros4 o que poderia compÍometer a

competitiüdade e a igualdade de condições entre os licitantes. A inobservância dessas normas
pode acarretar sanções administrativas, civis e penais para o responsável, incluindo a

caÍacterizaçáo de ato de improbidade administrativa. Portanto, o ordenador de despesa deve

atuar com rigor e probidade, respeitando os preceitos da Lei no 14.133/2021, para garantir a

correta aplicação dos recursos públicos e a lisura dos processos licitatórios.

2. DORECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos

principais:

Documento de Formalização da Demanda;
Estudo Técnico Preliminar;
Termo de Referência;
Soücitação de Proposta de documentação da empresa;
Apresentação da Proposta financeira e documentação da empresa;
Ceúidão da Dotação Orçamentária;
Autorização do ordenador de despesas com encaminhamento
de Licitação-CPL;

Pegmanente

Ão B nnuróRro DE ENoUADRAMENTo pRocEssuAr,

a)
b)
e)
d)
e)

0
c) omrss
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.69ó10001-80
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9tr
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A presente contratação se justihca com base na necessidade de contratação de

empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma para ensino e aprendizagem da

língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede mruricipal de

Itapecuru-mirim.MA, bem estruturados, com materiais digitais de alta qualidade, uma vez que

contribui sigrrificativamente para a melhoria da qualidade da educação oferecida nas escolas

mrmicipais. Essa melhoria é fundamental para o desenvolvimento dos alunos e para o alcance

de melhores resultados educacionais.

A contratação acima descrita se justifica tendo em vista que a Secretaria Municipal

de Educação tem como meta disponibilizar conteúdo e metodologia relevantes para o ensino de

inglês que contribuam com os objetivos educacionais de ensino da língua inglesa. Visando a

melhoria do nível de proficiência dos alunos e a oferta de recursos aos professores para que

criem um ambiente de aprendizagem produtivo e significativo.

O município de Itapecuru-mirim/MA tem investido na implementação de políticas

públicas que impulsionam a melhoria da educação e preparam os estudantes para os desafios

do sécu1o XXI e enxerga a inovação educacional como uma ferramenta poderosa para

transformar a sociedade e criar um futuro melhor para todos. Assim, o projeto Educação

Inovadora unifica o melhor desses dois mundos: aprender inglês com recursos digitais

inovadores de alta qualidade com metodologia e conteúdo seguros e adequados. Desta form4

justifica-se a contmtação de empresa para fomecimento de recursos digitais e platafoÍma para

ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e

alunos da rede municipal de Itapecuru-mirim/MA.

Ao utilizar recursos didáticos digitais personalizados, os alunos po aprender no

seu próprio ritmo e de acordo com suas necessidades individuais,

significativamente o engajamento e a eficácia do aprendizado da língua

aumentar

esa.

Página 2 de 3

3. DOOBJETO

ContrataÇão de empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma para

ensino e aprendizagem da 1íngua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e

alunos da rede municipal de ltapecuru-mirim,/MA.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PRECO. DO OBJETO E DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR

I

gue

v



ü
§JESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DA CLASSIFICACAooRCAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

I
,"ô

-)

I

No tocante ao preço, ressalte-se que não foram apresentados empenhos, contratos

ou notas fiscais para comprovação de que os valores estão compatíveis com o praticado no

mercado. Levando em consideração a demanda do município e a alta complexidade das

atividades a serem executadas que exigem acentuado nível de segurança e cuidado.

A comprovação de que o preço ofertado pela contratada é equivalente com o que

ela oferta em suÍts demais contratações, devem levar em consideração as devidas proporções

em volume das demandas, assim, para fins de justificativa do preço proposto, devem ser

juntados atestados de capacidade técnica e Notas Fiscais que comprovam a prestação de

serviços semelhantes com outros órgãos e entes, por meio de contÍato.

Acompaúam os autos, a proposta de preços e documentação da habilitação

jurídica, regularidades fi scais e trabalhistas.

Desta form4 se trata da contratação direta para atender as finalidades precípuas da

Administração Pública, e, aplicável, caso fique comprovada a exclusividade, o disposto no art.

Art. 74, inciso I, c/c § 1o, da Lei 14.133/2021, uma vez que é a modalidade indicada e autorizada

pelo Ordenador de despesas, o Secretário Municipal de Educação, responsável por esses atos

conforme Decreto Municipal n' 03012022.

5

LI\TDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - FUNDO DE MANUT. DES. EDUC. BAS. VAL.
PROF. EDUC. - FTJNDEB;
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0049.20s2 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO
FUNDAMENTAL _ FUNDEB 3O%;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA
ruRÍDICA;
FONTE DE RECUR§O: I.541.OOOO _ TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% -
COMPLEMENTAÇÃO I,-|NIÃO

Por fim, devolvo os autos à Secretaria Municipal de Educação para as providências

cabíveis.

Ita Mirim - MA, 08 de janeiro de 2024.

gente on
o

Página 3 d€ 3



'3í'* "t '''"
:.r
§

I qU.
ã6 -----:-

+!:+

ll

IA {E DIê-RIJI PINITEIRO RTAETEO.

- Ltli:-1..r h.![.;ü,,1! fr-fiÀliq Â Fí_,irITe!.Es_

- DE:lOlt.l 0LtvEtRâ irÍÀcÂI_HÃ§S.

- F-iiPEii;ü llE .àLrríEiDÁ ÂSF.Ei;

- NATITALIE BEZERRá DE AR.âÚJO I}O§ SANTOS



SEC. MUN. DA RÊCEITA, ORçAMENTO E GESTÂO - PORTARIAS. DESIGNAR: 59U2OS
t .. QÍPORÍARIA N'594/2023/GP DE 13 DE OUÍUBRO DE 2023.

Designa o Agente de Contrataçáo, institui a Equipê de
proYidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Estado do MaÍanháo , no uso de suas atribuiçóês
que the são conferidas pelos dispositivos do Aft.55, da LEI oRGÂNlcA Do MUNICIPIO DE ITAPECURU Ir4lRlM:

CONSIDERANDO o disposto no art- 6', LXe 80dâ Lei Federal no 14.13312021, de 1 0 de abril de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Designâr a sêrvidora efetiva RITÀ MARIA GOMES ARÁUJO, para exercer a tunçâo de Agente de

Contmtação.
Art,2o Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidores:
I _ IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO.
II _ LINDA MELO FRANçA FONTELES.

t - DEBoRÀ oLtvEtRA MAGALHÃES.
IV - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU.
V _ NATHALIE BEZERRA DE ARAÚJO DOS SANTOS-
Art. 3'Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eÍêitos a partir do dia 01

de outubÍo 2023.

Art.4o Revoga-se a disposiÉo em contrário, em especiâl a Portariâ n" 253l2O23lGP, de 24 de março de
2023.
GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADo Do MARANHÃo, EM í3 DE ouTuBRo DE 2023.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

I

Assinado eletronicámenle por: Waldêrino Mendes da Silva - CPF: .".128.783 --" e ín fihAt2\z3 18:O1i37 - lP com n": 192.168.0.,199
Autênticação em: www.itapecurumirim-ma. gov.br/díariooflciâl.php?id=M2
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ISTADO DO NIARANHÃO
PREFEITURA MTNICIPAL DE ITAPECT]RT] MIRI]II

CN?.I N" 05.6.18.696/0001-80

qG
ãG

Énâ

PROCE,SSO ADMINISTRATIVO N' 2023.IO.23.OOI.I
IN EXIBILIDADE N' XXX/XXXX
CONTRATO ADNI I NISTRATI VO N" XX,TXXXX

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
EN'|RE O MUNICÍPIO DE ITAPECURI.I-
MIRIM/MA, POR MEIO DO
(órgào da Administração Direta). ou a (o)

(entidade da Âdministração
Indireta), COMO CONTRATANTE. E A

CON,IO CONTRATADA, PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS (ou Íbrnecimento
continuo) NA F'ORMA ABAIXO.

o §ItrNtcÍPIo Do ITÂPECURU-MIRIM, por meio do lórgtio tLr

,1 d m i nist rução D i rc t ul. ou a(o) lentidadc du .4dministração Indirelul. a seguir
dcronrinado CONTRATANTE. representado pelo fuutoridade odminislrutitd contpclenlc

. estabelecida napLtt'Lt .liunar o conlratof. e a sociedade

fanderaço dtt sociedade C OA"|'R47,4 DÁ ]. inscrita no Cadastro Nacional de

Pcssoas .lurídicas - CNP.I sob o no _. a seguir denominada CONTRATADA. neste ato

representada por frepresenlanle da sociedade
('()t\'l'k4TÁDAl têm justo e acordado o presente instrumento contratual, dccorrente da (dispensa

ou inexigibilidade n"_). tbrmalizado no Processo Administrativo no que é
celebrado com base no art 75, inciso , da Lei Federal n" 11,13312021. e demais normas
pcúinentes aplicáveis ao objcto desle contrato. que se regcrá pelas seguintes cláusulas c condições.

cLÁusULA PRIMEIRA - LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL
I .l . F-ste Contrato se rege por toda a legislação aplicável à especie. que dcsde já se entcnde como
reÍàrida no presente termo. especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n'
I.l.l33/2021, pela Lei Complementàr Federâl n' 12312006 - Estatuto Nacior.ral da Microempresa
c da l:mprcsa de Pequeno Porte. pela Lei Complementar Federal n' l0l/2000 Lei de

l{csponsabilidade l'iscal. pelo Código de Delêsa do Consumidor. instituido pela Lei Federal n'
t1.078i1990 e suas alterações. e demais normais aplicáveis a espécie: f)ecreto Municipal N'
05612023. de 08 de agosto de 2023lGP Decreto Municipal no 07512O23. de 13 de novembro de

l023iGP. A CONI'RATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às

suas estipulações. sistema de penalidades e demais regras delas constantes. ainda que nào

expressamente lranscritas neste instrumento. incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA _ OBJETO
3.1. O objeto do presente Contrato é a ContrataÇão de Empresa para fornecimento de recursos

digitais e plataiorna para o ensino e aprendizagem da língua inglesa. com disponibilizaçào dc
acesso para prol'essores e alunos da rede municipal de ltapecuru-N1irim/MA. confonne
especiÍicações constantes no Termo de Referência e neste Conlrato:

it'E]\'l DESCIUÇÀO T:NID QIJANT

xxx xxxxx.x xxx XXX
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ESTADO DO MAR.{NHAO

PRIFEITURA. MUNICIPAL Df IT.{PECURU MIRIM
cNPJ No 05.6.18.696/00í) l-80

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa. Íiel e integral de todas
as exigências. normas do Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Contratação Direta). bem
como nas normas técnicas para a execução dos sen,iços.

CLÁTISULA TERCEIRA - VALOR
3.1 . O valor total do presente Contrato é de RS (poÍ extenso) correspondendo a uma
despesa mensal estimada de R$ (por extenso).
§ Prinreiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos
incidcnles. encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais. laxa de administraçào e
luclo. materiais e mão- de-obra a screm en.rpregados. seguros. clespesas com transporte.
l-rospedagem. diárias, alimentação. e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprintento
desta contratação.

CLÁUSULA QI]ARTA _ FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
4.1 . Os pagamentos serào efetuados à CON'|RA.TADA. mensalmente. após a regular liquidação
da dcspesa. nos lermos do art.63 da Lei Federal n" 4.32011964. observado o disposto nos aús.
l.l0 e l4l da Lei Federal n" 14.13312021 em xx (xxxxxx) dias. a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no Setor Competente.

Parágrafo Primeiro - Art. 3" do Decreto Municipal 075/2023-CP: Os prestadores de seniços e
t-ornecedores de bens deverão. a partir da vigência do presente Decreto. cmitir as notas Íiscais em
obser"ância às regras de retenção dispostas na Instruçào Normativa RFB n' 1.234. de 2012. e
alteraçties posteriores. sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no
art. la dcste Decreto.

Parágrafo Segundo - Para fins de medição. se lor o caso- e iaturamento. o periodo-base dc
rnediçâo do seniço prestado será de um mês. considerando-se o mês civil. podendo no primeiro
mês e'no último. para fins de acerto de contas. o período se constituir em fração do môs.

considerado para esse finr o mês com xx (xxxxrx) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliz-ação. para atestação.
c. aptis. protocolado no Setor Competente.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de

cobrança. os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes
no contrato. assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva
de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida. declaração de regularidade trabalhista.
ilcclaração lu ser axigidu nos contralos con cooperutilu versarulo o.fitrnecimento cle núo-de-
obrrrl de obser,"ância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas
nomras de liquidação das despesas aplicá\'eis

Parágrafo Quinto - O pagamento à CON |RATADA será realizado enr razâo dos serviços ou
fornecimcnto eÍêtivamcnte prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo prinreiro-

Parágrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de Íàturamento ou cobrança. estes serâo
tievolvidos à CONTRATADA para relilicação ou substituição. passando o prazo de paganrento a

t'luir. entào. a partir da reapresentação válida desscs documentos.
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ESTADO DO MARAN}IAO
PREFIITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIII

cNPJ lio 0s.648.696i0001-80

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente eÍ-etuados com atraso. desde que não

tlecorra tle tàto ou ato imputável à CONIILAI-ADA. soÍierá a incidência dc juros e corrcção
nronctária. de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública.
limitados a l2Yo ao ano.

Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédi1o em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATAN'I'E, a qual deverá ser cadastradajunto
à Coordenação do 'fesouro Municipal.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Son.rente ocorrerá reajustamento do Conúato decorrido o prazo de xx (xxxxx) meses contados da
clata do orçamento esÍimado. observada a Lei Federal n' I 0.1 92. de l4 de Íbvereiro dc 2001 .

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acor<lo com a variaçào do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística -
IUGE er'ou outros índices justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:
R: Po [(I-lo)/lo] Onde:
R : 'i'alor do rcajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao môs anterior ao de aniversário do Contratt.r:
Io : indice do II'CA-E mensal relatir,o ao mês anterior ao da apresentação da Propostat Po = preço
uni tário contra{ual. objeto do reaj ustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previslo neste Contrato seja extinto ou de alguma forma nâo
possa mais ser aplicado. será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da rnocda.
Neste caso. a variação do indice deverá ser calculada por meio da fómrula consignada no parágrafo
aulerior.

Parágrafo Terceiro - A CON I'RANTE poderá. ainda. utilizar indiccs dilêrenciados. inclusive
mais de um. de forma justificada. de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual
(Artigo 25. § 7". da Lei n." 14.133/2021).

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÔES
ó. I . Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuaÇâo do
contrato. fica o CONTRA-|ANTE obrigado a responder em até xx (xxxx) dias. da data do
tcquerimento ou da data em que forem apresentados Íodos os documentos necessários à apreciação
do pedido.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l2,l e seguintes da Lei n'
I 4. 133. dc 2021 .

6.3. O CONTRATADO e obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se lizerem necessários, até o linrite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25Yo (vinre e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REGIME DE ExECUÇÃo
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7.1. O regime de execução contratual. o modelo de gestão. assim como os prítzos e condições de

conclusâo. entrcga. obscrvação e recebimento dehnitivo constam no Termo de Referência. Anexo
I do Aviso de Contratação f)ireta.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
Â CONI'RÂI'ÀDA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
Íiscalização. inclusive inspeções e testes. execulados pelo CONTRATAN I'E e,/ou por seus
prcpostos, não crimem a CONTRATADA de suas obrigaçôes no que se refere ao cumprinrento
das norntas. espccificações e projelos. nern de qualquer de suas responsabilidades legais e

con(ratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da exccução dos serviços cabcrá à comissão designada por
ato do Orgào Competente. Incumbe à Fiscalizaçào a prática de todos os atos que lhe são próprios
nos tcnnos da legislaçâo em vigor'. respeitados o contÍaditório e a ampla del-esa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara. antecipadamente. aceitar todas as decisõos.
rnétodos c processos de inspeção. veriticação e controle adotados pelo CONTRATÀN I'E. se

obrigando a lornecer os dados. elementos. explicações, esclarecimentos e comunicaçôes de que
cstc necessitar e que lorem considerados necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Competc à CONTRATADA fazer minucioso exame da cxecuçâo dos
serviços. de modo a permitir. a tempo e por escrito. apresentar à F'iscalização. para o dcvido
esclarecimcnlo. todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impcdir
o bom desenrpenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabclecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única. integral
e erclusiva da CONTRATADA no que concerne aos sen,iços contratados. à sua execução c às
consr,'quências e implicações. próximas ou remotas. perante o CONTRAT^NI'E. ou perante
tcrceiros. do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na cxecução dos serr iços
contralados não implicará corresponsabilidade do CONTR ATA-NTE ou de scus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONI'RATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaçâo do
CONTRAT^N1'Fl acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalaçôes
e tanrbem das anotações relalivas aos equipamentos. pessoas e materiais. lbrnecendo. quando
solicitados. todos os dados e elementos reÍêrentes à execução do contrato.

CLAUSTILA NONA- DA GARANTIA
9.1. Não havcrá exigência de garantia contralual da execução

cLÁusuLA DÉCrMA - DA vrGÊNCh E pRoRRoGAÇÃo.
A contrataçâo terá eÍicácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas e vigorará por _ (xx) dias/meses conlados desta ou da data
estabelccida no memorantlo de início. se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos
ternros da Lei Federal n" 14.133/2021 .
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Parágrafo Segundo - No caso de sen iços e t'ornecimenÍos contínuos. o contrato poderá ser
prorrogado na tbrma dos arts. 107 e l0ó. §2". da Lei Federal n" 14.13312021. e das demais nomras
aplicáveis.

CLÁTISULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
Sào obrigações da CONTRATADA:
I prestar os scrviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência:
II - tornar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros. em consequôncia da
execução dos trabalhost
III- responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos c prc.luízos. de
qualquer naturcza. quc causar ao CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes da execução do
ob.jeto deste Contrato. respondendo por si. seus empregados. preposlos c sucossorcs.
indcpcndentemcntc das medidas preventivas adotadas:
lv atender às dete n.ninações e exigências fomruladas pelo CONTRATANTE:
v rcparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. por sua coÍlta e responsabilidade. os
sen'iços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização:
VI- responsabilizar-se. na forma do Contrato- por todos os ônus- encargos e ohrigações
comerciais. sociais, tributárias. trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras prcvistas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
ncccssária à completa realização dos serviços ate o seu término:
â) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA. decorrentcs da
erecução do prescnte Contrato, com a inclusão do Municipio de ltapecuru-Mirinr ou de entidadc
da Administração Pública indireta como responsár'el subsidirírio ou solidário. o CON'l'1L4,1'AN'IE
poderá reter. das parcelas l incendas. o montante dos valores cobrados, que serão complemenlados
a qualquer tempo com nova retençâo em caso de insuficiência:
t ) n() câso da existência de débilos tributários ou previdenciários. decorrcntes da erecução do

Frcscnte Contrato. que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do
CONTRT\TANI l:. as parcelas vincendas poderào ser retidas até o montante dos valores cobrados.
que serào complcmentados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência:
c) as reteüções previstas nas alíneas "a" e '-b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o
\'Íunicípio de ltapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência rle açào trabalhista ou de
dóbitos ttibutários e previdencirírios e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações
caso o Município de ltapecuru-Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sc,iam
corrrpelidos a tanto. administrativa ou judicialmente. não cahendo. em nenhuma hipótese.
rsssir-cimento à CON'IRA'l ADA:
d) e\entuais rctcnções previstas nas alíneas "a" e ''b" somente serão liberadas pelo
CONTRATANI lJ se houvcr justa causa devidamente fundamentada.
VII rcspursabilizar-se. na Í'omta do Contrato. pela qualidade dos sen'iços executados e dos
materiais empregados. em cont'ormidade com as especificações do Projeto Básico/-l-ermo dc
RsÍcrôncia. com as normas da Associaçâo Brasileira «le Normas Técnicas - ABNT. e demais
normas técnicas pcrtinentes. a ser atestada pelo Setor Competente. assim como pelo relazimcnto
ilo serviço e a substituição dos materiais recusados. scm ônus para o CONTRATANTII e senr
pre'iuízo da aplicação das sanções cabíveis:
VIII nlanter as condições de habilitação e qualiÍicaçào exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo dc execução contratuall

EI
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tX responsabilizar-se ürteira e exclusil'amente pelo uso regular de marcas, patentcs. registros.
processos e licenças relativas à execuçâo destc Contrato. eximindo o CONTRATAN'I'E das

consequências de qualquer utilização indevida:
X sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no quc couber:
XI- nas contratações de serviços continuos com regime de dedicaçào exclusiva de mão dc obra"

para asscgurar o cumprimento de obrigações trabalhistas- aquiescer à adoção. entre outras

mcdidas. a serem adotadas pela Administração 4@,]ql!ggg!I3!3§]iq:
â) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vcncidas

rclativas ao contrato:
b) depósito de valores em conta vinculada:
c) cm caso de inadimplemento. o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares. quc serào

deduzidas do pagamento devido ao contratador
d) estabelecimeltto de que os valores destinados a férias. a décimo terceiro salário. a ausências

lcgais e a r,erbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos

sen iços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somcnte na ocorrência do fato
gerador.
Xll - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

apresentar quando. solicitado pela Administração- sob pena de multa. comprovação do

cuniprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
em rclação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato. em especial quanto

ao:
a) registro de pontol
b) recibo de pagamento de salírios. adicionais, horas extras. repouso semanal remunerado e
decimo terceiro salário:
c) comprovante de depósito do FGTSI
d) recibo de concessão e pagamento de lérias e do respcctivo adicional:
c) recibo rie quitaçâo de obrigações trabalhistas e previdcnciárias dos emprcgados dispensados até

l data da extinçAo do contrator

fl recibo de pagan.rento de vale-transporte e vale-alimentação. na Íbrma prevista eln norrna
coletiva.
Xlft nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra. autorizar a Administração CONTRAI'ANTD a fazer o desconto nas l'aturas e realizar os

paganrentos dos salários e dcmais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores. bem como
das contribuiçôcs previdenciárias e do FGl'S. quando estes não forem adimplidos:
XfV cumprir durante toda a execução do contrato as exigôncias dc reserva de cargos
presista cm lei. bem como em outras normas especiticas. para pessoa com deficiência. para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
Xv - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento deÍlnitivo do objeto do
contrato: XVI - se comprometer a não subcontratar pcssoa Íisica ou.iurídica. se aquela ou os

dirigcntes desta mantiverem r.ínculo de natureza técnica. comercial. econômica. Íinanceira.
trahalhista ou civil conr dirigente do órgão ou entidade contratantc ou com agente público quc atue

na tiscalização ou na gestào do contrato. ou se dcles forem cônjuge. companheiro ou parcnte em

linha reta. colatcral- ou por afinidade. até o terceiro grau.

XVll - inÍbmrar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificaçôes e

intimações. inclusive para tim de evenlual citaçâo.iudicial:

I
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XVII - cornprovar o cadastramento de seu cndereço eletrônico perante os órgâos do Poder
.ludiciário. mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e
intinrações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
12. I . Sâo obrigações do Contratante:
12.1 . I . F)xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o
contrato e seus anexos:
1 l.l .2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência:
ll.l.i. Notillcar o Contratado. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verillcadas no
ob.jr.'to lbrnccido. para que seja por ele substituido. reparado ou corrigido. no total ou em partc. às

suas expelsas;
i 2.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pelo
Contratado:
12.'l .5. F.Íbtuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íbrnccimento do objeto. no
prazo- tirrnra e condiçôes estabelecidos no presente Conlrato:
12.I .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:
i 2. I .7. (licntiÍicar o órgào de representação judicial do Município CONTRAN'|ANTI para
adcrÇào rlas medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo Contrahdo:
12.1.8. Explicitamente L'mitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Contrato. ressalvados os requerimcntos manilesÍanrente impcrtinentes.
meranlente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
1f.2. A Àdrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado
a tcrceiros em decorrência de ato do Contratado. de scus empregados. preposlos ou subordinados.

CLATISLILA DECIMA TERCEIRA _DO R.ECEBIMENTO DO OBJETO DO
CONTRATO
(J recebimento do objeto do contrato prer.isto na CLÁIISUI-A SEGI,TNDA sc dará mediaute a

ar,aliação de senidores designados pela Autoridade Competente. que constatarão se o objeto
entrcgue atende a todas as especificações contidas no Tcrmo de Referência. Anexo I do Aviso de
Contratação Dircta.

Parágrafo Unico - Na recusa de recebimento. por nâo atenderern às exigências da
CONTRATAN'|E, a CONI'RATADA deverá. se possível. reexecutar os serviços. passando a
contar os pr.zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do
et-etivo recebimento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
l.l. I . Os motivos de f'orça maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cuntprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente. mediante
requerimcnto protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas enr ocorrências
não comunicadas e nem aceilas pela Fiscali;zação nas épocas oportunas. Os motivos de lbrça maior
poderão autorizar a suspcnsão da execução do Contrato.
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cLÁtist-;LL nÉcr*ra eurNTA - DA suspsxsÃo DA ExECUÇÃo
L tàcultado ao CONTRATANI'E suspender a execução do Conlrato e a contagem dos prazos

mediante j ustiticativas.

cLÁusula »Écnvr.q. sExrA - DA sANÇoES ADMINISTRATIVAS
Pclo descumprinrento total ou parcial do Conlrato. o Orgão competente poderá. scm prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber. aplicar as seguintes sanções. prcvistas no art. l-5(> da

Lei Federal n' 14.133i202 I :

(a) Adveúência:
(b) NIulta:
(c) Impcdimento de licitar e contratâr, pelo prazo de até 3 (três) anos:
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

Parágrafo Primeiro A aplicação da sanção prevista na alínea "b" obsen'ará os seguintes
parànrctros:
l) 0.1%o (urn décinro por cer:to) até 0.2% (dois décimos por cento) por dia úÍil sobre o valor da

parcela em atraso do Contrato. em caso dc atraso na exccução dos sen'iços. limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no caso de
execução com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de fonna a configurar. nessa

hip(rtese. inexecução total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
2) 0-l% (um décimo por cento) até llYo (dez por cento) sobre o valor da parccla cm atraso do

Contrato. em caso de atraso na execução do objeto. por periodo superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

3) 0.5% (meio por cento) até 30Yo (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atendido do Contrato. em caso de inexecução total da obrigação assunrida:
1) 0-2Vo a 3.2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato. conforme detalhamento constante das

tahelas i e 2. abaixo: e

5',0.07o/o (sete centésimos por cento) do ralor do Contrato por dia útil de atraso na apresentaÇão

da garantia (se.ia para reforço ou por ocasiào dc prorrogação), observado o mriximo de 2% (dois

por cenlo). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorízarâ o CONTRATAN'I-E a

promover a rescisão do Contrato.
ó) As pcnalidades dc multa decorrentes de Íàtos diversos serão consideradas independentes entre

si.
7) Para etêito dc aplicaçào de muhas. às infrações são atribuídos graus- de acordo com as tabelas

1c2:
TABELA I

(;RA{ CORR-ESPO\DE\CIA
I 0.2Yo ao dia sobre o valor mensal do contraÍo
) 0.4Yo ao dia sobre o valor mensal do contralo

0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
1.67ô ao dia sobrc o valor mensal do conlrato
3 -29i ao dia sohre o valor mensal do contralo

TABELA 2
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Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico. lesão

corpoml ou consequências I€tais. por ocorrência:
0i

l Suspcnder ou interromper- salvo tnotivo de Íbrça maior ou caso t'ortuito. os

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento:
0l

Manrer funcionário sem qualificaçào para executar os serviços contratados
por empregado e por riia;

0l

Recusar-se a executar serviço determinado pela Íiscalização. por serviço e

c ra:

Cumprir detenninaçào formai ou instruçào cornplementar do órgào
fi scalizador. por oconéncia:

i,rl

0l

ll
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço.

por iuncionfuio e por dia;
tll

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos nâo previstos nesta

tabela de multas. após reincidência formalmente notificada pelo órgão
Íiscalizador. por item e por ocorrência:

0i

3
Indicar e manter durante a execução do contralo os prepostos previstos no

Contrato;
OI

Para os itens a s ir. deirar de:

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para
aprcscntação de detêsa próvia do interessado no respectivo processo. no prazo de 15 (quinzc) <lias

úteis. observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas aiineas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b". e não excluem a
possibilidade dc rcscisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser
aplicada à CONTRATADA que. em oulras licitações el ou contralações com a Âdministração
Pírbiica Dircta ou Indireta de qualquer nível federativo. tenham:
(at srrliido condenaçâo definiti',a pur praticarem. por meios dolosos. lraudes Ílscais no
rccolhimento de quaisquer tributos;
{bi praticado atos ilicilos. visando a frustrar os objetivos da licitação:
ic) demonstrado nâo possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração Pública. em virtüde

de outros atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto As multas del'erão ser recolhidas no prazÕ de 03 (três) dias úteis. contados
da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de
Itapecuru-N{irirn e equivalcntes do ato que as impuser.

l'arágrafo Sexto As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores der,idos à

CONTRATADA mediante requcrimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo Se. no prazo previsto nesta Cláusula. não for feita a prova do recolhimento
da Inuita. promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada. mediante
despacl.ro regular da autoridade contratante.
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Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada lor de valor superior ao valor da garantia prestada. alérn
da perda desta. responderá o contratado pela sua dit'erença. que será desconlada dos paganrentos

eventualmente devidos pcla Administração ou cobrada j udicialmente.

Parágrafo Nono - n-os casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia. o valor
desta deverá scr recomposto ern 48 (quarenta e oito) horas. sob pena de rescisão administratila
do Contrato.

Parágrafo Décimo Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação dcvidanrente
t-omralizado. o CONI'RATANTE suspenderá. observado o contraditório e ampla delesa. os
pagarlentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhinrento da multa ou da prova
de sua relevação por ato da Administraçào. bem como até a recomposiçào do valor original da
garantia. que tenha sido descontado em virtude de multa imposta. salvo decisão iündamentada da
autrlridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONI'RATANTE. veriÍicar que o valor da garanlia e/ou o
valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa. o processo de
pagiunento rctomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Segundo - As muhas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do
caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório. e. assim. o pagamento delas não
esirnirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infraçôes
c(lmetidas.

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a". "b" e "c"
do caput tlesra Cláusula é da competência do Órgào C'ompetente c a da alínea "d" é da conrpetclncia
csclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da cntidade CONTRATANTE.

C..LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DoS RECURS0S
A ('ONI RATADA poderá apresentar:
a) Recurso a scr interposto perante a autoridade que tiver prolerido a decisào recorrida. no prazo
de l5 (quinze) tlias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas

alíneas ''a". ''b" e '-c" do caput da Cláusula anterior:
b) Rccurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. no prazo
de 3 (Írês) «lias úteis contados da intimação da extinçâo do contrato quando promovido por ato
unilaterul e cscrito da Administraçâo:
c) Pedido de Reconsideraçâo no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação
da peualidadc estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula
scrâo dirigi«Ios à autoridade que tiver proferido a decisào recorrida. que. se nào rcconsiderar a

clecisào recorrida. encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para clccisâo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO
I 8.1 O CON'IRATANI'E poderá extinguir administrativamente o Contrato. por ato unilaleral. na
oconência das hipóteses previstas no art. 1i7. incisos I a IX. da Lei Federal n' 14.133/2021.

r
J
I
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mediantc decisão ltndamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. e obsen ado o art.
138. § 2". da Lei Federal n" 1,4.13312021.

Parágrafo Primeiro A extinção operará seus elbitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacional de Cortratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato. a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro Na hipótese de extinção por culpa da contratada. a CONTRATADA. além
das demais sanções cabívcis. ficará sujcita à multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobrc
o saldo reajustado do Contrato, ou. ainda. sobre o valor do Contrato- conforme o caso. na forma
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Serla. caput. alínea "c"- deste Contrato.

Parágrafo Quarto A multa reÍ-erida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será
descontada tlo valor da garantia. Se a garantia for insuhciente- o débito fen.]anescente. inclusile o
dccorrcntc dc penalidades anteriormente aplicadas- poderá ser compensado com evcntuais crcditos
devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CON1'RATANTE. deverão
ser promovidos:
(a) a devolução da garantia;
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja:
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CON'I-RA'I'ADA, esta
sorllentc terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamenle adimplidas
até a data da rescisâo do Contrato. após a compensação prevista no parágrafo quarto desta
Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável- esta será reduzida a tcmo. IeÍldo a
('ONTRATADA dircito aos pâgamentos devidos pela execução do Contrato. conÍbrme atestado
em laudo da comissào espcciai designada para esse fim e à devolução da garantia.

(.LÁusuLA DÉcrrra NoNA - DA SUBC0NTRATAÇÃO
À CONTRATADA nào poderá subcontratar. nem ceder sem a prévia e erpressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigaçõcs legais e contratuais decorrenies do objeto do Contrato.
nos limites da subcontratação. inclusive as de natureza tmbalhista e previdenciária.

CLAUSULA VIGESIMA _ DÀ DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício l'inanceiro correrão por
conla da tlolaçào orçamentária:
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Ór'gào: XXXXXXXXX
Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXX
Pro.leto/Atividade: XXXXXXXXXXXXXXXX
Elernento de Dcspesa: XXXXXXXXXXXXXX
F onte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXX

cLÁusuLa VISÉGIMA PRIMEIRA - DA NovAÇÂO
2().1. 'foda e qualquer tolerância por pane do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato. não constituirá novação. nem muito menos. a extinção da respectiva obrigação,
podendo a mesnra ser erigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VISÉGIMA SEGUNDA_ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. scgundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133. dc 2021 e demais normas federais aplicávcis e. subsidiarianrente. segundo as

disposiçties contidas na Lei nn 8.078. de 1990 Código de Delêsa do Consumidor - e norrnas e
princ ipios gcrais dos contratos.

(]LÁUS[ILA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA). com exclusão dc qualquer
outro. para dirinrir quaisquer dúvidas rclativas ao cumprimento deste instrumento. renunciando a
qualquer outro. por mais privilegio que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÂO
O CONTR,\]'^NTE promoveú a publicação do extralo deste instrumento no Diário Ol-rcial do
l\4unicípio e/ou equivalente no prívo art.94 da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUINTA - DIsPosIÇÕEs FINAIS
25.1. Fazem paíc do presente contrato as prerrogativas constantes do aÍ. 104 da Lei l'ederal n"
r 1.1 33/202 I .

25.2. E. por estarem assim justas e contratadas. as partes assinam o pÍesente Termo de Contrato
em 02 lduas) vias de igual teor- para um só eÍ'eito. sem rasuras ou emendas. o qual depois de Iido
c achado corrforme. vai pelas partes assinado. as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecurr.r-Mirim. _ de _ dc

Agente Público competente do órgão ou entidade contratanÍe
(Nome. cargo. matrícula e lotaçào)

E E

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO I-A

DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento juridico. as partes por si e por seus representantes declaram
ctrnhecer a Lci l'ederal n" 12.846/2013. se oomprometem a atuar de forma etica. íntegra. legal e
transparente- e estão cientes de quc não poderão oferecer. dar ou se comprometer a dar a quen.r
quer que seja. ou aceitar ou sc comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja. ranto por conta própria
q'rranto por intermedio de outrem. qualquer pagamento. doação. compensaçâo. vantagens
Ílnanceiras ou beneticios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de com.rpção. seja
de tirrma direta. indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros. quanto ao objeto dcste
colrlrato- ou de outra forma a ele não relacionada.

f'ariigrafo primeiro A responsabilizaçào da pessoa juridica subsiste nas hipóteses de alteração
contratual. transformação. incorporação. fusão ou cisão societária. ressalvados os atos lesivos
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação. quando a responsabilidade da sucessora será
testriaa à obrigação de pagarnento de multa e reparaçãô integral do dano causado. até o limite do
patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras. controladas. coligadas ou. no âmbito do
respectivo contrato. as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos
previstos nesta Lei. restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento dc multa e
reparação inlegral do dano causado.

Itapecuru-Mirim. de

CONTRATANTE
AGEN'IE PÚBLICO

(Nome- cargo. matrícula e lotação)

CONTRAlADA
REPRESENTANTE LEGAL DA EIVíPRESA

(Nome. cargo e carimbo da empresa)
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cNPJ No 05.6.18.696/0001 -80

ANEXO I-B

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

l)ara a execução deste instrumento .iurídico. a CONTRATADA. por meio de seu representante.
clcclara não posuir em seu quadro societário cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade até o terceiro grau. inclusive. dos ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de Íunçôes administrativas. assim como os ocupantes dc cargos de direção. chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierrirquica da área
encarregada da contÍataçâo.

Itapecuru-Mirinr. _ d" de

CONTRATADA
REPRESENTANTE I,EGAL DA EMPRESA

(Nome. cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I-C

I)ECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DAS NORMAS DE SAUDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO

IIECLARO. soh a penas da lei e para os devidos fins de comprovaçâo junto ao Orgão Competente.
que. na execução do presente contrato. são devidamente obsen'adas as nornas dc saúds e
segurança do trabalho pertinentes.

Itapecuru-Mirim. de de

Página l4 de l5

,-F,r-\



oEr

À+,

y#
I

*_-
ESTADODO }IARA.NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURLJ MIRIM
CNPJ No 05.6.18.696/0001-80

CONTRATADA
REPRESENTANTE I,EGAL DA EMPRESA

(Nome. ctrgo e carimbo da empresa)
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ESTADO DO MÀRANHÀO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECI'RU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.I O.23.()()I 4

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" ()OI/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma
para ensino e aprendizagem da língua ingles4 com disponibilização de acesso para

professores e aluros da rede municipal de Itapecuru-mirimÀ4A.

Ao Seúor,
DIHONES NASCIMENTO MTJNIZ
Procurador Geral do Município

Seúor Procurador,

No interesse do Processo Adminishativo supracitado, solicitamos parecer jurídico

quanto ao procedimento e encamiúamos a Vossa Seúoria para o devido exame e
manifestação, em cumprimento ao disposto no artigo 53, c/c § 4", da Lei n' 14.13312021.

Após a emissão de parecer Íetornem-se os autos a este setor para as devidas

providências.

Atenciosamente,

curu-mirim/IvÍA, 08 de janeiro de 2024.

HILTO
Secretirio

IIEVES DA SILVA
cipal de Educação

'=, /
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO N" OOINO24
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Itapecuru-Mirim, 08 de Janeiro de 2024

Origem: Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Contratação de empresa para fomecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e

aprendizagem da lingua inglesa. com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede

municipal de ltapecuru Mirim.

Processo Administmtivo: n' 2023.10.23.001 4.

PRELIMINARDE OPINIÃO

Trata-se de processo administrativo enviado a esta Procuradoria para anii.Llise e emissão

de parecer acerca da possibilidade de Contratação de pessoa jurídica especializada para fomecimento

de recursos digitais e plataforma para o ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização

de acesso para professores e alunos da rede municipal de ltapecuru Mirim, visando atender a demanda

a Secretaria Municipal de Educação de Itapecuru Mirim, por inexigibilidade de licitação, no valor total

de RS 339.150,00 (trezentos e trinta e nove mil cento e cinquenta reais).

O presente processo administrativo foi instruido com os seguintes documentos:

o Documento de formalização de demanda;

. Memorando n" 014812023;

o Projeto Educação Inovadora Proficiência Língua Inglesa

Plataforma/APP/Digital ;

r Estudo Técnico Preliminar - ETP;

o Termo de Referência;

r Oficio n" 176212023 - SEMED;

o Proposta Comercial;

o Documentos de empresa;

. Despacho dotação orçamentiiria;

o Certidão n' 389/2023 - Contabilidade;

\:e-
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o Autorização;

. Decreto n' 03012022:

o Autuação e Relatório de Enquadramento Processual;

o Portaria Agente de ContÍatação e Equipe de Apoio;

o Minuta Contratual;

r Oficio n" l32lCPL.

*

Obs. Processo encontra-se até o momento sem paginação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJUÚDICO

Primeiramente, cumprindo delinear o alcance e a atuação desta consultoria jurídic4 tem-

se que o parecer jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Município veicula opinião estritamente

jurídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente demand4 a exemplo de

informações, documentos, especiÍicações técnicas, justificativas e valores que são presumidamente

legítimos e verdadeiros. em raáo inclusive dos princípios da especialização e da segregação de funções

Íegentes da aruação administrativa.

O parecer, poÍanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança

juídica da autoridade assessorad4 a quem incumbe tomaÍ a decisão final dentro da margem de

discricionariedade definida pela lei.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Precipuamente, indispensável salientar que a contratação direta sem a realização de

licitação é excepcional no ordenamento jurídico brasileiro, consoante dispositivo do art.37, inciso XXI

da Constituição Federal, ressalvando-se os casos especificados na legislação.

É importante salientar que a contratação direta sem a realização de licitação é excepcional

no ordenamento jurídico brasileiro, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

,{*'*"ro
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Tem-se, assim, que a Lei no 14.13312021 elencou hipóteses de Inexigibilidade mais

usuais. disciplinando critérios e o modo como o agente administrativo deve proceder em relação a elas,

sem pretender exaurir o rol. Nesse sentido, o arligo 74 do referido estatuto legal prevê:

"Art. 74. E inexigível a licitaçiÍo quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de géneros

ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercíal

exclusivos;"

Necessário registrar que o inciso I do artigo 74 da Lei no 14.113121, abriga o primeiro

caso de inexigibilidade enunciado pelo legislador na contratação de objetos que só podem ser fomecidos

ou prestados por produtor, empresa ou Íepresentante comercial exclusivo, ou sej4 abarca situações em

que uma única pessoa dispõe do que pretende a Administração Pública, de modo que o contrato

administrativo deve ser celebrado inevitavelmente com ela, mediante inexigibilidade de licitação, já que

inviável é a competição.

Nesse sentido, tem-se que a aquisição de materiais. equipamentos ou serviços que

somente possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial, podená ser realizada

por inexigibilidade de licitação desde que preencha especialmente os requisitos do § 1' do art. 74:

"Para Jins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de

compeÍição mediante atestado de exclusividade, conlrato

de exclusividade, declaração do fabricante ou outro

documento iüneo capaz de comprovar que o objeto é

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou

repre sent ante comercial exclusivos, vedada a preferênc ia

por marca específica. "

No caso em tela, o objeto refere-se ao fomecimento de recursos digitais e plataforma para

o ensino e aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da

ESTADO DO MARÂNHÀO
PREEEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU_MIRIM

PROCURADORIA GERÀT DO MUNICÍ PIO
CNPJ: 05.648.696,/0001-80
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Íede municipal de Itapecuru Mirim. A justificativa da contratação encontra-se resumida no Termo de

Referência.

Nesse ponto, é preciso destacar que, para a caracterização da exclusividade autorizadora

da inexigibilidade faz-se necessiiria para demonstrar e certificar que aquele bem ou serviço fomecido

com exclusividade seja o único apto ao atendimento do interesse público.

Diante do que foi descrito, percebe-se que a necessidade e a justificativa foram

apresentadas pelo Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referênci4 Íespectivamente, abarcando as

situações Íelacionadas ao assunto, já que a motivação deve conter a escolha da contratação, delineando

os seus paÍiâmetros e objetivos, conforme eúgências do art. 3 I , § 1 " do Decreto Municipal no 05612023

e art.72, inciso VI, da Lei no 14.13112021, os quais determinam que o processo deverá ser instruído

incluindo a razão da escolha do contratado.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

VI - razão da escolha do con*atado;

Art. 31 - As hipóteses previstos no art. 74 da Lei Federal n'

11.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a

licitação em todos os casos em que for inviável a

competiçõo.

§l'- ParaJins do disposto no inciso I do caput do artígo 74

da Lei Federal n o 14.133/2021, o órgão ou d entidade

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante

atestado de exclusividode, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idóneo capaz

de comprovar que o objeto é fornecído ou prestado por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,

vedada a preferência por marca específica.

Nestes casos, a justificativa deve invocaÍ o motivo que ensejou a opção por determinado

pÍestador de serviço, razío pela qual a rírea técnica competente deve extemaÍ em sua justificativa a

i
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necessidade específica da contratação e à impossibilidade de competição verificada pela iiLrea

demandante, demonstrando prestação de sen iços escolhida é a única capaz de atender os interesses da

entidade, sobretudo porque não há "declaração de exclusividade" acostada aos autos.

"E vedada a inexigibilidade de licitação quando não

comprovado o requisito da inviabilidade de competição. E

dever do agente público responsável pela contratação

con-firmar a condição de exclusividade nos casos em que o

objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou

representaníe comercial exclusivo. " Acórdão 18022014-

TCU-Plenário (rel. min. Raimundo Carreiro)

Em razão disso, é recomendável que a área técnica justifique a especificidade do produto

a ser contratado, atestando a sua exclusividade no mercado, bem como requerendo tal documentação

junto à empresa.

Nesse passo, alerta-se que cabe ao setor demandante verificar o correto delineamento do

objeto, no intuito de garantir a veracidade das informações do produto que almeja, a qual deverá ser

examinada de forma ampla, abrangendo tanto seus aspectos formais quanto o seu conteúdo, incluindo a

descrição do, consultando as fontes necessiírias, além de verificar se as declarações abrangem a

totalidade do objeto contratado.

Nestes termos, condiciona-se a aprovação da contratação, se e somente se, a iírea técnica

apresentar justificativa complementar e comprovÍlr, de maneira documentada, a inexigibilidade de

licitação ora debatida" responsabilidade do órgão contratante atribuída para ánea técnica requisitante.

com base em critérios objetivos, e, obedecendo aos parâmetros legais eventualmente existentes, definir

os limites da necessidade a ser atendida, bem como a melhor forma de atendê-la, responsabilizando se

funcionalmente pela informação produzida nesta etapa.

Vale ressaltar que é dever do agente público responsável pela contrutação confrmar a

condição de exclusividade e que a contÍatação em tela somente possa ser fomecida por empÍesa ou

representante comercial exclusivo. O órgão licitante, quando do recebimento de atestados de

exclusividade de fomecimento de materiais ou serviços, deve adotar medidas cautelares visando

asseguaÍ a veracidade das declarações prestadas pelos órgãos emitentes.

'@
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DAS FORMALIDADES ESPECÍFICAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRITA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Mesmo que se reconheça tratar-se de hipótese de inexigibilidade de licitação, é necessiiLria

a formalização de um procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos impostos à

Administração Pública.

Nesse contexto, o art.72 da Lei no 14.13312021 estabelece os documentos que devem

instruir o procedimento em comento:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

documento de formalização de demands e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, anólise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo:

I I estimativa de despesa, que deveró ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III -parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos; IV

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido; V -

comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualiJicaçõo mínima necessária; VI - razão

do escolha do controtado;

I
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Assim, não detendo essa assessoria jurídica de coúecimento técnico e competência para

análise do conteúdo da especificação e formatação do objeto, não será o mérito das justificativas

apresentadas objeto da presente manifestação, limitando-se a aferir a ineistência de juridicidade na

justificativa para a contratação.

Portanto, recomenda-se que o setor competente proceda à certificação do cumprimento

dos reqüsitos necessários pam a contratação, nos termos do art. 74, inciso I, do novo regramento de

licitações.
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VII -iustificatit a de preço;

í7II - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrdtdÇão direta

ou o extroto decorente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oJicial.

PESQUISA PARÀ FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA

Em continuidade, destaca-se que as contratâções públicas, decorrentes seja de

procedimento licitatório, seja de contratação direta, devem ser precedidas de estimativa de custos, a fim

de se viabilizar um parâmetro apto a aferir a adequação dos preços a seÍem praticados pela

Administração em vista dos valores de mercado

É certo que ajustificativa de preço é imprescindível como forma de demonstraÍ a correção

do negócio praticado. Segundo o renomado jurista já mencionado. Marçal Justen Filho, tal necessidade

é mais evidente nas hipóteses de contratação direta" em que a disputa entre interessados não concorre

para a estipúação do valor contratual.

Assim, o ilustre doutrinador explica que nem sempre tal aferição se dará por consulta a

lojas, empresas do mercado ou poderá ser aferida junto a outros órgãos públicos, em virhrde de

especificidades do objeto contratual, bem como diversidade temporal, podendo se dar de formas

diferentes que identifiquem a justeza do preço a ser contratado.

Sobre tal questão, ensina o célebre Professor Ulysses Jacoby:

Justificar preço não e, em absoluto, informar que a

odministração se sujeitou oo preÇo imposto pelo

contratado. O sentido do termo é muito mais amplo:

justíficar o preÇo é declarar, conforme o que for
determinado em cada inciso ou parágrafo do artigo que

autoriza a contrataÇão direta, se o valor contratado é

compaÍível com o de mercado, ou se o preço éjusto, certo,

que uma avaliação lécnico encontraria-

Atualmente, o inciso II do art. 72 prevê expressamente a realização de pesquisa prévia de

preço, de acordo com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da referida Lei.

z
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O próprio art. 23 em seu parágrafo 40 estabelece que, quando não for possivel o

Logo é inviável a continuação do processo sem a devida justificativa de valor

valor do objeto na forma do referido artigo deverá ser realizada a comparação com os preços praticados

pelo fomecedor por meio da apresentação de notas fiscais para outros contratantes.

O §4" do artigo 23 da Lei n. 14.133121 incorporou uma solução difrrndida na

jurisprudência do TCU, relativamente à comprovação da regularidade do preço praticado pelo particular

em contratações diretas em que não possível uma disputa. Trata-se de exigir que o próprio contratado

evidencie que a estimativa do particular seja compatível com aquele por ele mesmo adotado em

contratações similares anteriores, realizadas até um ano antes e devidamente documentadas.

Segundo Orientação Normativa AGU no 17 , a razoabilidade do valor das contratações

\- decorrentes de inexigibilidade de licitação podeÍá seÍ aferida por meio da comparação da proposta

apresentada com os preços praticados pela futura contratadajunto a outros entes públicos elou privados,

ou outros meios igualmente idóneos.

Assim, nos casos em que se verifica ser inexigível a licitação, situação em que não há

maneira de ser realizar uma ampla pesqúsa de preço, é necessário demonstrar os preços praticados por

esta empresa com outros órgãos da Administração Pública ou entidades privadas para o mesmo objeto

oÍa demandado, apresentando-se notas fiscais emitidas para outÍos contratantes, públicos ou privados,

contratos, empenhos, extÍatos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no período de até I (um)

ano anterior à data da pesquisa de pÍeços, ou por outro meio idôneo.

Ademais, se possível, deve a Administração empreender no âmbito das contratações

diretas, negociação com o detentor da pÍoposta mais vantajosa, a fim de conseguir melhores condições

\- para a Administração.

No caso em tela, a empresa não apresentou proposta, para justificar o valor total de R$

339.1 50,00 (hezentos e trinta e nove mil cento e cinquenta reais). Inclusive a Comissão Permanente de

Licitação trata sobre a referida situação na autuação, senão vejamos:

"No tocante ao preço, ressalta-se que não foram

apresentados empenhos, contrqtos ou nolas Jiscai,s para

comprovação de que os valores esíão compatíveis com o

praticado no mercado. "

I
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DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO

92 daLein. 14.133/21:

ú+

No que tange à minuta do contÍato a seÍ celebrado, deve-se atenção ao disposto no artigo

Árt. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I- o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do

licilante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a

contrataÇão diretd e à respectivd proposta;

III - a legklação aplicáuel à execução do contrato,

inclusive quanto oos casos omissos:

IV - o regime de execuçdo ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a

dato-base e a periodicidade do reajustamento de preços e

os critérios de atualização monetária entre a dalct do

adimplemento das obrigações e a do efetivo o pagamento,

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução,

conclusão, entrega, observação e recebimento definitit o,

quando for o caso;

VIII- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a

indicação da classificação funcional programática e da

categoria económica;

IX- a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso;

XII - o prazo paro resposta ao pedido de restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o coso;

XII - as gorantias oferecidas pora assegurar sua pleno

execução, quando exigidas, inclusive as que forem
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oferecídas pelo contratado no coso de antecipação de

valores a íítulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, obsemados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nss normos

técnicas oplicateis, e as condições de manutenção e

assistência !écnica, quando for o caso;

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases

de cólculo;

XV -as condições de importação e a data e a taxa de

câmbio para conversão, quando for o coso:

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execuçõo do contrato, em compatibilidade com os

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas

para a habilitação na licitação, ou para a qualiJicação, na

contratdÇão direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especiJicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento ;

XIX- os casos de extinção.

REPRESENTANÇÃO EXCLUSIVA

No processo verifica-se, através de uma comunicação encamiúada a Secretaria

Municipal de Educação, não estando em verrráculo brasileiro, que a emprcsa PMX LIMA

PMAYCHELXAVIER é representante e distribuidora exclusiva da Encyclopaedia Britannica inc, para

entidades govemamentais no Estado do Maranhão, conforme tradução da Tradutora Pública e Intérprete

Comercial Juramentad4 matriculada na JUCERJA no 219 para o idioma Inglês.
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CONCLUSÁO

Diante do exposto, opina-se pela po-ssibilidade da Contratação Direta firmada entre a

Empresa PMX LIMA e o Município de Itapecuru Mirim, desde que seja sanado o seguinte vício:

o Comprovação do valor através de notas fiscais e/ou contmtos administrativos em

que a empÍesa prestou o mesmo serv'iço a fim de comprovar o valor proposto;

Por oporhrno, ressalto que, caso a area técnica competente discorde das orientações ou

posicionamentos tomados neste pronunciamento, ou considerar cumpridas as recomendações, deverájuntar

as justificativas necessárias, sem necessidade de retomo piua nova aniílise (desde que não alterada a

\- substância dos atos analisados), sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União.

Itapecuru-Mirim, 08 de Janeiro de 2024

DIHONES NAS TO MUNIZ

IGORVINICIUS GUES VIEIRA
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Procurador Gerâl do Município
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PRXFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-E0
w

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2023.10.23.001 4

INEXTGIBILIDADE DE rrcrtaçÃo: oo1 t2024

Interessado: Secretaria Municipal de Educação-SEMED.

Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de recusos digitais e plataforma para

ensino e aprendizagem da língua ingles4 com disponibilização de acesso para professores

e alunos da rede municipal de Itapecuru-mirim,MA.

Ao Senhor,
Matheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Ceral do Município

Seúor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda a
aniílise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por
fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo, ou
pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Atenciosamente,

Itapecuru-mirim - MA, 09 de janeiro de 2024.

HILTON C NEVES DA SILVA
Secretário M ipal de Educação
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ESTADO DO MÀRANIúO
PREFEITL'RA MT]NICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MT]MCÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SÀI - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirin/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br
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PROCESSO ADMIMSTRATryO N' 2023.10.23.0014
INEXIGIBILIDADE NO OOI 12024

OBJETO: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE RECURSOS DIGITAIS E PLATAFORMA PARÂ ENSINO E
APRENDTZAGEM DA LÍNGUA INGLESA, COM DISPONIBILZAÇÃO DE ACESSO
PARA PROFESSORES E ALIINOS DA REDE MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIMTMA.

I-DÂDO§ "'

Antes de se adenüar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a
condução da análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição
Federal em seu art. 74, no artigo 171 da Constituição do Estado do Maraúão, bem como
estabelecida na Lei Municipal n' 1.41512018., de 26 de dezembro de 2018.

O Controle Intemo integra a estrutuÍa organizacional da Administração,
tendo por função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo
ou corretivamente, as ações a serem desempenhadas. Além disso, note-se o caráter opinativo
do Controle Intemo, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja
indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidária do Controle Intemo,
só haverá responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as

informar ao Tribunal de Contas ao qual esú vinculado, ferindo assim a atribuição
constitucional de apoiar o Controle Extemo.

Destaca-se que o Controlador Intemo não é ordenador de despesas, sendo
esta atribuição restrita ao gestor. Assim, em razáo do processo licitatório, em análise, implicar
em realização de despesas, segue manifestação da Controladoria lntema.

cediço que a regra para a Administração Pública, em decorrência de imperativo

ferência or marca es cífica."

Praça Gomes de Sousa, S,4.{ - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA
E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma. gov.br

constitucional, é licitar. No entanto, em muitas situações, a licitação, embora viável, não atende ao
interesse público.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio
dispositivo constitucional recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
As hipóteses em que não é obrigatória a realizagío de licitação estâo dispostas na

Lei Federal no 14.l33l2l quais sejam: licitação dispensada; licitação dispensável; e licitação inexigível.
De acordo com o Art. 74, inciso I, da Lei n' 14.133 de 01 de abnl de 2021, é

inexigível a licitação para "aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros, ou contratação de serviços
que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo". Como se

observa texto abaixo:
'Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços

que só possam ser fornecidos por produtol empresa ou representante comercial exclusivos;

t..l
§ l'Para Íins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração devení

demonstrar a inüabilidade de competição mediante atestâdo de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto
é fomecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a



ESTADODO MARANHÃO
PREFEITI]RA MI]MCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praçâ Gomes de Sousa, S,tJ - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuu Mirim?MA

E-mail : controladoria@itapecurumirim. ma. govbr

Itapecuru Mirim/MA, 10 de janeiro de 2024
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Controlador-Geral do Municipio

Dessa form4 e como se observa no presente texto, a inexigibiüdade de licitação
com base no inciso I do Art. 74 esüí pautada na inviabilidade de competição ocasionada pela
exclusiüdade de fomecimento ou prestação de um determinado produto ou serviço. Ou seja, para que

se encontre catacÍerizada a inexigibilidade de licitação é necessá,rio que: l) haja a comprovação de
exclusiüdade do fomecedor, que pode ser atestada por meio de Declaração de Exclusividade emitida
por Órgão de Registro Comercial, Sindicato, Federação ou Confederação Paaonal, ou enúdades
equivalentes. Nesse ponto, é importante destacar que ser "exclusivo" é diferente de ser'lrnico". Quando
o fomecedor é 'hnico", a inüabilidade de competição é absoluta, ou seja, de fato não há outro
disponível. Quando o fornecedor é "exclusivo", existem outros que fornecem o objeto, mas poÍ uma
razão qualquer somente aquele indiüduo é que tem autorização para fomecêJo; 2) seja vedada a
preferência de marca.

Essa limitação imposta pelo dispositivo legal, serve para estabelecer que a queskio
principal da ausência de competidores não é o produto em si, mas sim a solução tecnica a que o produto
corresponda e que seja esta a única que atenda à necessidade de interesse público surgida.

Atendidos os requisitos básicos para a inexigibiüdade de licitação, resta estabelecer
a justificativa pela contratação ora proposta. Que nesse caso decorre do interesse da Administraçào
Pública no produto ofertado pela empresa. Nas contratações diretas, a decisão pela contratação é uma
incumbência da Administração, ou seja, obedecidos os requisitos obrigatórios, a contratação decorre de
uma escolha do adminisnador, visando atender a uma determinada necessidade.

Ressalva-se, ao caso, todos os apontamentos já mencionados pela Procuradoria-
Geral do Município, quanto à sua especificidade, exclusividade, e justificativa e comprovação de
preços, ficando condicionada a aprovação da contratâção ao correto delineamento dessas questões
relevantes.

Por fim, como medida de cautela, importante que, anteriormente a formalização de
qualquer contrato, sejam ratificadas as condições de regularidade fiscal, as quais devem ser mantidas
durante todo o curso da execução do objeto, nos termos do art. 55, )üII da Lei 8.66611,993. A
comprovação de Regularidade Fiscal é pré-requisito para se pactuar com a Administração Púbüca,
incluindo os respectivos terrnos aditivos oriundos dos contratos.

Éa ao.
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

TERMO ADJUDICATÓRIO

O Secretário Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do

Maraúão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Decreto N" 03012022, exarada pelo

Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro teor dos autos do processo administtativo N"
2023.10.23.0014, que deu origem à Inexigibilidade de Licitação n' 00112024, objetivando a

Contratação de empresa para fornecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e

aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede

municipal de Itapecuru-mirim,MA, ADJUDICA o objeto supra à empresa conforme abaixo:

I - PMX LIMA PMAYCHELXÂVIER, inscrita no CNPJ: 50.511.78810001-79, no valor global

de R$ 339.150,00 (Trezentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta reais), conforme itens abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO ACESSO
INDIVIDUAL DE

USUÁRIOS

TOTAL DE
USUÁRIOS

VALOR
TOTAL (Rl)

I INGLES COM BRITANNICA

Britânnica English (ELL app e

plataforma + Britannica School

+ Serviço Pedagógico*)

R$ 39,90 8.5 00 Rs 339.150,00

Itapecuru-mirim.MA, 16 de janeiro de 2024.

HILTON VES DA SILVA
Secretríri unt de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

TER},IO DE HOMOLOGAÇAO

IIIE)ilGTBTLIDADE DE LTCITAÇÃO n" 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2023.T0.23.0014

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de recursos digitais e plataforma para o ensino e

aprendizagem da língua inglesa, com disponibilização de acesso para professores e alunos da rede

municipal de Itapecuru-mirim/MA.

O Secretário Municipal de Educação, na condição de Ordenador de Despesas e no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal no 030/2022, resolve

HOMOLOGAR o resultado da INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00112024, nos termos

do Art. 71, inciso IV daLei 14.13312021, o objeto acima especificado a favor da (s) empresa

(s):

PMX LIMA PMAYCHELXAVIER, inscrita no CNPJ: 50.511.788/0001-79, no valor global

de R$ 339.150,00 (Trezentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta reais), conforme itens

abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO ÁcESSO
INDryIDUAL DE

USUÁRIOS

TOTAL DE

USUIiRIOS
VALOR

TOTAL (R§)

I mõr-ES cou BRITANNICA

Britannica English (ELL app e

plataforma + Britannica School

+ Serviço Pedagógico+)

Rs 39,90 8.500 RS 339. r 50,00

Itapecuru- Mirim/MA janeiro de 2024

HILTON vES DA SILVA
Secretári M cipal de Educação
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EsT^Do Í)o tlt^nnxltÃo
PRgTEITURA MUt\iICIPAL DE I'I'APECURU MIRIM

criPJ No 05.64E.696/m0t -E0

pRocEsso ADMINISTRÂTM N. 2023.t023.0014
rrsExtctBtLIDADE DE LtcITAÇÃo x. ootnozl
CONTRATO ADITINISTRATIVO N' O5ONO24

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE o nuucino DE lrAPEcuRU-
iltIRI[t/MA, POR MEIO DA
SECRETARIA MI'NICIPAL DE
EDUcAÇÃo, coMocoNTRATAlrE,
EAEMPRESAPMXLIMA
PMAYCHELXAVIER COMO
CoNTRATADA, PAR.,A PRESTAÇÃO DE
sERVrÇos NA FORMA ABAIXO.

o nrux|cÍpIo DO ITAPECI,RU-MIRIM, por meio SECRETARJA MI,NICIPAL DE

EDUC^ÇÃO, a scguir dcnominado CONTR^TANTE, com CNPJ sob n" 05.64E.696/0001-80,
nestc ato ÍÊpnescntado pelo Secrctário Municipal rcprescntado pclo Secretrário Hillon CesaÍ Neves

da Silva, brasileiro, inscrilo no CPF: 450.151.203-20, portador da cédula de identidade RG n"
14592212M3, rcsidente e domiciliado na Rua Dom Pedro I,09 - Centro - Presiderte Vargas -
MA - CEP: 65.455-{X[, Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal O)Ot2022, E a

EMPRESA P [I X LI]ÍA PMAYCHELXAVIER' inscrite no Cedastro Nacionel de Pessoas

Juridlcas - CIIPJ sob o n'5051I.7EE/0001-79, a seguir denominada CONTRÂTADA, neste

ato repr€senhda por Pedro Maychel Xavier Lima, inscrito no CPF n" 65E.109.533-E7 e RG n'
0971l7O9E3 çom sede na Âveoida Alameda,S/1.1, Condomínio Brisas do Campo, Apt 1005,

Viúais, Sâo Luis-MA têm justo e acordado o pÍes€nte instnrmento conkatual, decorrente da
Inerigibilidede n'í0/0(D02A, Íormslizedo no Processo Administrativo n" 2023.10.23.0014, que

é celebrado com base no 
^Í1. 

74t I' c/c §l' da Lei Federrl n' l,l.l33/2021, e demais normas
peíinentes aplic.ávcis ao objeto deste cootralo, que se regenâ pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRII}ÍEIRÂ - LEGI§I.AÇÃO APLICÁVEL
l. l. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espêcie, que desde já se entende couro
rcferida no presente terÍrx), especialmorte pelas normas de caráter geral da Lci Fedcral n"
l4.l3tl202l,pela Lei Cooplemenlar Fedcnl n' 12311006 - Estatuto Nacional da Microcmpresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementrr Federrl n' l0l/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Codigo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lêi Federel n'
E.07&f990 e suas altcrações, e demais normais aplicáveis a espécie; Dccreto Iltúniclpsl N'
056/2023, de 08 de agosto de 2023/GP; Decreto Munlclpel no 075/202i1. de 13 de novembro de
2O23IGP. A CONTRATADA declara conhccer todas essas nonnÍrs e concorda em sc sujeitar as
suas estipulações, sistema de penatidades e demais regras delas coDstantes, ainda que não
exprcssamentc transcritas neste iosüumento, incondicional c irrestriOmente.

CLÁUST'LA SEGT,'NDA - OB'ETO
2.1 . O objcto do presÉÍte Conüato é o fomecimento dc rmrsos digirais e platafomn para o cnsino
e aprcadizagem rla lingua inglesa, com disponibilizlção de acesso para professores e alunos da
rede municipal de lupecuru-M especificações constantes no TeÍmo de RefeÍência
e neste Contrato:

irim conforme
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nSTrrOO OO MirPrNHÃO
PRE}'EITURA MUNTCTPAL DE ITAPECURU MIRIM

c!§PJ No (r5.í8.69ú000r-E0

Itrm DctcÍlção Acrr.o hdMdtd dG Totrl d. Utlldot
IJerlrlc

RS Tor.l

Rt 39,90 8.500 R1339.r50.m

Perlgrafo Úrico - Os scrviços serão exccutados com obediêacia rigoros4 fiel e inregrÀl dc todÀs

as cxigências, normas do Termo de Referêncle, bem como nas noÍmas tecnicas Para a exccução

dos scwiços.

CLÁUSULA TERCETRA - VALOR
3.1. O valor otal do prescntc Contrato é de R$ 339.150,00 (tszentos e trintâ e nove mil, cento e
cinqucnta Íê.is) coÍÍcspondando a uma despcsa mensal estimada de R§ _ (por extenso).

§ Prímciro - No prcço cstão incluldos todos os cuslos e despesas diretas e indLctâs, tributos
irrcidlntca. cncargos sociú, prcvidanciáíos, trÂbalhistas e comerciais. tara de administrsção e

lucro, mafcriais c mão- de-obra a serem empÍEgâdos, seguros, despcsas com transpoÍte,
hospedagerf diáriar, atimentação, e quaisqucr outsos necessários ao fiel e intcgral curnprimento
desta confaraçâo.

CLÁUSULA QUARTA- FORMA E PRÂZO DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamartos serão cfctuados à CONTRÂTÀDA, de uma única vez (confonne estabelecido
no ETP), após a rcgular liquidat'o da despesa, nos termos do art. 63 de Lcl Federal n.
432011961, oboervado o disposto nos lrtr. 140 c l4t de Lel Federet n. l4.l33r!021 em 30
(tÍinte) días, a contar da data do protocolo do documcnto de cobrança no §ctor Compctante.

?úgr,Ío Prlmelro - Arr.3'do Dccreto Municipal07520234P: Os prcstadores de scrviços c
fomcccdorcs dc bcns dcvcrão, a partir da vigência do presentc Decreto, cmitir as notos Íiscais cm
obscrvâncía àr rcgns dc rcGnçâo dispostas na Instnção Normaúvo RFB n' 1.234. de 2012. e
âltsaçô€s Írostcriorcs, sob Írna de nâo accitação por parte dos órgãos c cntidades mencionados no
an- I' destc DecÍeto.

I

INGLêS COM BRÍTÁNNICA
Eritarmice Englirh (ELL app c
platafoÍma + B,itrnriiÉ School +
(S.Íviço Pe&Sógico')

PerógreÍo §cgundo - Para lins de mcdlçio, sc for o caso, e fstursmento, o pctíodo-basc dc
medi@ do rcrvlço prertrdo será dc um mês, considerando-sc o mês ciüL podendo no primeiro
nÉs c no úlrimo, para fins dc acmo de conras, o período sc constituia em Íiração do mês,
comidcÍado para eisc fim o mês com 30 (trinta) dias.

PrrlgreÍo Tcrcciro - o docunrcno dc cobrança scrá aprescntado à Fiscalização, para arcsnção.
c, após, protocolado no ScloÍ Compclcntc.

?arágrúo Qurrto - A CONTRÂTADA dcvcni apÍcscnlar juntürcntc com o documento dc
cobranç4 oc conrprovanics dc rccolhimcnto do FGTS c INss dc todos os cmprEgados anraDtcs
oo conlralo, asslm como Ccrtidão Ncgativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT ou Ccnidio positiva
de Débiros Trabalhisus com efeio negativo válida, declaraSo de reguloridade trabalhisro.
declaração fo ser *i§da nos conttatos com cooperatira versaado o lotnecimento de mdo-de-
obral dc obaervância das normas de saúdc e sc do trabalho c documeotos cxigidos pclas

o

oormas de liquidaçâo dar dcqpcsas aplicáveís
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prrígrafo Quinto - o pagamento à CoNTRATADA scá realizado em razão dos scrviços ou

fo-"iimcntà cfctivamentc prcstados e accitos no período-base mencionado no parágra.fo prirnciro.

Penigrafo §cío - No caso dc crro nos documcnlos dc faturamcnto ou cobnrnça' 6tcs sçrão

devoÉidos à CONTRATADA para mificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a

fluh, cntiio, a panir da reapresentação válida desscs documcntos'

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamerto§ eveÍtualmente efetuâdos com aÚaso, desde que nio

a."oã a" fâro ou ato imputrivei n COVfnefeOe, sofrení a íncidência de juros e correção

moncra;q dc acordo com â variaçio da Taxa Sclic aptioíveis à mora da Administra6o Pública'

limitados a l27o âo ano.

Prrágrafo Oitrvo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito eT 
-oonta

"orr"ft" "U""t" "- 
banco a-scr indicado pelo CONTRÂTANTE, a qual dweÉ ser cadastrada junto

à Coordcnação do Tesouro Municipal.

CLÂUST'LT QUINTA- DO REAJUSTE
So."nt" o"oràn reajuslsmento do Contrato dec!ÍÍido o prazo de 12 (doze) rneses contados da

ará Jo orç"."nto esúmado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereim de 2001.

parigrafo primelro - Os preços serão Íeâjustados de acordo com a vâÍiação do indice de-Preços

uo iã^u.iao. Amplo Espccial - IPCA-E do Iístilulo Brasileiro de Geogafia e Estatíslicâ -
fgGE e/ou outr,os hãicesjustilicados no proccsso, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-lo)/lo] Onde:
R = valor do Íeaju§te;

I = índice IPCA-E mensat rctativo ao mà antcrior ao de âniversiáÍio do Contrato;

Io = indicc do IPCA-E mensat retaÚvo ao mês antcrior ao da aprcsenfação da Propos@ Po = preço

unitário conratuat, objcto do rcajustamento.

PrrísraÍo Seg.undo - Caso o Indice prcvisto neste ConfaO seja extinto ou de alguma forma nâo

oo.r""rroi. r"r*"pticado, será sdotado ouEo índic€ que Íeflita a perda do poder aquisitivo da moeda'

fuÀ" 
"".o, 

u ,"ri"ção do indice deveni ser calculada por meio da fôrmula coasignada no panigrafo

anteriot

PrrígreÍo Tercelro - A CONTRANTE Ooderâ ainda, utilizar Índices diferenciados, inclusivc

raisã" uo,, a" formajusüÍicada, de acordó com os peculiaridades €nvolvi,lâs no objeto contratual

(Artigo 25, § 7',dal*;i n.' 14.1332021).

CLÁUSULA SEXTA - DA§ ALTERAçÕES
6.1. caso o CoNTRÂTADO requcira rceqúlíbrio econômiefinancciro or rcPaauação do

conüirto, Íica o GoNTRATANTE órigado a rcspondcr cor aÉ 30 (trinta) dias, da data do

requcrimento ou da data cm quc forcrn aprcscntados todos os docÚscnlos neces*írios à aprcciação

EST^DO I'O MARÂNHÃO
PRETEITURA MUNICTPAL DE TTAPECURU MIRIM

CNPJ N6 05.64&6961000r-E0

teraçôes conFatuais rcger'seão pela dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
do pedido.
6.2. Eventuais al
14.133, de 2021.
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6.3. O CONTRATADO ê obrigado a acciur, nas mcsmas condiçõc§ contráluâis' os acré'scimos ou

]u;;;'ü;'ã",!, i""""*eri"r, "úãürtt"a" 
zs"z.(rin,"e cinco rxrrccnro) dovalor inicial

antaliudo do conrato.
il;, *Ãil rciulranrs de acordo cclcbrado cnrfs âs paícs contratlntcs podcrõo cxccdcr o

fiii" ã"ísX t"f"lc c citrco poÍ ccnto) do valor inicial alualizado do tcrmo dc conlralo'

cúUsULA SÉTIMA - I}O REGIIIE DE EXECUçÃO .

z:Iló-r"U." ai 
"*".uçio "ont 

Ããi';;;;1" J;g"ttáo, astim cotno os prazos,c condiçõcs rJc

ià*iGí""*g" obsirvação e receúimcnto definiiivo consum no TcÍ'no dc Refcrência' Ancxo

I do Âüso dc Contratsção Direta'

cúusuLA otrÀv^ - D^ Flsc^Ll7ÁÇÃo
A CONTRATADA submcter-se-á-a-todãrt iràiau. . p.t"aimentos de Fiscalização' Os atos dc

fiJágq inctusive inspclões e testes. executâdos pelo CONTRATANTE dou por scus

ilp".d;;;;-*"- " 
ioilrnemoe, de suas obrigãçõcs no que se *l"T,l3-:Tp,T::t:

ãur'no-*, cspccificaç6cs c pÍojetos, ncm de qualquer d€ suss responsabllldades legâls c

conirâtuais.

ParásraÍo Primeiro - A Fiscalização da execução dos sewiços caberá à comissão designada por

ilff d#ô;;;*à. ii.r.üãritcalizaião a práticaãe todos os atos que lhe são próprios

iÀ i.r*o! a, r"eiilação em vigor, respeitados o contaditório e a ampla defesa'

prnigrafo segundo - A CoNTRATADA declar4 antecipadsmente. aceilaÍ todas as decisões'

*ét"il; pti"..o, de inspcção. veriÍicação e controle adotados pelo CONTRATANTE se

obrisando 
" 

foro""a, o, dadôs, elementos, explícações, esclarecimentos e comunicações dc quc

;";;.il* ; que forcm considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

paráerlfo Terrtiro - compete à CoNTRATADA fazer minucioso exame da execução dos

;.;;ô;,'L *"d; a permitir, a rempo e por- escrito, apresenraÍ à Fiscalização, para o devido

.*i"ãi*J", ,"ars as divergências ou dúvidas powcntura enconlradas c que vcnham a impcdir

o bom desempenho do Contrato. O silàcio implica total aceitação das condições estabelecidas'

prrágrafo Qurrto - A atusção fiscatizadora em nada restingiÉ a responsabilidade unic4 integral

. 
".*.i*iru 

L CONTRÂTÁDA no que conceme aos serviços contatados, à sua execugào e às

consequências e implicações, póximas ou Íemotas, perante o CoNTRATANTE, ou Perante

rerceiràs, do mesmo modo que i oconência de eventuais irregularidadcs na execução dos serviços

contrarús não implicará corresponsabilidade do CONTRÂTANTE ou de seus prcpostos.

poÉgraÍo Quinto - A CONTRATADA se obriSa a permitir.gu€ o pessoal da Íiscalização do

COúRÂTÀNrE accssc quaisquer de suas dependências, possibilitando o exarne .lqs instalações

e também das anotações rclativas aos equipamcntos, pc§soas e materiais, fomecendq quando

solicilados. todos os drdos e elementoc referentes à cxecuçâo do conlrato.

EST^DO DO irt^B^l\llÂ()

CúUSULÂ NONA- DÂ GAR/TNTIÀ
9.1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da cxecuçiio-

Ped
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EST^DO I'O MAR^I{BÃO
PRE}'tsITURA MUNICIPAL DE ITAPT:CURU MIRIM

ctr§PJ Nô 05,648.696/000 t -80

cr.Áuswl oÉcIMA- DA vIcÊ,NcrA E pRoRRocAÇÃo.
A contra!âção tsrá eíic.ácia a patir da data da publicação do instrumcnto coÍÍcspondentc no Poíal
Nacional dc ContÍBtaçõcs Públicas c vigorani por 12 (doze) mÊscs conlados dcsta ou da data
estabclecida no memorando dc inicio, sc houvcr.

Parágrafo Primeiro - O prazo dc exccuçào dos serviços podcrá ser prorrogado ou alterado nos
termos da Lci Fedcral no 14.133/2021.

o 29
Página 5 dc 16

ParÁgrofo §cgundo - No caso de sewiços e fomecimentos continuos, o contrâto podeÉ ser
pmrrogado na forma dos arts. 107 e 106. §2", da Lei Federal no l4,l33l202l, e das dernais normas
aplicaveis.

cl,/iusul-A DÉCIMA PRIMEIRA - oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - Prestâr os scrviços de acordo com todas as cúgências conüdas no Tcrmo dc RefcÉnciai
II - Tomar as mcdidas prcvcotivas nccessárias para critar danos a tcrcciros, em consequência da
execução dos trabalhos:
III- Responsabilizar-se integralnrente pelo ressarcimeato de quaísquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiÍos, decorÍqttes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pÍspostos e suc€ssoÍ€s,
independentemente das medidas preventivas adohdas;
tv- Atcnder iàs daermina@s e exigêocias formuladas pelo CONTRATANTE;
v - Reparar, corrigir, rcmover, reconstnir ou substituir, [DÍ sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo deteÍminado pela Fiscalização;
Yt- Responsabilizar-se, na forml do contrâto, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, ributarias, rabalhistas e prcvidenciárias, ou quitisquer oútas prcvisias na
lcgislação em vigor, bcm como por todos os gastos e encaÍgos com rnaterial e mão{e-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:
a) Em caso de ajuizamento dc a9õcs trabalhistas cm facÊ da CoNTRATADA, dccoÍrcntcs da
execução do prcsente contÍato, com a inclusão do Municlpio de ltapccuru-Mirim ou de entidade
dâ Adminisração Pública indirera como responsávcl subsidiário ou solidário, o cóNrneiÀút
podení reter, das parcelas vilcendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados
a qualquer tempo com nova retenção ern caso de insuÍiciência;
b) No câso da existência de débitos ributririos ou previdenciários, decorrentes da exectcão dopIT§ 9"lqr", que possarn ense.iar ÍÊsponsabilidade subsidiári" ;, ;iúárf ;;CONTRATANTE as parcelas vincendas poderão ser rcúdas até o monratrte dos valores cobrados,qüe.serão compremenrados a quarquer tempo coÍ nova Í€ten$o em caso de inr"fi.i;;á;- ----'
c) As rctenções previstas nâs alíneas 'a- c 'b" poderão ser rcarizadas tao ro!À iot" .ian.a oMunicípio, de Itapecuru-Mirim ou o cONTRÂTANTE da cxistênciu d" uçd-r""b"*lhiJã;;
débitos tribuüários c previdenciários. e serão dcstinadas ao pagamcnto d^ ;p*ü;;;õ*
caso o..Municípío de lrapecuru-Mirim ou enridade aa ÁaÃtiseaçeo priuiic. mi."à'..-r-r-compclidos a ranto. adminisrrariva ou judicialmcntc, nâo 

"*"nai, .J'ffiffiT;'ü:l:
rcssarcimenro à CONTRÂTADA.
d)_Evcntuais rerorções p,.;;À nas aríneas ..a- e ..b,. somentc serão libcradas oeloCONTRÁTANTE se houvcÍ justa cáusa dcvidamcnte fundamentada.
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VII - Rcsponsabiliz:r-sc, na forma do Contrato, pcla gualidade dos serviços cxecutados e dos
materiais empn:gados, cm conformidadc com as espccificaçôc* do Pmjeto Brásiccr'Tcrrno dc
RefcÉncia som irs noÍttult da Assoclrçio Brrsllcln de Normrs Técnlcas - ABfiT, c dcmais
noÍÍürs lccnicâ:t pcíincntcs. I ser atcstada pclo Sctor Compctente, assim como pclo rcfazirncnto
do scrviço c a subslituição dos materiais rctusados, scm ônus para o CONTRATANTE c scm
prejuíz.o da aplica@o das sançõcs cabiveis;
Ylll - MantcÍ as condições dc habilitação e qualificat'o exigidas para a celebrat'o do conrato
durante todo prazo dc execução contratual;
rX- Responsabilizar-se inlcira e exclusivamente pclo uso regular de marcas, patentcq Ícgi§tos,
prccessos e licenças relativas à execução deste Conhato, eximindo o CONTRÂTANTE das

conscquências de qualquer utilira$o indevidal
X - Sempre obscrvar a aplicação da Legislação rnunicipal, no çe coubec
Xt- Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusíva de mão de obÍ4
para asseguraÍ o cumprimcnto dc obrigaçõcs trabalhistas, aqüescer à adoção, e'ntrc outrâs

mcdidas, a scrcm adotadas pcla Adminisúação 1;ryl!q44sggl@gg&:
r) Condicionâmcnto o pagamcnto à comprovação de quiiação das obrigações rrabalhistas vcncidas
r€lativas ao conralo:
b) Dcpósito de valorcs cm conta vinculadai
c) Em câso de inadimplemento, o pagamanto das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão

deduzidas do pagamcnto devido ao contralado;
a; Estabclecimcato dc quc os valores destinados a férias, a décimo tercciro salírio, a ausências

legais e a verbas rcscisorias dos emprcgados do conuatado que participarem da cxecução dos

serviços contratados scrão pagos pclo contral,anle âo contÍ8tado som€nte na eonência do fato
gerador.
XII - Nas conEataçôcs de serviços cootínuos com rcgime de dedicação exclusiva de mâo de obra.
aprscntaÍ quando, solicitado pela Administração, sob petra de multa, comprovação do
curnprimcnto das úrigaçõcs trabalhisas e çom o Fundo de Garantia do Tcmpo de Scrviço (FGTS)
cm rclação aos cmprcgâdos diÍetamcÍltc cnvolvidm na exccução do contrato, em cspecial quanto
ao:
r) Rcgistro dc ponto;
b) Recibo de pagamcato dc salários, adicionais, horas extras, tepouso sawmal rcmuncrado e
dêcimo terceiro salário;
c) Comprovantc dc depósito do FGTS;
d) Recr'bo dc concessâo e pagamento dc fffas e do rtsp.:ctivo adicional;
e) R€cibo de quitaçâo de obrigaçôes trabalhistas e preüdenciárias dos empregados dispcnsados
oté a dals da cxtinçào do contÍalo:
Í) Recibo de pagamcnto dc vale-transporte c §alÊslimeotação. na forma pÍevista cÍn noÍma
colctiva
XIII - Nas contrauçõcs dc serviços contíouos com Ícgirnc de dedicaçâo cxclusiva de mão dc
obra, auorizrr a Administraçâo CONTRATANTE a fazcr o dcsconto nas faruras e rcalizar os

Ítaglmcntos dos salirios c dcmais vcÍôas rrabdhistÂs diretamantc aos trabalhadores, bcm como
das contribuiçôes previdenciárias c ô FGTS, quando cstcs úo forcm adimplidos;
XIv - Cumprir durantc tods a exccuçeo do contralo as cxigências dc rcscrva dc cargos prcvisia
em lei, bcm como cm outras normss êspectÍicas. paÍa pcssoa com deficiêítcia, paÍa Ícabilitsdo da

Previdôncia Social c para aprcndiz
Xv - líantcr hlgidn. rs garantias contratuais !lé o Íecebimmto defroitivo do objcto do cootato;
XVI - Se compromcteÍ s não subcontratar pessoa Íisica ou ou os dirigentes

Página 6 de' 16
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dcsrr nr.nrrirsto vinculo de naturczs técnic!. comcrcinl, c,conômica, Íinanccira, trahalhisla ou

civil conr rtirigcoa do órgão ou cntidtde conlrnlsnlc (ru conl irg,cntc Público quc alúc na

fscaliza$o ur oa gestão do controlor ou sc dclcs forcm cônjugc, conrpanhciro ou parentc cm línha

rtta colrtcat ou por afinidadc, até o tcrcciro grau,
XVII - Informar cndcreço(s) elctrônico(s) pora comunicnçio c rccebimcnlo dc noliÍicaçõcs c

intimaçõeq inclusive para fim dc cventual citaç o judicial;
XVI| - comprovat o csdastÍlmento de scu endcrcço clctrônico pcrantc os órg,ilos do Podcr

Judiciário, rrantcrdo scus dados atualizados poro Íins dc cvcntual rccebimento dc ciraçôcs c

intimsçôes.

cúusuLÀ DÉcttrtÀ SEGUNDÀ- D^s oBRtc^ÇÕEs Do coNTR^TAIsrE
12.1. §ão obrigações do Conrstantc:
12. I .l , Erigir o cumprirnanto de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contralo c scr§ anexos;
12.1.2. Rccrbcr o objcto no prÀzo e condições cstabelcci,l"s no Termo de Referêrrcia;
12.t.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobrc vícios, dcfcios ou incorrcçôes verificadas no

objcto fomccido, para que seja por ele subsünrído, rcparado ou corrigido, no lotal ou em paíe. às

§uas expens:§;
t2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o qrmprimento das obrigações pelo

Coatratado;
12.1.5. Efetuar o pagamento âo Contratado do valor conrspondente ao fomecirnento do objeto' no
prazo, forma e condiçôes eslabelecidos no presente Contrato;
I 2. I .6. Aplicar ao Contratado sanções Írotivadas pela inexecução total ou parcial do ConrÍato;
12.t.7. CienúÍicar o órgão de rcpresantação judicial do Muoicípio CONTRANTANTE para

adoção das medidas cúíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conuatado;
12.t.8. Explicitamente emitir decisão sobrc todas Às solicitaçôes e rcclamações relacionadas à

exccução do presenrc Cont'ato, ressalvados os ÍcqucÍimentos manifestanrrrte impertinentes,

mcramcntc pÍotclatórios ou dc ncúum intcrcssc pata a boa cxccução do ajusrc.

12.2. A Administração úo rcspondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Conratado
com tercciros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bcm como por qualqucr dano causado

a terceiros ern decorr€ocia de ato do Contraudo, de seus empregados. PÍePoslos ou subordinados.

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRA _DO RECEBIMEI§TO DO OBJETO DO
CONTRÂTO
0 recebimento do objeto do contrato previsto nr CLÁUSULA SEGLTNDA s€ alará mediante a

avatieção dc sen idores dcsignados peta Autoridade Compclcnte, que constatarâo se o objeto
entÍ€guc âtende a todas as especilicações cootidas no Temro de Referência, Anexo I do Aviso de

Contrataçâo Dircta,

PerágraÍo Únlco - Na recusa dc rccebimcoto, por oão arendercE às exigências da

CONTRATANTE, a CONTR-ATADA dcvcrá, sc possívcl rccxccrttar os scrviços, passando a
aoDtsÍ os prazos pâIa pagarmlo e danais compmmissos da CONTRÀTANTE a partir da data do
cfctiro reccbimcno.

CúUSULA DÉCIMA QUARTÂ - DA FoRÇA MÂIoR E cAso FoRTUITo
14.1. G rnotivos de força maior ou caso fortuito que possam inpedir a CONTRÂTADA de

opoÍhmanente, mediante

Página 7 dc tó
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Prrignfo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alinea'b" observaná c seguintes
pâiâmeEos:
r) 0,1% (um déiroo por ccoto) atÉ O2% (dois décimos por cento) por dia útil sobrc o valor da

parcela em atraso do Contsato, cm caso de ataso na exccução dos serviços limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Apos o dfimo quino dia útil c a critffo da Adminictação, no caso de

execução com straso, podcrá ocoÍÍtÍ s DâcaccilsÉo do objao, dc forrna a cooíigurar, nessa

hipótcsc. incxecuçâo total da obrigação assumida scm prtjuízo da rscisão unilatcral da avença;

2'S o,lYc (um décimo por ceoto) até lw/o (dcz poÍ cento) sobre o valor da parcelâ eín atraso do

Contrato, em cáso dc abaso na execução do objeto, por pcrlodo srpetior ao preüsto no stbitem
anterior qr dc incxecução parciat da obrigâio sssunid.;

3) 0J% (mcio por ccnlo) aÉ 3(P/o (trina poÍ ccnlo) sobrc o valor do Contrato ou do saldo nÀo

atcndido do Contrato, cm caso de incxccüçib total da obÍigaÉo assunüdÂ;
4) O2Vo a 3 2o/o Wr dia sobrc o nalor nrcnsal do Contrato, coúomc d.lrlhamcnto coostÀrrc dâs

tabcls I e 2, abaixo; c
5) 0,07% (sete cenÉsimos por ceítto) do valor do Conuato por dia útil de atraso na apresentação

da gsÍaotia (seja para rcforço ou por ocasiâo dc ponogação), obscrva& o níximo de 2% (dois
poÍ ccato). O atraso superior a 25 (ünte c cinco) dias úleis autorizará o CONTRATANTE a

promover a rescisão do Contsato,
6) As pcnalidadcs dc multa dccoreatcs dc fatos diversos scrào coosidcradas indepcndcntes entre

si.
7) Parâ efeib de aplicação de multas, às infrações são aribuídos gnus. de acordo com as tabelas

I e2:
TABEIJI I

GRÁU CORRESPONDÊNCIA
I 02% ao dia sobrc o rralor mersal do conts'al,o
1 0.4% ao dia sobrc o v.-lor mcnsd do cootrato
3 o,80/o ao dia sobrc o valor urnsal do contrato
4 l.ó7o ao dia sobrc o valor mcrsal do cootrato
5 32% ao dia sobre o valor mensal do mntÍato

Página I dc ló
l-o
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rrqucÍimmto pÍorocolado. Não seÉo corsidcradas quaisqucr alcgaçõcs b"sea'|"< cm oc-orências
nào comunicadas c nan accias pcla Fiscalizeçib oas çocas opornrnas. Os rnotivoc dc força rnaior
podcrão auorizar a suspensão da cxcqtção do Conralo.

clÁusuL^ DÉcrrrrA eITINT^ - DA suspENsÃo D^ ExEcuçÃo
E fasrltado ao CONTRATANTE suspender a exoo,rção do Contrato e s contageÍn dos prazos

mcdiante justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA S.L\ÇÕES ADITIINISTRi{TTVAS
Pclo descumprimcnto total ou parsial do Contrato, o Ôrgao compacnte podcrá" scrn prejuízo
responsabilidadc civil c criminal quc coubcr, aplicar as seguintes suções. pcvisus no art 156 da
Lei Federal n" t 4. I 331202 I :
(a) Advertêncie:
(b) Mult ;
(c) Impedlmento de llcit r e coBtnt.r, pdo pr.zo dc rté 3 (trêc) rnor;
(d) DeclrreçIo dc lnldoneldrde pm llcltrr oE cúntrrtrr.
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TABELA 2
txÍn^cÀo

ITE}I DESCRTçÂO GR U

I Pcnrin ríueçio quc cric r luribilidrdc & çaus.Í daro firico, lcrão
cupad oo qltcqrÊriar lcrdr. poÍ ocqràcia

05

Su+adcr or btrrrupcr, §tro motiro & Ío4a raaior ou ceso foíuito, os
t Ír.iço. @otntds pq di! c por mideóc dc etcadimcoto;

(x

3
l,tdí frlEú.|irb lsn $dific.Co Dúr .rcEtlnÍ o! lcÍviços çontrrt dor.

pq cnpÍclrdo c poí dir;
03

/a
nro§rs.a r crc§rÍ *rv*o aasaiaú pcl,r íircdiz.§âo, por ssrviço c

Dq diq 0:

Pr'l 6 irrü r *guir. drirú dc:

5
Cr[rFü dcEítúnrçto fqmel q iurnfao cosrplcrrcnl.r do órgào

fucdizrdor. por ocorrÊacia;
02

ó
Subúriún crírptfrdo dqô quc iao slclú. & nectsidadcs do *:wiço,

por finriorúb c pc dia;
0l

1
Ol+rú çriqtE dor ilcns do Cqrtrrio c s(rs Ancros íâo píB'islor r6t

lrbch & rErlà3, +ô rsiacnEoçir fomulmcoG notificarL Flo óÍgão
Íucrlizdc. por itclr c por ocoaària:

03

8
lrúicú c rn ntÍí duÍrúc t qcqrÉo do conúlto ot prrpGtos pÍçyiíos no

Contrato;
0l

PerignÍo Scaundo - As sarfncs somcrtte seÍão aplicádas após o decurso do prazo para
rpts(,tlção dc dcfcsr pÉvia do intcrcssado no Íespectivo pnrcsso, no pÍlzo de l5 (quinze) dias
ücis, obernzdas as dcorais forrnalidadcs lcgais.

podsio scÍ rplicadls jrmtrcnrc com aqucla pÍÊvislô nas alíncas "b", c nâo cxclucm a
possibilidrdÊ dê Írscisilo unihlcral do Conrato.

PerígnÍo Qurrlo - A san@ prcvisla na alínea "d" do caput dcsra Cliiusula podcni também ser

rylicada à CONTRÁTÂDA quc, cra rxrtas licitações €r' ou contÍrtaçõcs com a Administração
Priblica Direla ou lndiraa dc qualqucr nlvcl fedcralivo, leúam:
(r) Sofri& condearçao definitiva por praticarEm. por mcios dolosos, froudes fiscais no
ÍccolhiÍrÉrrlo dc quaisquer tn'buos;
O) Pratizdo atc ilicitos, üsando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) Dsomslra& aio possuir idoncidadc para contrataÍ com a Administsação Pública. cm vittude

& oros atc ilícitor praticados.

?rrignÍo Qulolo - As multas dsvcrão scr rccolhidas no prazo dÊ 03 (rres) rtias útÊis, contados
da ciéacia da aplicaçjto da penalidadc ou ú publicoção no DiáÍio OÍicial do Município dc
lapecuru-Mirim c cquivalentes do ator quc as impuser.

FrrígnÍo Scío - ,ts mulhs aplicadas podcrio scr compcnsadâ:r com valorcs dcüdos à
CONTRATADA mediaatc rrqucrim*nto expresso nesse seÍtido.

Página 9 dr'ló
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E§TADO DO ITARAIiHÃO

PRETETTURA ITTUNTCIPAL DE ITAPECURU IUruDT
cliPJ No 05.648.69í1100r{0

PerígraÍo SériEo - Sc, no prazo prcvisto nesta Cláusula, nâo for feita a prova do recolhlsEoo
da multa, pmmovcr-sc-ão as nredidas nccessârias ao scu desconto da grantia prestada mcdiantc

dcsprcho rtgular da autoridrdc contratante.

PrÉgrrÍo Ollrvo - sc a muha aplicada for dc valor superior oo valor da gamntia prcstada. alám

aa pcraa dcSa responderà o contratado pela sua difercrrça, qus será descontadr dos paganrcntos

eventuatmente devidos pcla Administsação ou cobrada judicialmente.

Perlgrafo Nooo - Nos casos ern que o vator da mutta veúa a ser dcscontado da garanti4 o valor

de$alereni seí rccomposto eÍn.lt (qsrrrntr c oito) hores, sob pcaa de rescisão adminisrativa

do Contrato-

PeÉgrafo Décimo - Ressatrzda a hipótcse de existir requerimento de compensaçào devidamerrte

formãizaao, o CONTRATANTE suspenderá, observado o cütradilório e ampla defesa. os

pagamcntm dcüdos à CoNTRATADA ate a comprovat'o do r€colhimento da multa ou da pmva

de sua relcrração por ato da Administração, bem como até r rccomposição do talor origioal da

garâIrtiar que tcnlu sido dccontado crn virtudc de mullr iÍryosta salvo dccis,iio frmdemeotada da

autoridade competeíte que autorize o prosseguimento do pmcesso de pagameoto.

parágraÍo Décimo Prioeiro - se a coNTRÂTANTE vedficar que o valor da garanü e/ou o
lzlor-ôs pag,amentos ainda devidos §o suficienles à satisfação do valor da multa o processo de

Pagameoto ÍEtomârá o seu cuÍgo.

ParágreÍo Décioo §cgundo - As multas wentualatentê aplicâdas com base na dínee 'b' do

c.put desta Cláusuta úo possuem caráter compensatório, e, assir\ o Pagamedo delas não

eximirá a CONTRATADA de responsabilidadc pelas perdas e danos decorentes das inft'ações

correti,l"..

do cafut dcsta Cláusula é da compctência do Órgão Compctcarc c a da alinca 'd- é da compctência

cxclusiva do riular do órgão ou autoridade máxima da eltidade CONTRATANTE-

c[ÁUsULA DÉCII|A SÉTIIíA - DOS RECURSO§
A CONTRÂTADA podeÉ +resentar
e) Recurso a ser inteÍposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão reconida, no prazo

dc 15 (quinze) dis útcit cootados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas

alineas 'a", 'b" e 'C' do caput da Cláusula anterioç
b) RecuEo a s€Í inteÍposto penrnte a autoridede que tiver proferido a decisão reconida' no prazo

dc 3 (trêi) dier úleis conta&s da intimação da extinção do conu"to quando promoüdo por ao
unilaeral c cscrio da Administração;
c) Pcdido de Reconsldenção no p-azo dc 15 (qulnze) dhs útcis contados da ciêocia da aplicação
da pcnalidade esabclecida oa alínca 'ú' do caput da Cláusula anterior;

PaÉgmfo Único. Os recursos a çe atudem as alíneas 'a" e 'b" do caput da pÍeseole Cláusula

scrão dirigidos à autoridade que river proferido a decisâo recorrida, que, se não tcconsiderar a

dc,cisão reconida, encaminhârá o ÍecuÍso com à autoídade supctior para deci§o.

PíEinr l0 dc 16
Ped
o

Scanned with CamScanner

Dtl
.952t



3't
i..oírilo poí 

^lrtE 
ÍICDIIE I llü ó:

10204!9 -9rto Irtútr rrlrtl Lül .-.....'
{.: 1! lla Crir,!.na.. il t, ü. tE: Aa

O.L. tla€li Rl !,rt tÊIt: lÉ.?l Íii ll 2t Í.
tú._a. rã,rÍ. l.. td. . la rt0üEa

,

Íinancciro corrcAo po[ ('à§

I.JNIDADE ORÇAMgMÁruÁ,: I4OI F1JNDO DE MÀNUT. DES, EDUC. BÂS. VAL. PROF.
EDUC.FUNDEB
PROJETO/ATTVTDADE: lZ 361 0u9 2.052- MANUTENçÂO DO ENSTNO
FUNDAMENTAL.ruNDEB.3OOIO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS -PESSOÂruRlDtc^
FONTE DE RECI.JR§O: I'u0000-TRANSF DO FTJNDEB 30Zo-COMPLEMENTAÇÃO
t,NúO

cúusul,A vlsÉcrMÀ pRrrÍErRÂ - DA NovAçÃo
20.1. Toda e qualquer rolerância por parre do cONTRÀTANTE na exigência do cumprimeDto do
prÊs€nte conr.rato, neo constituirá novação, nem muito rrenos, a extinção da respectiva obrigaçâo,
podendo a mesma scr exigida a qualqucr ternpo.

cúusul,A vlsÉcrÀtA SEGITNDA-DoS cÂsos oÀflssos
O^t :T9l:*§*I terão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lein" 14.131' de 2021 e dernais normas federais apricáveú e, subsidiariament",;;c""d";
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - codigo ile Defcsa do consumlooi - .'no.."" 

"princípios gerais dos coDtrâtos.

cLÁusul,Â vlcÉsrua trRcnlna - rono
18.1. As partes elegem o foro da cornarca de rtapecuru Mirim (MA), com excrusio de qualquer
outro, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento rlestá instrumento, rcnunciando aqualquer outro, por mais privilegio que scja.

cLÁusuLA vrcÉsrue. qu.lnril - puBl.tcAçÃo
o CoJ.ITRATANTE pmmoverá a publicação do extraro desre insrÍumeoto no Diário oÍicial doMunicípio c./ou equivalente no prazo art. 94 da Lei Fcdcral n 14.f33A021.

cLÁusuLA vrcÉsuue qurrtn - DrsposrÇÕEs FtNAt§
25.1. Fazan parte do pÍEserte contrato us prenogitivrs constantes do aÍ. t04 da Lei Fedeml nt4.t33t202t.
25.2- E, gorestarem assim justâs c contratadas. as paÍtcs assinam o prcscntc TcÍmo de controro
em 02 (duas)^vias de iguar,teor' pnra um só cfeib, scm rasuras ou emendas, o quar i"úi, ã"}a'ã
e achado conforme, vai pelas partes assioado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapetru-Mirim, lg dejaneim de 2024.

ESTADO DO MARANII
PRIiTT|ITURA ÍrtUI\iICIPAL DE ITAPECUIIU I}tIRIIII

CNPJ No 05.648,696/0001{0

da Silva
Ml

cLÁusuLA vrcÉsr,rlA - ol oorr,çÃo oRçAluENTÁRrA
20.1. As dcspesas dccorrcntcs do pÍesente conkatá para este excrcicio
conta da dotação orçamcntária: ão:

u4^

XAVIER LtMl\
Lcgel
DA

Págiru 12 dc 16

CONTRÂT
clpal de Educeção
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PRTiff,ITURA NIUNICIPAL Dts ITÀPI|CURU MIRIM

cliPJ No 05.64t.696/lp0l-80

}tNEXO T.A

DECLAR çÃo DE REspoNsABrLrzAÇÃo clvtL E ADMINISTRATIVA

Pum a cxccução dcstc instrurncnto juridico, os paÍtcs por si c por scus Ísprcscntantcs declaram
coúecer u Lei Fedçrsl n' 12.8.162013, se compÍometem o otuar de forma élica, íntegra. legal e

tÍonsprrcntc. c estüo cicntcs dc que nâo poderão oferecer, dar ou se compÍometcr a dar a quem

quer quc sejo, ou oceitor ou sc compromcter o sccilor dc quem quer que seja. lsnlo poÍ conta PÍópria
qurnto por intcrmôdio dc outÍcm, qualquct pagamcnto, doação, compensação, vanagens
financciras ou bcncílcios dc qualqucr cspécic quc constituam prâtica ilegal ou dc comtpção, seja

dc fonna diretl, indircta ou por mcio dc subconkatados ou terceiros, quanto âo objeto deste

contrslo, ou dc oulra forma g clc não rclacionada.

Pcrôgrafo primciro - A rcsponsabilização da pcssoa juridica subsistc nos hipólescs dc alteraçào
contrltual, trrnsfoÍmaçào. incorporação, fusão ou cisão socictriria, rcssalvados os atos lesivos
ocoridos anlcs da datâ da firsão ou incorporação, qrundo a rcsponsabilidadc da succssora será

restrita à obrigaçâo dc psgsmento de multa c Íeparaçâo integral do dano causado, até o limite do
patrimônio nansfcrido.

Ponárgrafo scgundo - Âs sociedades controlodoras, contÍoladas. coligadas ou, no âmbito do
rcspectivo conúato, as consorciadas scrâo solidoriomcntc responsáveis pela pnitica dos atos
prcvislos ncsta Lci. restringindo-sc tal responsabilidadc à obrigação de pagamcnto de multa e
reparação intcgfal do dano causodo.

Itapecuru-Miri m, 17 de jan

Hilton da Silva PEDR XAVIER LIMÂ
tc k?dSccrcl{rlo prl dc EducrçIo

CONTRÁT DA

30 TASELIONÀTÔ

**&

iaaaarreo
lo20alt2l -?EtO rltcxt! rlvtat ttll

,or . ,th. d.:
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PlU;l'1;t'rURA MUNtCtp^L DE, t't'^pt:CURU I RIM
c!§PJ No 05.64t.696/0001-80

,\NEXO I.B

DECL^RÀÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a cxccuçio dcstc instnrmcnto jurídico, a CONTRATADA, por mcio dc seu representantc,
dcclcrc não posuir em scu quadro socictário c6njuge, companheiro ou parente em linhâ Íeta,
colatcral ou por aÍinidadc até o tcrcciro grau, inclusivc, dos ocupantcs de cargos de dircção ou no
excrcÍcio dc funçôcs administrativas, assim como os ocupantcs de cargos de direção, chefia c
assessoramento vinculados diÍeta ou indirelamente aos órgãos na linha hienirqüca dz *ea
encarregada da contÍatação.

Itapecuru-Mirim, l7 de janeiro de2024

í'orÍmoEHons

CHEL XAVIER LIMÂ
Legal

C TADA

ltlp'Ú ll dc lÔ
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E§T^DO I'O MAR^NIIÃO

PR}:TEI'I'UITA TUNICIPAL Df, II AP}:CURU OIIRIM
cfiPJ Nô 05.648.696/0001-E0

ANEXO l-C

DECL^R^ÇÃO DE CUIIIPRIilIENTO D^S NORMAS DE S^Í'DE E SEGUR^NçA DO

TRABALHO

DECLARO, sob a pcnas dt lci c Para os dcüdos fms de com?rovação junto ao Órgâo Compelenle,

que, na exscuçâo do presente contrato, são devidameíte observada§ a:l nonnat de saúde e

segurança do lrâbslho pertinentes.

Itapccuru-Mirim, l7 dc janeiro de 2024

o YCHEL XAVIER LIMA
Legal

ADA
ôe N

U.

ÍABELIONAÍO
À?
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EXTR TO DE CONTR^TO No 050n02{. PROCDSSO 
^DllllNlsTlt 

TIVO No

1013.t0.23.00t4, INEXIGIBILIDAI E Nc 00t/202'1. PÂRTES: Município rlc ltapccuru Mirim
através da §ccrenria Municipal dc Erlucação c o Emptcsa P M X l,lM^ PlllÀyCIl!:LXÀVlBR.
oBJETO: fomccimcnro dc rccursos digitais c plohÍorma pam o cnsino c aprcndizngcnr da llnguo

inglesa. com disponibilização dc occssó para profcssorcs c alunos da rcdc municipol de ltapccuru'

Mirim conformc cspcciÍicaçõcs constaritcs no Tcrmo dc Rcfcrtncia. VÂLOR: RS 339.150.00

(tÍczcnlos c trinta c norc mí1, ccnto c cinqucnto rcais)' DATA D^ ÂSSINÂTURA: l8nln024'
BASE LEGAL: Lei Feicral n l4.133/2'ml. pcla Lci complcmcnlar Ftxleral n' l23tl0{t6 -
Estatuto Nacional da Microempresa c da Empresa dc Pcqucno Portc, Pcla Lci Complcmcntar

Fcrleral no l0l/2000 - Lci de Rcsoonsabilirladc Fiscal, pclo código de Defcsa do consumirtor,

instituído pcla Lri Fedcral n E.0?E71990 e suas alleraçõcs, c dcmais normais aplicávcis a cspcc,ier;

Dccrcto 
-Municioal N" 0562021; Dccrcto Municipal no O75D023-GP' DOTAÇ^O

ORÇAMENTÁRiA: TJNIDADE ORçAMENTÁRIA: I4OI FI,,NDO DI; MANUT. DES. BDUC.

BAS. VAL. PROF. EDUC-FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0049 2'052'

MANUTENçÀO DO ENSINO FUNDAMENTALFUNDEB'3OO/ô/ELEMENTO DA

DESPESÀ: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO^

TilOTCVTONTE DE RECI,JRSO: I54IfircGTRANSF DO FIJNDEB 3V/*
COMPLEMENTAÇÃO UNIÀO. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: HiIION CêSAT NCVCS dA

Silva- P/CONTRATADA: PEDRO MAYCHEL XAVIER LIMA- Reprcacntantc Legal. ltapccuru

MiriÍn - MA.

o

Pàgina ló dc ló

t
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pRÊFÉmrRA ÍúUN|C|PAL OE nAPECURU.i RIffT Á | EXECUÍ|VO I oÉRpoFtctAL- ÚMERO'. 512024 -2?l,01n021

EXTRATO OE CONTRATO N' 050/202,t, PROCESSO AD INISTRATIVO Í{' 2023.10.23.001'1, INEXIGIBILIDADE N' 00112024.

PARTES: Município de ltapecuru Mirim através da SecÍstariâ Municipal dê Educação e a EmpíBsa P il X LI A
P AYCHELHVIER. OBJETO: fomecimento de recuÍsos digitais e platafoíma para o ensino e apÍBndizagem da lÍngua inglesâ,

com disponibilização de acesso paía pÍofessores e alunos da reds municipal de ltâpêqrru +úirim conbÍme espedfcaçõ8§
constanlàs no Termo de Refeéncia. VALOR: R$ 339.150,00 (tÍêzêntos e trinta o nove mil, cento e cinquenta reais). DATA DA
ASSINAÍURA: 181O1t2024. BASE LEGAL: Lei Fêderal no 14.13312021, pela Lei ComplementaÍ Fed€ral nÔ'123/2006 - Estatuto
Nacional da MicÍo€mpresâ e da Empresa de Pequêno PoÍte, pela Lêi Complemêntar FedeEl no 10'l/2000 Lei dB

R€sponsebilidad6 Fiscal, pôlo Código de Dêfesa do Consumidor, instituÍdo p€la Lei Federal no 8.0781/1990 ê suas altereçõ€s, _ô

056/2023; DocEto Municipal n' 07512023 -GP- DOTAÇAOdemais normais aplicáveis a esPécie Decreto Munici pal No

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENrÁnA: 1401 FUNDO DE MANUT. DES. EDUC. BAS, VAL. PROF. EDUC -
FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 oo49 2.052- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB-30%/ELEMENTO
DA OESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS S DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIcÁ/FoNTE DE RÉcURSO: 1 541 OOOO.

TRANSF DO FUNDEB 3O%.COMPLEME UNIÁO. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: HiItON CéSAT NEVES dA S|IVA.

P/CONTRATADA: PEDRO MAYCHEL XAVIER LIMA- Representante Logal. ltapêcuru Mirim ' MA.

Àq3

ERVrÇ,OS
NTAÇAO

+
i.

§

:c^

Assinado qlslronicârn€nlo por Weld€rino Mendqs dâ Silva - CPF: -.128,783-- ôm 22/01f2O24 2OiO7t12 - lP com n': 192.'168.0.í97
AutênücáÉo em: www.itapê(rnumirim.ma.gpv.br/dierbofi cial.php?ad=71 1 ffi
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sEc. uuN. DE EDUCÂçÃO . LrCtrAçÁO . EXTRATO DE CONTRATO: 0í112024
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PREFEmJRA itUiICIPAL DE ÍTAPECURU.IflRI,/MA I EXECUTIVO I DÁRlo oFtctAL - NúMERot f!,sl2024 - z 01n02/

OBJETO: ContrataÉo de €mprêsa pa€ tomecimsnto de rscuÍsos digitais I plataíorma para o ônsino e aprBndizag
inglesa, com disponibilizaÉo de acesso paÍa proÍessores e alunos da redo municipal de ltapecuru -mirim/MA.

O SêcrêtáÍio Municipal de ÉducaÉo, na condiÉo de OÍd€nador de Despesas e no uso das atribuiçõss que lhss- sáo

conferidas pelo DecÍêlo Municipal n' O3O/2022, resolve HOMOLOGAR o rasultado da INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇAO n'
00'1/2024, nos termos do Art. 71, inciso lV daLei 14.13312021, o obi€to acima €specificado a Íavor da (s) empresa (s):

PirX L|MA PÍ|IAYCHELXAVIER, inscrita no CNPJ: 50.51 I .788/0001-79, no valor global de R$ 339.150,00 Cfrezsntos e trinta €

TERHO DE HOi|OLOGAçÃO

tNEXIG|B|L|DADE DE LtCÍTAçÃO n' 001r202,r
PROCESSO ADiiU NTSTRATIVO No 2023.í0.23.00í4

nove mil eqn snta reais @nforme itens abaixo
DESCRTçÃO ACESSO

INDMDUAL DE
USUÂRIOS

TOTAL DE

USUÁRloS
VALOR TOTAL

(R$)

1 INGLÊS COM BRITANNICA R$ 39,90 8.500 RS 339.'150,00

Itapecuru-Mirim/MA, 16 de jan€iÍo dê 2024.

HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA
SecÍetário Municipal de Educação

Assinado.r€tronicam.nreporwardoÍinoMêndesdasirva -if#á.J":1ffir.?X1il1ií',1,í.1,1,;5rf,il*';lií;1,T;?#l ffi

aDOM www.itapêcurumlrlm,ma.gov.bÍ

,

ITEM

Britânnica English (ELL ãpp e
plataíorma + Britannica School

+ Sêrviço Pedagóg ico')

5112
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k Portat Nac onaldê crntràtaçõês Púbticâs
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Locât ltapecuru Miím,/MA órgão: MUNICIPIO DE ITAPÊCURU MIRIM Unidâdê €xêcartora:1704 - Sêcretaria Municipatde Educação

Tlpo: Contrato (termo iniciau Recôitâ ou tlsÉpes; Dêsp€sa Procêsso: 2O23:o23oO14f2O23 Catêgoíia do Píoces§ol Serviços

ld contràto PNcÊ 05ô48696000180-2-000003,/2024 Fonte: STARTGOVSOLUCOES EM TÊCNOLOGIA LÍDA

ld contràtaÉo PNCP; O5648696oOO18oJ -oOOOO3,/2O24

objêto:

Fomêcimento de recursos digitais e ptôtaforma para ensino e apÍendizagêm da tiígua ingtesã, com disponibit zação de acesso para professores

e atunos da rede municipat de ltapecuru Miím.

FORNECEDOR:

Nome/Râzáo socialj P M x uMA PMAYCHEI-XAVIER CNPJ/CPF: 5O5U.788IOOO1-79 Tlpo: Pessoajuridica

Arquivos Histórico

DâtÂ: Tipo

!oyo3/?o24

( Voltar

()
ÊnEr 1l.telits§

crido peta Lei nô 14.133/21, o Portat Nacio.ôl dê Contratações Püblicas PNCP) é o sitic

êtetrônico cfciaL destinado à diYulgôçs centalizada e obíigêtória dos atos êigidos ern sede

de licitaçoes e contrâtos administtaüYo§ ab3rcados pelo novê{ diplomê'

E gerido pêlo Comitê GestoÍ da Rêde Nacbnal de Contrâtações Públiqas, um colêgiâdo

d:bêrêtivo coln suas atrib{.riçôes estãbetecidas m Decrêlo no 107ô4 dê I de agcdo de zOZL

O dêsên!@tviínento dêssa ve!.são do Portal é um esto{ço co!'junto de construçáo de urÍ}a

concepçâo direta tegaL homologêdo petgs indkados a comgoÍ o aiudicio comité

A adequaÉo. fi<iedigtidade ê coíretude das infoÍÍnôçôes e dos aíquivÔs íelaÚvos às

cqntrataçoes dispgnis:tzadas no Pi'lCP oo{ foíça da Lei no 14133/2021 sôo de esttitô

responsâ§iidadê dos órgãos e êntidôciês Gontraàítes

- hEpszpoítalde§erylç!É€ç@a!1--iê,Sov,lr

J ogoo s78 -o@l

ÂGRÂDECTMEHTO ÂOA PÀFCEIROS


